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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante, da Portaria nO 111, de 02 de março de 
2012, que renova a permissão outorgada a Antena Um Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 500, de 6 de dezembro de 201 1 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria n-01, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria n" 503, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria n" 507, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria n 9  10, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria n" 51 3, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria 11916, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria n" 51 7, de 6 de dezembro de 201 1 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria n" 518, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ativa Comunicaçiio 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria n" 51 9, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Difùsora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria nQ 520, de 6 de dezembro de 201 1 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria n" 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria nQ 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria n" 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 



15 - Portaria nQ 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria n" 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria n" 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Libero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria n q  1 1, de 2 de março de 2012 - Antena Uin Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria nQ 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria n" 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria n 9 2 5 ,  de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i  1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.013274/2007, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à ANTENA UM 
RADIODIFUSAO LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 29 de junho de 2007. 

2. A outorga foi deferida à ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria no 567, 
de 23 de junho de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 1977, renovada pela 
Portaria no 436, de 29 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 
1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nG 53710.000337/1997, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de 29 de junho de 1997 a 29 de junho de 2007, deferido de acordo com o 
artigo 9"o Decreto nG 88.066/93. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066/83, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $32, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicantente por: Patrlo Bernardo Silva 



Ministórico das Csmunb 
Publicaria no U.O.U. em 

PORTARIA N" 11 , DE O 2 DE MARCO DE 2012.  

(P MINISTRO DE ESTADO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S ,  iio uso de siias atribuições, 
coiiforine o disposto iio art. 5"a Lei 11" 5.785, de 23 de junho de 1972, e iio art. 6", iiiciso 11, do 
Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta dos Processos 
Adiniiiistrativos 110 53000.0 I327412007 e 537 10.00033711997, RESOLVE: 

Ai-t. I" Fica renovada, de acordo com O art. 33, tj 3", da Lei ii" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a pai-tir de 29 de jiiiiho de 2007, a periiiissão outorgada à ANTENA UM 
RGDTODIFUSÃO LTDA., pela Postaria 11-67, de 23 de junho de 1977, publicada no Díário 
Oficial da Uiiião de 28 de junho de 1977, e renovada pela Portaria 110 436, de 29 de setembro de 
1988, piiblicada no Diário Oficial da União do dia 30 de setembro de 1988, para explorar, seili 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifiisão Soiiora eiii Freqiiência Modulada, no Muiiicípio 
de Belo Horizonte, Estado de Miiias Gerais. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão ciija outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecoinunicações, leis subseqiientes e seus 
regulamentos. 

Ast. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tesinos do 33"o art. 223 da Coiistituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor na data de siia piiblicação. 

PAULO BERNA~RD~SIEV 
Ministro de Estado das Coiiii~iiic 



JTROS DADOS: 



S~RVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICA ÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERKIÇOS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: 12007 

Referência.: No 53000.01 327412007 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente a ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura,do'oqmpetente processo administrativo. 

Brasília, 15 

MARIA SALE' ~ W A ~ E I D A  LEONARDO 
efe d serv' o 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Coordenador(a)-Geral de Ygime ~ w e  Outorgas 



- - 
AO - e?- zk+c  *.$ca L 8 $  ;%;) - 
MMSTÉRTO DAS co CAÇÕES .. * i r e " -  - ) 

A DE SERVIÇOS DE C CAÇAO ELMN~CA 

R e f : -  Oficio no ~ ~ ~ / ~ ~ O ~ ~ - . G O S U D / G G L O / B E O C  
Renovação da outorga da -tena Um Radiodifusos 
Ltda - BELO NORIZONTE / MG - Deziodo 2007/2017 

antena Um Radiodihsão Ltda, CNPJ no 48.060.727/0001-90, 
tendo em vista o disposto no Art. 6", inciso 11, do Decreto no 88.066, de 26 de 
Janeiro de 1983, requer a V.Sa. se digne apreciar e submeter à decisão da 
autoridade competente o presente pedido de RENOVAÇAO, para o novo 
período (200712017) para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 

uência modulada na Cidade de B Estado de Minas 
s documentos: 

a) Laudo de ensaio dos transmissores, acompanhado da correspondente 
Anotação de lResponsabilidade Técnica - ABT, quitada no original; 

b) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondente aos 
últimos 5 (cinco) anos referente aos empregados e erapregador; 

c) Certificado de Regulwidade do FGTS - CW; 

d) Cópia da Relação Anual de Informações Sociais S - Ano base 2005; 

e) Declaração da Entidade de que não i n f i g e  as vedações do parágrafo 5' do 
artigo 220 da Constitclição Federal; 

REDE N A C I O N A L  V I A  SATÉLITE 
w w w . a n t e n a 1 . c o m . b r  





E) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social - INSS; 
I1 

11 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade - 
Certidão Negativa de Tributos, emitida pela Secretaria de Estado dos 
Negócios da Faenda, anexado com o devido objeto e pé; 

h) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade 
- Certidão Negativa de Tributos Mobiliários, emitida pela Secretaria 
Municipal de Finanças; 

i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
Certidão Negativa de Tributos emitida pela Receita Federal; 

j) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
Certidiio quanto a Dívida Ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional; e 

k) Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social durmte o período de 
vigência da Outorga. 

Respeitosaineinte pede Juntada e Deferimento. 
P. ANTENA RADIODIFUSÃO LTDA 

Belo Horizonte, 23 de Fevereiro de "; 

R E D E  N A C I O N A L  V I A  S A T É L I T E  
w w w . a n t e n a l . c o m . b r  



"Na qualidade de representante legal da ANTENA UM 
RADIODIFUSÃO LTDA, DECLARO que o Eng. Enos Marcos 
da Mota Bastos esteve no endereço abaixo nos dias 24 e 25 
de janeiro de 2007 ensaiando o transmissor de frequência 
modulada, fabricado por MTA ELETR~NICA INDUSTRIAL 
LTDA - FM 25000 série: 01 1492109 com potência nominal de 
25 W." 

Local de Ensaio: Rua Jorge Marini - No 69 [Serra do Curral] 
CEP: 30.320-550 - Belo Horizonte - MC 

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2007 
e\ 

Diretor Presidente 



I ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

1 MATRIZ OBRA I SERVIÇO 1 
CONTRATADO 

04 Nome do profissional responsbvel pela Obra ou Serviço 1 05 Registro no CREA 1 07CPF 

ENOS MARCOS DA MOTA BASTOS MG-46321 ID 322.084.056-68 

06 Tltulo(s) do Profissional 08 Telefone 

ENGENHEIRO ELETRICISTA (0031)3486-O606 

09 Endereçn Residencial do Profissionel 10 CEP 

R DA BAHIA, 000486 APTO 1406-B - CENTRO, BELO HORIZONTEIMG 30160-01 0 
I 

11 Nome da Empresa Contrateda 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capital Social 15 Telefone 

I I I 

16 Endereço para Correspondênua 17 CEP 

I 

20 Endareço para CorrespondBncla 21 CEP 

AV RAJA GABAGLIA, 31 17 CONJUNTO 340 - BELO HORIZONTEIMG 30350-540 
I 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO 
22 Nome do Propriatbrio / 23 CPF ou CNPJ 

1 ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA / 48.060.72710002-71 I 
I 

24 Endereço da Obra ou Serviço 

RUA JORGE MARINT, 69 SERRA DO CURRAL - BELVEDERE, 

25 Munlclplo 
BELO HORIZONTEIMG 

26 CEP 

30320-550 

1 31 28 1 
33 Finalldade 34 Ent. Classe 35 Quantificaç80 36 Unidade 37 Valor da ObralServiço 38 Honorbrios 39 Tipo Contrato H 
48200 0445 25.000,OO 45 45.000,OO 1.500,OO 2 
40 DescrlçBo Complementar 
LAUDO DE ENSAIOS EM TRANSMISSOR FM 25000 W PARA RENOVAÇAO OUTORGA - MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇ~ES 

ASSINATURAS 

1 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas / 
VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART 6 regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. LOCAL E DATA 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, h& a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 
se ao acerto técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 1 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
42 Data d,e Pagaqento / 43 Valor da Taxa de ART I Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 24/01/2007. 

r / ~ 4 1 ( @ 4 1 b o ~  I 29,OO AUTENTICAÇ~~O MECANICA 
Documento vhlido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

VIA DA OBRAISERVIÇO 



I 
f 

CREA-MG I I 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS I 
Av Alvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria 0800 28 30 273 -Atendimento O800 31 27 32 I 

I 

Recibo 
do 

Sacado 

*r  . > I ,? . ,  ~ W ~ ~ % ~ J . ~ ? J . L L L % ? M ~  Autenticaçáq Mecânica 

i 
i 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.50910001- 63 
Sacado 
ENOS MARCOS DA MOTA BASTOS 

ARTNET. Profissional: ENOS MARCOS DA MOTA BASTOS I 

Tipo; Matriz - Número: 4005181 I 
ATENÇÃO: N lo  receber apds a data de vencimento. 1 

I 
I 

I 

AgBncialCódigo cedente 

3394-4/601450-X 
Número do documento 

831-40051811 
(=)Valor do documento 

29,OO 
(+) Outros acr6scimos 

Moeda 
R$ (Real) 

Venc~mento I 

i 
1 13/02/2007 

Nosso número 1 
00000083140051811 

(-) Dedução ~ 
(E) Valor cobrado 

I 29,OO Demonstrativo 

Quantidade (X) Valor 





INTERESSADO: I 

ENSAIO: I 

FABRICANTE: I 
Rua Santa Crecência - No 268 

CEP: 05524-020 e Sáo Paulo - SP 







Estereofonia Canal Esquerdo 

[PrP - ênfase de 75 ps] 



Estereofonia Canal Direito 

[Pré - &fase de 75 ps] 

Atenuação de Harmônicos e Espúrios: I 



ador é parte integrante do 

Broadcast Electronics, INC. 
4.100 North 24 TH Street 
Quincy - Ilinois - USA. 

o excitador conjunto atende a norma 

INFORMAÇÕES ESPECIFICAS PARA ESTEREOFONIA: 

Orban CRL Systems , INC, 
1525 Alvarado Street 

San Leandro, CA 94577 - USA 

Ajustado em 10 % Relativo a Portadora Principal. 
[Limites ajustáveis entre mínimo de O % e máximo de 12 %I. 



Leia - se: E (Canal Esquerdo) e D (Canal Direito) 

I Eng. Enos Marcos da Mota Bastos - CREA - 46.321 1 D e MG 8 I 



Existência de Blindagens Nas Ligações de RF Entre as Unidades do Transmissor? I Sim 



ao contato dos ooeradores interligadas e conectadas a um oonto de terra? 

I Eng. Enos Marcos da Mota Bastos - CREA - 46.321 1 D o MG 1 O I 





"Declaro serem verdadeiras todas as informaçaes constantes deste laudo, obtidas mediante 
realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo . folhas, todas numeradas e rubricadas coma a rubrica ........... de que faço uso" 

Belo Horizonte: 26 de Janeiro de 2007. 

EA: MG 46.321 1 D. 

CREA 46.321lD 4P Região 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a regulamentação aplicável". 

Belo Horizonte: 26 de Janeiro de 2007. 

stos 
a 

CREA 46.32211) 4' Regilo 

Eng. Enos Marcos da Mota Bastos - CREA - 46.321 1 D e MG 12 



"Na qualidade de representante legal da ANTENA UM 
RADIODIFUSÃO LTDA, DECLARO que o Eng. Enos Marcos 
da Mota Bastos esteve no endereço abaixo nos dias 24 e 25 
de janeiro de 2007 ensaiando o transmissor de frequência 
modulada, fabricado por WTK TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
modelo: - SIF 10.000 série: 061651 006 com potência nominal 
de 10 Kw." 

Local de Ensaio: Rua Jorge Marini - No 69 [Serra do Curral] 
GEP: 30.320-550 - Belo Horizonte - MG 

Belo Horizonte, 26 de janeiro d 

R E D E  N A C I O N A L  V I A  S A T É L I T E  
w w w . a n t e n a 1 . c o i n . b r  



A. .. , \" \ 

CREA-MG \%IAUM, 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS &q No s;.c 
Av. Aivares Cabra!, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 1-40651819 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 -Atendimento: 0800 31 27 32 

I ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 

MATRIZ OBRA 1 SERVIÇO 

CONTRATADO 
04 Nome do profissional responsdvel pela Obra ou Serviço 05 Registro no CREA 07 CPF 

ENOS MARCOS DA MOTA BASTOS MG-46321 ID 322.084.056-68 

06 Tltulo(s) do Profissional 08 Telefone 

ENGENHEIRO ELETRICISTA (0031)3486-O606 

09 Endereço Residencial do Profissional 10 CEP 

R DA BAHIA, 000486 APTO 1406-8 - CENTRO, BELO HORIZONTEIMG 30160-01 0 

11 Nome da Empresa Contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capital Social 15 Telefone 

I I 
16 Endereço para Correspond4ncia 17 CEP 

I 

CONTRATANTE 
18 Nome do Contratante 19 CPF ou CNPJ 
ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 48.060.72710002-71 

20 Endereço para CorrespondBncla 21 CEP 

AV RAJA GABAGLIA, 31 17 CONJUNTO 340 - BELO HORIZONTEIMG 30350-540 
I 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO 
22 Nome do Proprietdrlo I 23 CPF ou CNPJ 

1 ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 1 48.060.72710002-71 i 
I 

24 Endereço da Obra ou Servlço 

RUA JORGE MARINI, 69 SERRA DO CURRAL - BELVEDERE, 

25 Munlclpio 26 CEP 

BELO HORIZONTEIMG 30320-550 
I 

28 Atlvldade TBcnlca 

31 28 
33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificaçlio 36 Unidade 37 Valor da ObralSsrviço 38 Honordrlos 39 Tipo Contrato 

48200 0445 10.000,OO 45 25.000,OO 1.000,OO 2 
40 Descrlçlio Complementar 
LAUDO DE ENSAIOS EM TRANSMISSOR FM 10.000 W PARA RENOVAÇAO OUTORGA - MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇ~ES 

ASSINATURAS 

1 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas I 
VINCULAÇAO LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. LOCAL E DATA 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 
se ao acerto técnico do profissional, do qual pode-se obter certidso 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
42 Data !e Pagamento I 43 Valor da Taxa de ART I Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 2410112007. 

-3 Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
5 profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo tecnico. 

AUTENTICAÇAO MECANICA VIA DO CONTRATANTE 







Eng. Enos Marcos da Mota Bastos - CREA - 46.321 1 D e MG 



Resposta de Audfofreqiiência 

Monofonla 

[Pré - ênfase de 75 ps] 

Eng. Enos Marcos da Mota Bastos - CREA - 46.321 / B e MG 



Estereofonia Canal Direito I 
[Pré - ênfase de 75 vs] 

Eng. Enos Marcos da Mota Bastos - CREA - 46.321 / D e MG 



Monofonia - 
[Pré - gnfase de 75 ps] 

Estereofonia Canal Esquerdo I 

Eng. Enos Marcos da Msta Bastos - "EA - 44.321 / D r MG 



Eng. Enos Marcos da Mola Bastos - CREA - 46.321 1 D s MG 



par€e integrante do 
r MTA FM25000 de homologação 

TA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 

ua Santa Crecência - No 268 
EP: 05524-020 e São Paulo - SP 
one: (1 1) 3751511 1 

Orban CRL Systems , INC. 
1525 Alvarado Street 

San Leandro, CA 94577 - USA 

Ajustado em 10 % Relativo A Portadora Principal. 
[Limites ajustáveis entre mínimo de O % e máximo de 12 %I. 



Diafonia [Crostalk] [90% Modulaçao]: 

Leia - se: E (Canal Esquerdo) e D (Canal Direito) 

Eng. Enos Marcos da Mota Bastos - CREA - 46.321 / D e MG 



Eng. Enos Marcos da Mola Bastos - CREA - 46.321 / D D MG 



altas tensões na ocorrência de picos na rede proteção por 



"Declaro serem verdadeiras todas as informaçaes constantes deste laudo, obtidas mediante 
alizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo ... folhas, todas numeradas e rubricadas coma a rubrica .. .. . . de que faço uso" 

Belo Horizonte: 26 de Janeiro de 2007. 

E 
Eno P 

"Para os fins previstos no regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável". 

Belo Horizonte: 26 de Janeiro de 2007. 

Enas s 
En 

CREA 46.32111) 4a Região 

Eng. Ensã Marcos da Mota Bastos - CREA - 46.321 1 D e MG 11 



GRCS - Guia de  Recolhimento da Contribuição Sindical 
{l~-dc7 o& 

1 

RECIBO DO CONT&BUINTE " 
Vencimento Exercicio 

I Dados da Entidade Sindical 1 2810412006 1 2006 
Nome da Entidade , C o d i g o ~ ~ ~ n t i d i d e  Smdtcal - - I 
SIND. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 

I - --- -- _ - - -. 
000.264.02693-4 

Endereço -- -- - -- - 
Numero I ~ompleiento-- 

i 
CNPJ da Entidade 

I R.Cons Ramalho 
- 1 992 

- -- 
61.708.29310001-50 

BairroIDistrito 
- - - - 

CEP Cidade/Municipio UF 

I 
Bela Vista 1 01325-000 1 Sáo Paulo I I 

-- ---- --- - -- -- -_ - -- _ -_ 1 .  

Dados Contribuinte 
i NomelRazáo SociallDenominaçáo Social i CNPJ do Contribuinte , ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

- - 48.060.72710001-90 --- -- 
Endereço - 

1 AV LINEU DE PAULA MACHAD0.900 I COmp'emento 
I 

- --- ---_-- - -  _- - - CEP BairroIDistrito , CidadeIMunicip~o - UF Código Atividade 

1 05601-001 1 JD EVEREST 
-. - - _- SAO PAULO j 642 1 

~ a d o s  d a ~ o n t r i b u i ~ ã o  
L(=) valor do Documento 

Prof Liberal L / ~ u t ~ n o m o s  
I Capital Social - Empresa 
I 

No Empregados Contribuintes 
~ 8 4 9 , -  3 

I / (-) DemntoIAbatimento 
I 

- - -- --- 1 Capital Social - Estabelecimento Total Remuneraçáo -Contribuintes 

--+ - 9 (-Q , r ?L(-) Outras Deduções 

I -- - -- L - -- 
Total Remuneração - Estabelecimento I (4 ~oTa l~u l ta -  - - - 

i 
/ Mensagem Destinada ao Contribuinte L I 4 5  

-- - --- - -- 

Í I (+) Outros Acréscimos 
I 

L--- -~ ... -. . . - .. i i (=)Valor Cobrado 

L--- - - - - - --- . - -- _ . - . . . . . . . - . . 

I 
l n A - n  7f i í>rQ 9361 7.709006 0001 i .937422 .i 34250003C)00Q00 - - 

1 Numero 
- - -- - -- . - - 

Va~ordõDocumento- - 
00000001 1937 1 7 Data vencimento Exercicio 

2810412006 1 2006 
I 

- - - - , 
Autenticaçio Mednica 

- 

ÕEONILSON NUNES DASILVA -ESU.A~~. 
OTAMUCARLOS SKESCOGTA -Epa.Aul. 

- a LUIS CAROS TAVARES 0.ÇOARES-Eacr. AUl. 
Gi.'c.t P+XO aebu O LPO R %  1.75 

2'1 ;ri: 7 
i:: . ..l tb i 



APENAS O CAMPO 37, QUE NESiE CASO EQUWALE AO MAIOR VALOR DA REFERÉNCIAVIGENTE. 

Ia VIA DA ENTIDADE SINDICAL 2a VIA CONTRIBUINTE 



31- Valor Base I Cálculo ContribuiçBo 

R$ 36 .938 ,00  

Q JACKSON ROBERTOBASSAN - E,cr.Aul. 
C1 MARCO ANTONIO C.ARRU0A - Escr. AU. 
OEDNILSON NUNES DASILVA -Escr.Aui. 
QTADEUCARLOS SKESCOGTA - E m .  Aut. 

LUIS CAUOS TAVARES D. SOARES-Escr. Aul. 
. G a . ! r ~  orrzn ar310 o &to R I  1.75 





MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 

VIA CONTRIBUINTE 

SINDICATO DOS RADIALISTAS DE SP 00026402693-4 

31 -CAPITAL ATRIBU/DO AO ESTABELECIMENTO 

32 -VALOR BASEICALCULO DA CONTRIBUIÇÃO 

3 3 
36 -No DE NÃO CONTRIBUINTES 

ao L E F ~ ~ A O I B S ~ ~ W ~ ~ ~ ~ L O O O D E S ?  

7 -COMPLEMENTO (andar, sala. etc) 6 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

R.Cons Ramalho 

41 -TOTAL A RECOLHER 

1 . 7 0 l 1 7 ~ ~ 8 j  í q  9 

5 - NUMERO 

992 

AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 

11 -UF 

SP 

10 - MUNICiPIO (CIDADE) 

São Paulo 

8 - BAIRRO OU DISTRITO 

Bela Vista 

9 - CEP 

01325-000 
13 - C~DIGO DO CONTRIBUINTE 

0203003220001 
18 -BAIRRO OU DISTRITO 

JD EUROPA 
22 - INICIO DA ATIVIDADE 

12- NOME DO CONTRIBUINTE 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 
I 7  - COMPLEMENTO 

21 - CEP 

01449-001 

14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça. etc) 

AV EUROPA,571 i 
19 - MUNICiPIO (CIDADE) I 

SAO PAULO 

15 - NÚMER~ 

20-UF 

SP 
26 -No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 25 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 23 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

92 2 7 -5 q 1 - UNICO 0 2  -PRINCIPAL 0 3 -  FILIAL 0 4 -  OUTROS 

24 - COD 
ATIVID 

27 - 

28 -CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA ENTIDADE 

34 -TOTAL DA REMUNERAÇÁO 

37 -VALOR DA CONTRIBUIÇÁO 

R$ 1.533,70 
38 -MULTA 

153,37 
39 -JUROS DE MORA 

75,33 
40 - CORREÇÁO MONETARIA 



ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA-FM 
AV. LINEU DE PAULA MACHADO, 900 - CIDADE JARDIM 
05601-001 SAO PAULO-SP 

-*---------------------------------------------------------------------------------"---------"-----------------------------------"-------"--------------------------------------- 

GRCS -. Guia de Recolhimento da Via do Contribuinte 

CAlXA Contribuição Sindical 
Dados da Entidade Sindical 

'os do Contribuinte 

I , !?/Razão SociallDenominacão Social CPFICNPJICódiqo do Contribuinte 
Aiu TENA UM RADIODIFUSAO LTDA-FM 48.060.727/0001-90 

Dados de Referência da Contribuiçáo Dados da Contribuição 
Categoria XGro';) (=)Valor do Documento 

Patronal - i" - 
Capital Social -Eiiipresa i N" Empregados Coiitnbuintes (-)DescontdAbatiinento I 

I I 
Capital Social - Estabelec~rnenlo Total Reinunerapão - Coiitribuiiites (-)Outras deduçóes 

I I 
Total Enipregados - Estabelecinieiito (+)Mornm?ulta -- 

I L 

CONTNBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL EXERCICIO 2007 I (+)Outros acrécinios 
Ap6s o vencimento, pagtivel apenas nas Casas Lotéricas e Agências da CEP "Multa de IO%(dez por cento), nos 30 primeiros dias, coin o = 
adicional de Z%(dois por ceiitn) por mês subsequente de atraso, Juros de Mora de I%(uin por cento) ao iiiês e correção monetária" 

( ) Valor cobrado 

Y 

I Código do Cedente 
000.000.02667-0 



GRGS - Guia de Recolhimento da Via ao Coiitribi~int 
I 

Contribuição Sindical 

,)e' TJIBELI~\,O DE INOT 
17. Est.izlos Ilnirioa, ò20 

m, ~3SVALI lO OANH.. -- - - - - -. . - - 
A ( ~ l ~ t . l  i i c ~ ç A ~ . A i ? t  

i 



-NOME DA ENTIDADE 

00000067 020 667200501043 806072700016 f ---7 % ------------- 

NISTÉRIO' DO TRABALHO 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZ4DA ATE O VENCIMENTO 

APÓS O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AG~NCIAS DA CAIXA ECONBMICA FEDERAL 
- 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TV EST.SP 
-- -- 000.000.02667-0 

5 - ENDEREÇO (ma avenida praça, elc) 8 -NUMERO 7 - COMPLEMENTO (andar. sala etc) 

RUA APINAGES -14 AND - CJ.1403 
- - - -- - - 1.100 

I8 - BAIRRO ou DISTRITO 3-CEP 10 - MUNICIPIO (CIDADE) 

PERDIZES 
- 

05017-000 SÃO PAULO 
12 -NOME DO CONTRIBUINTE 

i 20 - CEP 

I A V .  LINEU DE PAULA MACHADO CIDADE JARDIM 
21 - INICIO DA ATIVIDADE 

13 - CNPJ I CPF I OUTROS 

48.060.727/0001-90 
17 - BAIRRO OU DISTRITO 

e. 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA-FM 
- -_i_ 

900 

14 - ENDEREÇO (rua avenida p r a p  etc) 

I 119-UF. 

18 -COMPLEMENTO 

SAO PAULO 

38 -JUROS DE MORA -+- 28 -TOTAL DA EMPRESA 

29 - DESTE ESTABELECIMENTO 

S P 

33 -TOTAL DA REMUNERAÇAO 

I 
30 - CAPI IAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 40 -TOTAL A RECOLHER 

05601-001 
22 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

31 - VALOR BASEICALCULO DA CONTRIBUIÇAO 

23 - COD 
ATIVID 

24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 

X i  - UNICO 2 -PRINCIPAL 3 -FILIAL [7 4 - OUTROS 

38 -VALOR DA CONTRIBUIÇAO 

37 -MULTA 

X 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 02 - AUTONOMO LIBERAL 003 - EMPREGADOS 
"i-_-- - 

25 -Na DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

o 

27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 32 - No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINCICAL 



/ ~ R O  ou DISTRITO 19-CEP 110- MUNICIPIO (CIDADE) 
I 
VL BUARQUE 01223-000 SAO PAULO 

i 2  -NOME DO CONTRIBUINTE -77" 

11 - U.F. 

S P  
13 - CNPJ I CPF I OUTROS 

48.060.727/0001-90 

/AV. LINEU DE PAULA MACHADO 1900 I ICIDADE JARDIM 

114 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 115 -NUMERO 110- COMPLEMEIJTO 117 -BAIRRO ou DISTRITO I 

i 8  - MUNICIPIO (CIDADE) 

SAO PAULO 

27 -CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 
. 

7 . 1 0 0 .  OOO., O0 
28 -TOTAL DA EMPRESA 

19 - U.F. 

S P 

32- Nu DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

33 -TOTAL DA REMUNERAÇAO 

39 - CORREÇÃO MONETARIA 

40 -TOTAL A RECOLHER 

7 .481 ,70  

r 

20 - CEP 

05601-001 

25 -No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

o 
2 2  - ATNIDADE DO CONTRIBUINTE 

37 - MULTA 

38- JUROS DE MORA 

- 
34 -VALOR BASEICALCULO DA CONTRIBUIÇÃO . .. ~ U J  AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

29 - DESTE ESTABELECIMENTO 
I 

30 - CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

21 - INICIO DA ATIVIDADE 

34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

o 
35 -No DE NÃO CONTRIBUINTES 

23 - COD 
ATIVID. 

26 - 
I Gi - ESTAôELECIMEiJTO CIVIPREGADOR 02-  AUTÓNOMO /LIBERAL E09 - EMPREGADOS 

24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 

X i  - ONICO 2 - PRIIJCIPAL 3 - FILIAL 4 - OUTROS 

36 -VALOR DA CONTRIBUIÇÃO 

7 .481 ,70  



, 6 5 7 3 . ~ 0 ~ ~ 0 0 0 2  o o o o o o 6 ~ 3 o z 3  6 6 7 2 0 0 3 0 1 0 4 8  806072700016  VIA CONTRIBUINTE ,, 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 

GENCIAS DA CAIXA ECO 

" MINISTÉRIO DOTRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

- 

A P ~ S  O VENCIMENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

-NOME DA ENTIDADE 

VIA CONTRIBUINTE ,; 

SINDICATO ZSEMPRESAS,DE RADIO E TELEVISA0 DE SÃO PAULO 0 0 0 . 0 0 0 . 0 2 6 6 7 - 0  

SAO PAULO SP 0 5 6 0 1 - 0 0 1  

1 R$ 7.iO0.000,OO 
28 -TOTAL DA EMPRESA 

7 -COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 5 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 

RUA MARQUES DE ITÚ 

22 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

~ d i o c C i ~ u s Z 0  

38 -JUROS DE MORA 

8 - NOMERO 

7  o 

R$ 7.414 ,35  
37 - MULTA 

x 01 -ESTABELECIMENTO EMPREGADOR O 02 - AUTONOMO LIBERAL 003 - EMPREGADOS 

26 - 130 -VALOR DA CONTRIBUIÇAO 

23 - COD. 

ATlqDg 7 5 

27 -CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA - 

30 -CAPITAL ATRIBU[DO AO ESTABELECIMENTO 1 135 - N o  DE NA0 CONTRIBUINTES 40 -TOTAL A RECOLHER 

1 1 - U F  

SP 

32 - No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

I I 

10- MUNlCIPIO (CIDADE) 

SÃO PAULO 
8 - BAIRRO OU DISTRITO 

VILA BUARQUE 

24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 

x,. ONICO @ 2 - PRINCIPAL O 3 -FILIAL 4 -OUTROS 

L 
~"~ABEI.IAO DE R 1 0  TAS !.>A CAPI ~ A L  

. -- R. Estados Lirildi.3, i320 - S8o Psuiri i 5P 
Rei. OÇ\IALi?O OANHEO TPBELII',O~ 

~ ~ J h C l ; L O N  l i l> l l i l l iO i iAS~AN - E!!ir.AiJi. 
~ ~ ~ ! c t / ~ , i : C ( J  Ai4 I O ~ I I ~ I : .  ARlii!i,A , Eeur A,![. 
~ ~ ~ ~ l J l ~ S l ? ~ . l l 4 U l ~ E S i ~ / \ ~ i l > l P ~  -i-s(.l,yi; , - . 
r,rh ii\,DElJCJiil i::; SKEÇCUc;T!\ *.ihcr Put 
SZTitilb CiiF:, iiS Th'VARCS D. L)AfJiS-Eserl tlill. 

'4. 

\ ; , r ' ~ b ~  i:*. .si i.ri.3 i) siia R S  1i.75 

9 - CEP 

0 1 2 2 3 - 0 0 0  

25 - No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 

O 

38 - CORREÇAO MONETARIA 29 - DESTE ESTABELECIMENTO 

31 -VALOR BASEICALCULO DA CONTRIBUIÇAO 

13 - CNPJ I CPF I OUTROS 

4 8 . 0 6 0 . 7 2 7 / 0 0 0 1 - 9 0  
17 -BAIRRO OU DISTRITO 

CIDADE JARDIM 
21 - INICIO DA ATIVIDADE 

12- NOME DO CONTRIBUINTE * 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA-FM 

34 -TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 

-'";)[)5-;.,, 'Li;/{'i.!,.. . AUTENTICAÇAO MECANICA 
::LI$@$&$: 

18- COMPLEMENTO 

20 - CEP 

14- ENDERECO (rua, avenida, praça, etc) 

AV. LINEU DE PAULA MACHADO 

18 - MUNICIPIO (CIDADE) 

15 - NOMERO 

9 0 0  

1 9 - U F  



! I 2  - NOME DO CONTRIBUINTE 

114- ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 16- COMPLEMENTO 

13 - C6DIGO DO CONTRIBUINTE 

AV. EUROPA 

1 18 - MUNIC~PIO (CIDADE) 

SAO PAULO 

37 - MULTA 

j x 01 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR O 02 - AUTÕNOMO /LIBERAL 0 0 3  - EMPREGADOS 

L 

' -- -. LB - TOTAL DA EMPRESA - ~ ~ ~ A C O A R E R E M U N E R A ~ Á O  
I 
138 -JUROS DE MORA 

5 7 1  

1 9 - U F  

SP 

i27 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 
. 

I 

22 -ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

1 

32 - No DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEII1 PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

--.*~-.- 
e"!;! ~ LU\. 

' $2 I,\(2hL;Ohl R1lDERiOiiliSSni'i " k ~ r r .  hul. 
~ S ; ~ ~ A R C U A N T ~ N I O  ç ARRIJ[)I\ ~ c c i .  AUI. 
I I I ~ S I . V  -FSCI.  ALI(. 
t ~ l ~ r n , i ) ~ ~ j C ! . i i ~ o S  SKt,SC,OCT/~ -i!.,,, .P i l I .  

20 - CEP 

0 1 4 4 4 - 0 0 1  

I pE EsTA!3ELEcMENTo 

I I -_ 
130 - LH+ITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 

JD EUROPA 

21 -INICIO DA ATIVIDADE 

23 - COD 
ATIVID 

34 -TOTAL DE EMPREGADOS D o  ESTABELECIMENTO 

O 

35 -NO DE NÃO CONTRIBUINTES 

24 -TIPO DE ESTABELECIMENTO 

X i  - UNICO & 2 -  PRINCIPAL O 3 -  FILIAL 4 -  OUTROS 

39 - c o R R E ç ~ o  MONETARIA 

40 -TOTAL A RECOLHER 

25 -No DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 



Certificado de Regularidade do FGTS Página 1 de 1 \. ** 

y 

~d Aluda 
Home I SERVIÇOS AO CIDADAO I FGTS Empresa I Consulta 

Regularidade do Empi-egadoi- I Situação de Regularidade do Empregador 

: s Certificada d e  Regdaridade do 
FGTS - CWF 

Inscrição: 48060727/0001-90 
Razão Social: ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 
Endereço: AV EUROPA 571 / JD EUROPA / SAO PAULO / SP / 

1449-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de I1 de maio cle 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de pr-ova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçoes e/ou encargos devidos, 
decorlentes das obrigaç 

Validade: 02/02/2007 
- - 

Certifisaçáo Número: 2007020209354435862446 

Informação obtida em 22/02/2007, as 17:14:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 Navegue pela CAIXA L-.! 



Pelo presente documento, o abaixo assinado, Orlando Negrão 
or, casado, radiodifusor, portador da Carteira de Identidade - 

RG. no 2.400.517 - SSPISP, CPF no 008.143.268-20, residente na 
Rua das Avencas, 21 em São Paulo - SP, por si e pela 

IODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 48.060.7271000 1-90, 
pemissionána do serviço de radiodifusão sonora em fiequência 
modulada na cidade de BELO HORI Estado de Minas 
Gerais, na qualidade de seu diretor, DE que não hf ihge  o 
parágrafo 5' do Art. 220 da Constituição Federal. 

--- - - - 

Por ser a expressão da verdade, a a presente sob as penas da Lei. 

Belo Ho 23 de Fevereiro de 2007 

Diretor 



Cei;tiho Nega~va ($e Debito 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBBTO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

CNPJ: 48.060,727/0001-90 
NOME: ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA. 
ENDERECO: AVENIDA PAULISTA, 326 19 ZNDAR 
BAIRRO OU DISTRITO: BELA VISTA 
MUNICIPIO: SAO PAULO 
ESTADO: SP 
CEP: 01310-000 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8 -212, DE 24 DE JTLHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO P m :  

- ATíEEeBACAO DE CONSTRDCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- EDUCA0 DE CAPITAL SOCIAL E T m S E m N C m  DE CONTROLE DE COTES DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMZX INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PAECIAI;, TRANSFORMACAO OU 

"XTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE CO&IERCm OU CIVIL- 

E CERTIFICADO, NA FO- DO DISPOSTO NEL LEI Na 8-212/9L E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.17z/ó6, QUE, EX NOME no SUJEITO PASSIVO 
ACINA IDE;P$rIE'ICB.DO, COE'ISTZrl A ECISTERCIA DOS DEE'ITOS K SEGUIR EEIXCIO~OS, 
CUJ& EXTGIBIILTDADE ENCONTRA-SE SUSFENSE-, LYKO SENDO IMPEDITIYOS A EMISSKO DESTA 
CERTIDAO, PARA A EI~IDADE, DTSCRIMINBDA: 

VALIDA PARP1 TODOS OS ESTAEELECIMEINTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CEE?TIDAO ESTA CONDICIONADA A VEEUFTCACAO DE SUA 
VALIIDADE N A  INTERNET, NO EMDERECO ~,pre~idencias~ciaL,qov-hr, OU QQZLLQUKR 
AGENCIA DA PEVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDlXE3ITO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 
DETEFfR SER OESERVizgF- A FIEL3LTDADE; PP&!X A QWAC FOI EE"ITTID&- 

EMITIDA EM, 15 DE DEZE2IRO DE 2006, 
COM UF-GIDADE ATE_~_LO-$_~O 7 *. ,- 6/ r):+ 

-, ../ 
,.',+**e 

VXLIDfi POR L80 DIAS DA DATA DA SUA EMISS&O. 

PREVIDENCIA SOCIAL-A SEGUmORA DO TJXAEALWOR BRASILEIRO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÁO PAULO 

w 
6 V* 
v, 

PATRICIA VALERIA HANSSEN, Supervisora Técnica do Serviço de Processamento do 1" % -- ly 

Grupo de Câmaras - Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

- 3" Câmara.-.-.-.-.- ........................................................................................................... 
C E R T I  F I C A, atendendo a pedido de pessoa interessada que, revendo nesta Secretaria 

os autos de Apelação Cível nV62.913.5/7, da Comarca de São Paulo em que é recorrente: 

JUIZO "EX-OFF~CIO, sendo apelante: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO , sendo 

apelada: ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA, verificou tratar-se de Embargos a Execução 

Fiscal, distribuído ao Setor de Execuções Fiscais Estaduais da Capital em 2211 1/1999 e N L 

nQ 000928325, proposto por ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA em face da FAZENDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, alegando em síntese, contra a autuação que fundamenta a 

execução, que atribui ao embargante responsabilidade pelo pagamento de ICMS na 

importação de equipamento de radiodifusão sem similar nacional. Sustenta que a operação 

goza de isenção. CERTIFICA mais que, as fls. 11 8/119 consta sentença, cujo tópico final 

passo a transcrever: "...Isto posto, JULGO PROCEDENTES os embargos para extinguir a 

execução,procedendo-se oportunamente ao levantamento da penhora. Em face da 

sucumbência, arcará a embargada com o pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da execução, devidamente 

atualizado. Transcorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos voluntários, 

remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça para reexame necessário. PR.1.. São Paulo, 

12 de março de 2001 .(a) SILVIO LUIZ MARTINS DE MENDONÇA - Juiz de Direito." 

CERTIFICA mais que as fls. 126/129 foi interposto recurso de apelação por parte da 

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, o qual foi recebido as fls.130, nos efeitos 

regulares. CERTIFICA mais que referidos autos deram entrada neste Tribunal em 

07/03/2002, sendo distribuídos ao Exmo. Sr. Desembargador MAGALHÃES COELHO, 

com assento na 3" Câmara de Direito Público em 22/06/2005, conforme Guia de Distribuição 

de fls.144. CERTIFICA mais que por despacho proferido pelo Desembargador Relator as 

fIs.145, E tendo em vista a sua promoção ao cargo de Desembargador da 17" Câmara de 

Direito Público, os autos foram remetidos ao Exmo. Sr. Dr. JOÃO ANDRE DE VINCENZO. 

CERTIFIGA mais que as fls.148, consta despacho proferido cujo teor parcial é o seguinte: 

"manifestem-se os embargantes, até o dia 31 de outubro corrente inclusive (uma terça-feira) 

sobre o eventual interesse em gozarem dos benefícios instituídos pela Lei Estadual nQ 12.399 

de 29 de setembro de 2006 ..." sp 03 de Outubro de 2006 (a) JOÃO ANDRE DE VINCENZO, 

relator. CERTIFICA MAIS E FINALMENTE que os autos encontram-se aguardando decurso 

de prazo para eventual manifestação . NADA MAIS com referência ao pedido. O referido é 

s 18 dias do janeiro de dois mil e sete.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

Sandra Regina Cardoso Ferrão, Escrevente-Chefe, digitei e 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . * . . * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Patrícia Valeria Hanssen, Supervisora Técnica de Serviço- 3" 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-*-.-.-.-.-. 
Valor Recolhido: R$9,00 
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AVISOS IMPORTANTES - 

ESTE DOCU~AENTO so E ?/ALIDO COM AUTENTICACAO MECÂNICA, SEM EMENDA NEM RASURA 

PODERA SER SOILICITADA A RETIFICAÇAO DOS TERMOS DESTA CERTIDÁO, DESDE QUE CONSTATADOS ERROS COMETIDOS PELA REPAR TICÁO 

1\10 PRAZO DE I 0  (DEZ) DIAS CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DESTA 

IDEMTIFIGAÇ~~O DO GOGUTRIBUIEITE 

NOME1 RAZAO SOCIAL 

AIIITENA UM EADPCID JFUSHO LTDA 
ENDEREÇO i ILOCAL DE ATIVIDADE 

AV PAULISTA, 326, l.ci ANDAR 
TIPO(S) DE SERVICO 

6FROFAG- Z;: PUULIC-, II'JCL, EROM. VENDAS, PLRNEJ. CMIPAM-. -  -- 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

ESTA CERTIDAO REFERE--SE EXCIDSIVAMENTE Ao CNFJ,tfCPF 488S0727/0001-99 
i ~scn icÃo  1\10 CCM &in 

-- ###h', 28@,  823 -5### 
SIGLA 

.iffll###II?FRR #.ri.#+@ 
"- *- e- e--- 

PRAZO DE VALIDADE; GSEICI + VESES.~ PAET~E DA DATA CC~NSTANTC DO CAMPC 
"EMTTIDA EM" , ACIP~~>&",RZTIJ N . 42. J J  8, DE 18/46/@2, DOE$ L9/00;'02, 
C:~?NS:JLTE A AIJTENSI(;IDADE DA CERYiDJ10 EP-1 I M ,  i7REFEI:TUR~. SP - GOTi . J3RrrSF --- 

TRIBUTOS E PE1g60DOC - -- -- 

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E FROFISSÓES ATE ##f.t# f!# 
IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE CIIJALQUER NATUREZA ATE DXS EMRWO DE SCi(3 8 
TAXA DE FISCALIZACÃC~ DE LOCALIZACAO, II~ISTAUCÃO E FUNCIONARIIENTO ATE DEZBMRRO DE YQ06 
TA>% DE FISCALIZACÁO DE ANUNCIOS ATE #,fg.{f@j/ f$ 

CERTIFICO, DE ORDEM DO S E N ~ I O R  CHEFE DA SUEDI\IISÃO DE C E R T I D ~ E S  DE TRIEUTOS I\AOBILIÁ~IOS ~i D I V I S ~ ~ O  DO 

CADASTRO MOBlLlaRIO FISCAL A PEDIDO DA PARTE INTERESSF\DA E A \IISTA DAS II\IFORMACÕES, CIIJE O 3C)NT171s&'E - - - - 
ACIMA IDENTIFIC,\DC), ERA RELAÇAO AOS TRIBCITOS E PER~ODOS INDICADOS, H A h DEVE A I E V ~  I W F F E A T R ~ R ~  

___----- - - - _ 

CERTIFICO, OUTROSSIbA, QUE FICA RESSALVADO O 

DEBITOS PROVENII-INTES DE IIWPOSTOS, TAXAS E M 

QUALQUER TEilliPO, II\ICLUSIVE EFin RELACÁO AOS TRIBUTOS E PERIODOS REFERIDOS NESTA CERTIDÁO E O QUE CIJrdiPEE 

CERTIFICAR E, P/\RA CONSTAR FOI A PRESENTE CERTIDÁO, NA DATA SUPRA, COhlFERlDA POR MIM 

. . ;{s;::iia 58ts637 
CONFERENTE INSPETOR TISCIIL 
VIAS 1" BRANCA REQUERENTE i 2' AMARELA - AUTO 

ENCERRAMENl O EM 

###@R#aif###afi-i-# 
EMITIDA EM 

$#32/@1 ,'2@OTtWii- 

INSCRIÇÁO INICIAL N" 

#W#######$X*## 
DATA DA INSCRIÇÁO NO CCM 

Nf/ 14/S 0í1976ftW 

IhilClO DE FUNCIONAEVIENTO EM 

il#L3/10/'1976## 
PROTOCOLPDA EM 

jY f f  19/(3 1,/20C?7#?1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Noine:ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 48.060.727/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
da pessoa juridica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) com a 
exigibilidade suspensa. nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz. refere-se exclusivamente a situação da pessoa jurídica no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:l/www.receita.fazenda.gov.br~ ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF no 3, de 2211 112005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFNISRF no 1, de 19/05/2006. 
Emitida as 09:35:45 do dia 1411 112006 <hora e data de Brasília>. 
Válida at -L- i - ,o \ --3--4 

C L 
3" -< 

Código d ertidão: 9327.FE22.4B8B.4EI F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF no 3. de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFNISRF no 1, de 19/05/2006. 

Nova Consulta Preparar página para i n ~ p r e a ã o  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Norne:ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 48.060.72710001 -90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente a situação da pessoa jurídica no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF nQ 3, de 2211 112005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFNISRF nQ i, de 19/05/2006. 
Emitida as 09:35:45 do dia 1411 112006 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/05/2007. 
Código de controle da certidão: 9327.FE22.4585.4El F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNISRF nQ 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFNISRF nQ i, de 19/05/2006. 

Nova Consulta para in ipreaao  
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.I. A sociedade reveste a forma jurídica de sociedade limitada, regulada pelo 
I 

Código Civil Brasileiro e pela legislagão que rege a execugão dos servigos de radiodifusão, - 
gira sob a deiioininação  de^ IOD O LIMITADA, tem sede na Av. 

Paulista no 326 19' andar) CEP 0 13 10-000, bairro Bela Vista, i~iimicípio e comarca de São 

Paulo, Capital do Estado de São Paulo, que é o seu foro; e tem filials nas cidades de i) 

Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Maria Monteiro, 830 cj. 73 CEP 13025-151, bairro 

Cambui; ii) Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av Raj a Gabaglia 3.1 17 3 O andar salas 

340,341 e 342, CEP 303b0-540, bairro São Bento; ui) Porto Alegre, Estado do Rio Grande 

do Sul, na Rua Mostardeito 123 conjunto 602 CEP 90430-001, bairro Independência, Edifício 

Saint Moritz; e iv) Brasília, Distrito Federal, no Setor Rádio TV Sul, Edificio Embassy Tower 

salas 7211722, CEP 70340-000. Pode abrir e encerrar filiais, agências e escritórios em quais- 

quer partes do território nbcional, atendida a legislação específica vigente ou a vigorar, sobre 

radiodifusão. 
I 

.2. A sociedade iniciou as suas atividades em 25 de agosto de 1.976 e tem duração 

por prazo indetenninado, ,observaiido-se quando da dissolugão os preceitos da lei específica 

e da que for aplicável. i 
~ 

.3. O objeto da sociedade é a radiodifusão, assini coiqreeendidzl a radiodifiisão 
I 

sonora em frequência inodulada, em ondas médias, curtas e tropicais; a radiodifilsão de sons 
I 

e imagens; os serviços :de repetigão e retraiisrnissão de TV e111 caráter ed~icativo e, ou, 

comercial, em quaisquer localidades do País, desde que para tanto o Governo Federal lhe ou- 

torgue permissões e, ou, cbncessões, podendo paralelamente, explorar a propaganda comercial 

e a música funcional, dediante a instalação de estações radiodifusoras em São Paulo e em 

outros pontos do territqio nacional; explorapão de servigos de coinwUcagão eni geral, 

diversão, entretenimento 4 auxiliares; congressos, exposigties, eventos e espetáculos artísticos 

e culturais; a promoçãq do intercâmbio artístico e importação e 

exportação deproduções, scripts, roteiros, gravagões, imagens e sons, 

equipamentos, materiais i: 

Villor gcao ceki c A:.: R S  -; _ ' c  -" 
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.3. Além das atribuiSi3es;wcessánas,& rga~jzação dos fins sociais, o diretor fica 
n * * O  i"i r) n 

investido de poderes par4 rep?e-$eiihi â s ô c i d d e  â t i h  e passivameiite, em juizo e fora dele, 

transigir, renunciar, desiptir, fmnar acordos, compromissos, confessar dívidas e contrair 
1 n n n n  n m n r, 

obrigaqões. I n n  i, f i e m h  + n  ~ ? n n  ~ n n o  

I O " i~ n  - e r * e m  
1 " " O  n n  ,. n n  .. 1 . .  C n  ..nn ?, 

Pará-rafo Bineo: é defeso ao diretor obrigar a sociedade em operações estranhas aos' seus 

objetivos, quais sejam, entre outros, exemplificativamente, fianças, avais, endossos e aceites 

de todo e/ou qualquer título de favor. 

-4. A sociedaie considerar-se-á obrigada pela assinatura singular do diretor, ou de 

um ou mais procuradores que forem constituídos pela sociedade. 
1 ~ 
~ 

.5. Salvo para fms judiciais, todos os demais mandatos outorgados pela 

sociedade têm vigência ajé o dia 3 1 de dezembro do ano seguinte ao da outorga dos mesmos, 

caso menor prazo não seja consignado na procuração. 

1 -6. Os admhiBtradores desta entidade serão brasileiros natos, ou naturalizados há 

mais de dez anos e a sua investidura nos respectivos cargos somente ocorrer& após aprovapão 

dos seus nomes pelo órgão competente do Governo Federal. 

~ ~ 
I 

Das deuberacões soeiai$ 
1 
1 

4 

.I. A ~sserndléia Geral dos sócios é soberana para introduzir ou decidir sobre 

quaisquer modificapões nas alterações do contrato social, aumento de capital, admissão de 

novos sócios, transformako oudissolugão da sociedade, ou sobre qualquer negócio ou situapão a 
jurídica de seu interesse, sem limitapão de qualquer natureza, inclusive sobre a exclusão de 

sócios ou destituipão de dketores, com a ressalva constante do parágrafo único desta cláusula. 

I 



I 
I 3 -.- 3 
, - c somente serão válidas se assinadas por sócio(s) que represente(1n) pelo menos 75% (setenta 

p n r n - n .  r n  n r  

e cinco por cento) do c a p i ~ l  s0cr.a- sqag pro$,uz~~o e$e$o em relação a todos, mesmo àqueles 
n n r *  c r" r, 

quenãoaternhamassin~(lo. *.* 

I ~i r r i n  n n R r 

v. n n n n h  n n e  
n r n n  a c - r n  
C + n * o , " r , . *  

.2. A Asseixk/léia Ge~^a-l"sril r;"ons?aca&@elo ~Iiretor, através de carta ou telegraina, 

coin 05 (cinco) dias de antecedência e será instalada ein primeira convocapão coin a presença 
I 

de sócios que representei$ 75% (setenta e cinco por cento), pelo menos, do capital social, ou 

em segunda convocação Com qualquer niimero e a cada cota de capital corresponderá um voto 

nas deliberaqões das Asslbléias Gerais. 

I 
I 

.3. Será dispensada a convocagão qualido a Asseinbléia Geral se remir coni a 

presenpa da totalidade d*s sócios. 
I 
I 

.I. O sócio qde desejar retirar-se da sociedade deverá notificar deste seu propósito 

aos demais, por escrito, cbntra recibo. 
~ 

.2. Nos 30(tr$lta) dias seguintes à mencionada notificação, será feito um balanqo 

geral com base na data 4 mesma notificação e os haveres que assim forem apurados serão 

pagos ao sócio interessadb na retirada, em 12 (doze) prestacões mensais, iguais e sucessivas, 

acrescidas de juros de 12b/o (doze por cento) ao ano, vencendo-se a primeira 30 (trinta.) dias 

após a realizapão do balakco. 
I 
I M 
i 

.3. No elabodar-se o mencionado hlanpo de apurapão de haveres, não serão 

computados os lucros ou perdas ulteriores a retirada, se não forem em consequência direta de 

atos anteriores a notifica&io da retirada. n 





1 -  * " 

.I. Os lucros ku j$ej$&os s3rrâoâpurtxdCs em balanço realizado no último dia útil 
I c. - " ^  ?I * . , n r r r  

de cada ano, ocasião e111 que u6 3rÔuedei62 ás-flsbÔra$ão 60 inve~~tário, do balanpo patrimonial 

e do balanpo de resultado eoonômico, facultando-se à Administrapão levantas balankos e 

distribuir lucros em períddos extraordinários. 

I 
.2. Nos q~~atrh meses seguintes ao ténnino do exercício social, os sócios se reunião 

e111 Assembl6ia Geral para deliberar sobre as contas e designar administradores, quando for 
I 

O caso. I 

I 

$3. Em até 30(trinta) dias antes da Assembléia Geral dos Sócios para a deliberapão 

.4. Os lucros serão partilhados aos sócios na proporpão das suas cotas no capital 

social, e em igual propordão serão partilhados os pre~uízos acaso verificados, se não puderem 

ser transferidos para os eXercicios subsequêntes, observadas as prescripões legais. ~ 

, 

.I. Ocorrerá a dissoluqão da sociedade quando a Assembléia Geral assim 

determinar, deliberando, bmbém, sobre o destino do patrimônio social. 

prevista no item anteri&, o adinínistrador colocarA à disposipão dos demais sócios os 

documentos a que se refere o Art. 1 .O78 I do Código Civil Brasileiro. 
I 

J 
.I. As cotas !representativas do capital social, por forca do que estabelece a 

Constituipão da República Federativa do Brasil no artigo 222 e parágrafos, pertencerão 



, * . . =Q& . I -  I 
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pessoa jurídica, constituida sob as leis brasileiras e que tenha sede no Brasil, sendo vedada 

a participação superior a B0% c%;) $0 &$tal social total e votante às empresas a - controladas mediante enc deafnen%+iie hii%ts ~nl~;e$a"s, ou por qualquer outro meio indireto, 

por eseangeiros, ou por &itiileiros naturalizados há menos de dez anos. 

4 R *  - m , R " R  

.2. Os casoso/nis& sWio rfzslvidos debornz~rn acordo entre os sócios, buscando- 

se subsidias em toda legiilação vigente e, subsidiariamente na lei de sociedades-por açóes. 

.3. Com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja, é eleito 

o foro da Comarca de dão Paulo, capital do Estado de Sáo Paulo, para todas as ações 

resultantes deste." 1 
~ 

fV- Assim, por estarem em tudo justos e contratados assinam o presente instrumento 

em três vias de igual teor e o~maparaurn úriico efeito, juntamente com duas testemunhas. Cada I 
via tem 8 folhas impressas apenas no anverso. Esta alteração contratual será de ímediato 

arquivadana Junta Comer ia1 do Estado de São Paulo, por se enquadrar no pressuposto da letra 

"b" do h. 3 8 da Lei 4.1 ! 7/62, com a redação que lhe deu a Lei 1 0.6 10 de 20 de dezembro 

de 2.002, publicada no DOU do dia 23 subsequente. 

São Paulo, 17 de outubro de 2.003 

RG.: 8070673994 SSP/R$ 
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mTEilitA UM. IODIFUSÃO LIMITADA 

13a alteração contratual 

m <9 n "r,. 

O O &~ii60 ,̂ ~T~:TOR; 2 brâsileiro, casado, radio- 
* L >  (i R I I  n R *  " 

difusor, 2.G "2: 40Qe. 5ln7 SP; *@F 008.143.268-20 e AMIRZb 

P~EGBÃO, brasileira, casada, radiodifusora, RG 5.079.289 

SP, CPF: 184 -343.908-14, residentes na Rua das Avencas 
395 em são Paulo, SP, onde são domiciliados, únicos 

cotistas da sociedade comercial por cotas de 

responspbilidade limitada que gira nesta praça sob a 
denominação de ANTENA UM RADIODIFUSÃO LIMITADA, com 
sede na Av. Europa 571 CEP 01449-001 bairro Jardim 

Europa,' em São Paulo - SP, NIRE 35202135968 e cujos 
atos constitutivos e alterações contratuais foram 

arquivacios na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

respectivamente, sob os seguintes números e datas: 
1.026.763=/= 78 aos 30/11/1.978; 1.168.175=/=81 aos 

21/05/1,.981; 6.447=/=85 aos 21/01/1.985; 101,144=/=85 

aos 20/10/1.985; 236.235=/=86 aos 24/06/1.986; 

329.250,=/=86 aos 15/12/1.986; 660.119=/=88 aos 

18/11/2.988; 1,050.470=/=90 aos 12/11/1.990; 

172.5101/91-0 aos 24/10/1.991 reti-ratificada por 

instrumento registrado sob o no 114.212/93-4 em 
22/07/1.993; 61.257/95-3 em 19/04/1.995; 149.369/96-7 

em 13/09/1.996 e 252.410/02-6 aos 08/11/2.002, 

I 

R E S O L V E M :  

I- Transferir a sede da Av. Europa 571, CEP 

01449-001, bairrlo Jardim Europa, para a Av. Lineu de Paula 

Machado no 900, CEP 05601-001, bairro Jardim Everest, na mesma 
cidade de São Paulo - SP; 

I 

II- 
I 

, Elevar o capital social de R$ 1.676.000,OO 
(um milhão seiscbntos e setenta e seis mil re 
por 838.000 (oikocentas e trinta e oito 

1 nominal R$ 2,00 (dois reais)pára K~~.-oo (sete hilhões 

- - 

Valor  paao o280 G s , ~  i;$ - : . > r >  



"Reserva de Luccos" e que aos 31 de dezembro de 2.001 era de 
R$ 7.900.000,.00 (Sete milhões e novecentos mil reais) , criando-se 
2.000.000 (dois milhões) de novas cotas de capital social no 
valor nominal de R$ 2,00 (dois reais) ,as quais são distribuidas 
aos cotistas na fo,rmgn, da, Pofirtarria,,fZ41/76 do Ministério das 

r( ( i " " *  " I ' -  0 

Comunicações e ii) 2 &r4aç$o:dê rna$s: 533.500 (quinhentas e trinta 
C i o - n  " "  - - n m n  

e três mil e quinhefltas) ndvas""cot"as Ue capital social no valor 
de R$ 1.067.000,0i0 (um milhão e sessenta e sessenta e sete mil 
reais) que o sóci; Orlando Negrão Júnior subscreve e integraliza 
neste ato em moed? corrente nacional, mediante a incorporação de 
parte do saldo d~a conta "adiantamento para futuro aumento de 

capitalr' e iii) a criação de mais 178.500 (cento e setenta e oito 

mil e novas cotas de capital social no valor de R$ 
357.000 (trezentqs e cinquenta e sete mil reais), das quais o 
sócio Orlando Neg~rão Júnior subscreve e integraliza, neste a to 
e em moeda correlte nacional, 2.419 (duas mil quatrocentas e 
dezenove) cotas nb valor de R$ 4.838,00 (quatro mil oitocentos e 

trinta e oito ieais) e a sócia Arnira Negrão subscreve e 
integraliza 176.0;81(cento e setenta e seis mil e oitenta e uma), 
no valor de R$ 352.162,OO (trezentos e cinquenta e dois mil e 
cento e sessenta e dois reais), neste ato e em moeda corrente 

I 

nacional. Ato coqtínuo os sócios reduzem a quantidade de cotas 
representativas 40 capital social de 3.550.000 (três milhões 
quinhentas e cinauenta mil) para 1.420 (mil quatrocentas e 
vinte) ,alterando o seu valor nominal que, doravante, passa a ser 
R$ 5.000,00 (cinqo mil reais), conforme demonstram os quadros 
abaixo : 

(%) ($tas Reserva de Conta adiantamento Moeda Total de cotas % 
anteriores Lucros (cotas) para aumento de corrente 

Cotas Cotas Valores R$ (O?) 

III- 

11, do contrato Çocial, pa 



n n  0 n ? n n  n ?  ^ r  
n R r i r n C  r( 0 -  

r " " n  c,, n ^ R  
n n n n  " n  c r i  

n R r i r i o n n  0 " "  

r> n n n o  n n  

I Da denominacão,sede,filiais,praz~ de duracão, e obieto social 
I " m n r. m m m  

I e ,, ,, n , . , m n  r i -  

I r n n  n ? m c  ri 
I n o n P i  o n n  - 
I - A - r  r . .  'i n n n l  

-1. A sociedadê rêves?ef'a f arma" jurídica por cotas de res- 
ponsabilidade limitada, regulada pelo Decreto Federal no 3.708 de 

1 10 de janeiro de 1.919; gira sob a denominação de ANTENA UM RA- 

DIODIFUSÃO LIMITADA, tem sede na Av. Lineu de  aula Machado 900, 
CEP 05601-001, bairro Jardim Etrerest, na cidade, município e 

comarca de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, que é o seu 

foro; e tem filiais nas cidades de i) São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Av. Paulista 326 19" andar, CEP 01310-000, Bairro de 

Bela Vista; ii) Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Maria 

Monteiro, 830 cj. 73 CEP 13025-151, bairro Cambui; iii) Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av Raja Gabaglia 3-117 3" 

andar salas 340, 341 e 342, CEP 30350-540, bairro São Bento; iv) 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do SUL, na Rua Mostardeiro 123 
conjunto 602 CEP 90430-001, bairro Independencia, Edif icio Saint 

Moritz; e v) Bralsília, Distrito Federal, no Setor Rádio TV Sul, 

Edifício Embassy Tower salas 721/722, CEP 70340-000. Pode abrir 
e encerrar filiais, agências e escritórios em quaisquer partes do 

território nacional, atendida a legislação específica vigente ou 

a vigorar, sobre radiodifusão. " 

Do canital social 

.I. O capital social, inteiramente subscrito e 
integralizado em moeda corrente naciona1,é de R$ 7.100.000 (sete 
milhões e cem mil reais), dividido em 1.420 (mil quatrocentas e 
vinte) cotas no 4alor unitario de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
assim distribuidas entre os sócios: 

............ Orlando Negrão Junior 1.349 cotas: R$ 6.745.000,OO 
Amira Neqrão ..................... 7 1 cotas : , R$, 355.000,OO 

........................... Totais.. 3.000 cotas: R$ ,7.100.000,0011 

IV- 

social neste instrwnent 



O h n  n " - n  " A ^ ' -  

, c n n r r i  n c m  
n n n n  n -  I r i "  
? c ~ n  n " ^ -  
? l i ^ R " r i  n n ' l  

n r n *r." r n 

I 

t' ~ T E H A  UM ro~rmsÃo LIZJIITADB 
contrato social 

Da denominacão , sekíe:gi~ ig+<azo +bra-o e objeto social 

-1. A sociedade reveste a forma jurídica por cotas de res- 

ponsabilidade limitada, regulada pelo Decreto Federal no 3.708 de 
10 de janeiro de 1,919; gira sob a denominação de mTENA UM RA- 

DIODIFUS&O LIMITADA,, tem sede na Av. Lineu de Paula Machado 900, 

CEP 05601-001, bairro Jardim Everest, município e comarca de São 
Paulo, Capital do Estado de São Paulo, que é o seu foro; e tem 
filiais nas cidades de i) São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 

Paulista 326 19" andar, CEP 01310-000, Bairro de Bela Vista; ii) 
Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Maria Monteiro, 830 cj. 73 

CEP 13025-151, bairro Cambui; iii) Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, na Av Raja Gabaglia 3.117 3 O  andar salas 340, 341 

e 342, CEP 30350-540, bairro São Bento; iv) Porto Alegre, Estado 

do Rio Grande do Sul, na Rua Mostardeiro 123 conjunto 602 CEP 

90430-001, bairro Independência, Edifício Saint Moritz; e v) 

Brasília, Distrito Federal, no Setor Rádio TV Sul, Edifício 
Embassy Tower sal'as 721/722, CEP 70340-000. Pode abrir e encerrar 

filiais, agências e escritórios em quaisquer partes do território 
nacional, atendida a legislação específica vigente ou a vigorar, 
sobre radiodifus80. 

. 2 .  O praz4 de duração da sociedade é indeterminado. 

-3. A sociedade tem por objeto a execução de serviços de 
radiodifusão soniora de quaisquer modalidades; radiodifusão de 

sons e imagens ($V), serviços de repetição e retransmissão de TV 

em caráter educativo e, ou, comercial, em quaisquer localidades 
do Pais, desde que para tanto o Governo Federal lhe outorgue 
permissões e, ou, conçessões, podendo paralelamente, explorar a 
propaganda comer$ial e a música funcional, mediante a instalação 

ção do inter 

EDidlLSO;sl i i lUI9S lI!c i l ! \ a  >u, ,  
TADtUCARl.OSS.:it9i:;i.~,lA . F i i r .  i1 



1 
P
i
l
o
 

4
9

%
 

r
 

at 
Q

r
t

Q
J

 
0

0
4

 
Y

Y
Q

J
 

rt
 

P
 
Zf

 
n,
 

C;'. 
c0

 
o

q
'

 

e,
 

n
 O

 
¢

r
Q

 
r-

 O
 

Y
 

Q
Z

e
,

 
o 

r 
Y

 
T

e
,

 
P

i
o

m
 

H
 

c
'-

 



'. , 
I 
I r ,. 0. h n _ -  h h  -0 "- 'q& '5; 
I 

< , . - r n n n  r, r n  

I , < n o  r "a r i -  ,i: r*, 
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7 .?":?,,?J 

!h 

i n r . r . r , n , , r ,  n e m  
--- . , 

O n o *mo n n , .:>, 
L . ,  - 

u -. - .4. A sociedade considerar-se-á obrigada pela assinatura 
singular do sócioi,gerente, ou de um ou mais procuradores que fo- 
rem constituídos Pela sociedade. 

- 5 .  Salvo qluango -pearan fips jqdi~iais, todos os demais man- 
n R 

datos outorgados be$a: sopiGcfaad$ t&jn;v~~ência até o dia 31 de de- 
n r . , .  n n  * m n " r  

zembro do ano seguirhe ao dz owborga dos mesmos, caso menor prazo 
não seja consignido na procuração. 

.6. O gerente e os administradores desta entidade serão 
brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos e a sua 
investidura nos respectivos cargos somente ocorrerá após aprova- 
ção dos seus nomes pelo órgão competente do Governo Federal. 

D a s  delibera~ões ;sociais 

-1. A Assembléia Geral dos sócios é soberana para introdu- 
zir ou decidir sobre quaisquer modificações nas alterações do 
contrato social, aumento de capital, admissão de novos sócios, 
transformação ou dissolução da sociedade, ou sobre qualquer negó- 

cio ou situação jurídica de seu interesse, sem limitação de qual- 
quer natureza, inclusive sobre a exclusão de sócios ou destitui- 
ção de diretores, com a ressalva constante do parágrafo único 

desta cláusula. 

Parágrafo Único: 1 Fica ressalvado que qualquer alteração con- 
tratual depende d!e prévia anuência do Governo Federal, através do 
seu órgão especícico. 

- 2 .  A Asse@leia Geral será convocada pelo sócio gerente, 
através de carta ou telegrama, com 05 (cinco) dias de antecedên- 
cia. A assembléia geral somente será instalada com a presença de 

sócios que representem 51% (cinquenta e um por cento), pelo me- 
nos, do capital sbcial. As deliberações serão tomadas por maioria 
de votos dos sóci,os presentes e para esses efeitos a cada cota de 

capital corresponderá um voto nas deliberaçõ 
Gerais, que serã; presididas pelo sócio gere 

TADEU C:i9{.úS Çp,LES :(::.'A <r:.;. 
L U I Ç C ~ ~ R ~ ~ S ~ ~ ! , ~ & R E S J  :'i-;i. F :. . 
Ior r ~ a a a  ~ e i õ  c aio R:,', '.'(i 
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cujo capital exclusiva 

mitada essa a 30% 

e nominalmente a brasileiros, 

(trinta por cento) capital so- 

cial e sem direi40 a voto. 

- 2 .  Os casos omis,.sbs ser20 rengu$-ados pelo Decreto no 3.708 
n - r ?  

de 10 de janeiro de :1<91-2, ;s9bqidi$$ia<ente pela Lei no 6.404 de 
1 - 7  

15 de dezembro d e  1.9;7'6 e' pê$o&6dibo B-rasileiro de Telecomunica- 

ções. 

.3 .  Com expiressa renúncia de qualquer outro, por mais espe- 
cial que seja, é eleito o foro da Comarca de São Paulo, capital 

do Estado de São Paulo, para todas as ações resultantes deste." 

V- Assim, por estarem em tudo justos e contratados assinam 

o presente instrukento em três vias de igual teor e forma para um 

único efeito, juntamente com duas testemunhas. Cada via tem 9 
folhas impressas, apenas no anverso. Esta alteração contratual 

será de imediato arquivada na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo, por se enqpadrar no pressuposto da letra 'b" do Art. 38 da 
Lei 4.117/62, com a redação que lhe deu a Medida Provisória no 

70/2.002. 

(->%$o Paulo, 16 de dezembro de 2.002 



1. C. 'si
. 

?
 

a
 

%
 E C
 

A
--

 
N

 2
 

C
R

 
W

 II 
\
 

I I 4
 

0
0
 

e,
 E: W
 e C C

-,
 -
-
. 

C
 

r,
 

4
 

0
0
 

u
 
i
 

C
L

 

w
 

C
R

 
PO

 
C

 3
 

I I --
. II c0
 

C
 

8 V1
 

N
 

w
 

ò
 

Y!
 

C
i r,
 

0
0
 
r
 

"
,
 



Da denominação. sede. filiais, pt/azo iie - dara~ão-E í>bjefo umia1 
D - --  r- %. I . - n < n  r. 1 

d 5 u " n - n  

" e 

.1.A sociedade reveste a form jupidica por cct-~xs' Je :responsabilidade limitada, regulada pelo 
Decreto Federal no 3.708 de 10 be janeiro de 1.919; gira sob a denominação de ANTENA UMRA- 
DIODIFUSAO LIHTADA, te ' &dee T r q  4 ~ .  E&rop,a 15 73, CEP 01 449-OOI, bairro Jardim Europa, 
na cidade, municipio e comarca 2e:~ãÒfiu@, O,apilaC: dakstado de São Paulo, que é o seu foro; e T tem filiais nas cidades de São P uio, Estadd-de 3% ?Uu&+ na  AV. Paulista 326 19' andar, Bairro de f Bela Vista; Campinas, Estado e São Paulo, na Rua Maria Monteiro, 830 cj. 73 bairro Cambui; 
Belo Horizonte, Estado de Minhs Gerais, na Av Ruja Gabaglia 3.11 7 3 O andar salas 340, 341 e 
342, ,CEP 39350-540, Bento; Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua 
Mostardeiros 123 conjunto EdijTcio Saint Moritz e Brasília, Dishito Federal, no Setor Rádio 
TV Sul, Edificio Embassy salas 721/722. Pode abrir e encerrar$liais, agências e escritórios 

sobre radiodfusão. " 
em quaisquer partes do nacional, atendida a legislação especzj%ca vigente ou a vigorar, 

I 

111- Ficam ratificadas e mantidad as demais cláusulas contratuais não modificadas expressamente por 
I , 

este instrumento. I 
I 

1 

I Assim, por estarem em tudo justos e contratados assinam o presente 

instrumento em três vias de iFual teor e forma para um único efeito, juntamente com duas 

testemunhas. Cada via tem (2) dáginas impressas apenas no anverso. Esta alteração contratual será 

São Paulo, 

arquivada na Junta Comercial 

8 ,  

A- 
\ Flsp\ <:; 
I Ir\., g 

'J! Fd?r:c.: "*... , . 
i:' ,- ', s ' - >  .- 

do Estado de São Paulo, após expressa autorização do órgão 

Testemunhas: 

competente do Governo Federal, 

I 

Nome: 
RG: i 

Geraldo Urbaneca 
R. Dr Pinto Ferraz 

S TAVARES 0.  SOARES-Em. ASI. 
o oclo a ata R S  1.70 
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n n r n n r n  n a  n m  
r n - r i n n  n a r  JUCESP PROTOCOLO 

) CGC 48.060.727/0Cl 
339849196-4 

I 11" alteração eont * 
A  n í , "  " h h C -  

r n n n m  n n n  
C n * "  

n r n n r  n r  n 
n n r i  n n  î  

n m m  e n  e 

I 

m 
10 DO NEGRÃO IOR, brasileiro, casado, ra- 
I 

diodifusor, RG( 2.400.517 SP,CPF 008.143.268-20 e MIRA 

NEGRÁO, brasile,ira, casada, radiodifusora, RG 5.079.289 SP, 
I 

CPF 184.343.908114, residentes na Rua das Avencas 395 em São 

Paulo, SP, onde !são domiciliadks ,únicos cotistas da sociedade 
~ 

comercial por qotas de responsabilidade limitada que gira 
I I 

nesta praça sob a denominação de ENA UM IODIFUSÃO 

1 LIMITADA, cujos atos constitutivos e alterações contratuais I 
I 

foram arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
I 

respectivamentel,sob os seguintes números e datas: 1.026.763=/ 

=78 aos 30/11/78; 1.168.175=/=81 aos 21/05/81; 6.447=/=85 aos 
I 

I 
I 

21/01/85; 101./44=/=85 aos 20/10/85; 236.235=/=86 aos i \  I 

24/06/86; 329.~250=/=86 aos 15/12/86; 660.119=/=88 aos 
I 

18/11/88; 1.050.470=/=90 aos 12/11/90; 172.510/91-0 aos 1 
24/10/91 reti-ritificada por instrumento registrado sob o nP ~ 

I 

I 

114.212/93-4 em 22/07/93; e 61.257/95-3 em 19/04/95, com o 

n2 NIRC 35202135968, por este instrumento e na melhor forma I 

I 

de direito R E S O L V E M: 
I 

1 

I 

I 

I- Abrir duas novas filiais, uma na cidade de 
I 

Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Maria Monteiro, 830 
I 

cj.73 bairro Cambui, CEP 13025-151 e outra em Brasília - DF, 
I 

ncr Setor Rádio TV su1,~difíci.o Embassy Tower sal 
~ 

r-- 

LUIS CAí3.35 fb<\>A#Tp r r-afk-Far. AU 

- - r -  9 
-- - -- ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ I _  A-- 

--- - - L  -- -- 
-- 
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Geraldo Urbaneca Ozorio 
i advogado 
I 

II- 

h n n o r a  n n  e m  
F n - n  0 "  Fi n n  

m ~ n n  n -  O m e  
* " C 0  " 

^ " n ? . n e , , .  
m m". 
m rn 

" c c n n m  I" n 

Adaptar o capital social ao novo padrão 

monetário brasileiro:, Ô"2ealm, 0 n o n o  ~êmebêva210 n n n -  para R$ 1.676.000,OO 
n n n  ~n " f i  2 

(um milhão seis enkoo c seteda .e seis mil reais) mediante F 
incorporção de R$ 1.675.083,64 (um milhão seiscentos e 

setenta e cinco mil e oitenta e três reais e sessenta e 

quatro centavos) de reservas contábeis resultante dos saldos ~ 
das.contas '~e$erva de Correção ~onetária', que e de 

I 

R$ 284.340.53 (huzentos e oitenta e quatro mil trezentos e 

quarenta reais i e cinquenta e três centavos); "Correção 

Monetária IPC/BjTNF'l que é de R$ 670.595,96 (seiscentos e 
I 
I 

setenta mil quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e 

seis centavos) e de parte do existente na conta "Adiantamento 

Para Futuro Aume'nto de ~apital", no montante de R$ 720.147,15 

(setecentos e Jinte mil cento e quarenta e sete reais e 

quinze centavos); passando as suas quotas representativas a 
I 

I 
ter valor nominal de R$ 2,00 (dois reais). A presente alte- 

I 

ração do capitah social obedece as disposiçóes da portaria 

441/76 do Ministério das Comunicações, conforme demonstra o 

quadro abaixo: 

1 cap i ta l  convers io  incorpor. t o t a l  do Quotas 
anter ior  para R$ reservas cap i ta l  R$ 2,OO 

CR$ ( r e a l )  R$ - R$ 

Orlando Negráo Junior . . . . . . . . . . ! .2.518.740,00 (99,95%) 915,91 (99,95%) 1.674.246,lO - 1.675.162,OO 837.581 (99,952) 
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Geraldo Urbaneca Ozorio 
advogado 

I n n * n  m .. 
I n n r n n m  n o "  

I 
n n n n n n  n c n n  

" e ,  c", ,, " 
n a r n  ,h m r . 1  

Facen& tanto, -a c3áusula "1. do TítuLo I e 
I 

a cláusula "1. '1 do Título 11, do contrato social, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

Da denominacão!sede,filiais,~razo de duracão e obieto 
I I 

social 
I 

I 

.I. A sociedade reveste a forma jurídica por cotas de 

responsabilidade limitada, regulada pelo Decreto Federal nQ 

3.708 de 10 de janeiro de 1.919: gira sob a denominação de 
~ 

I 

ENA UM IQD~IFUSÁO LIMITADA, tem sede na Av. Europa 571, 

na cidade, muni'cípio e comarca de São Paulo, capital do 

Estado de São daulo, que é o seu foro e tem filiais nas 

cidades de São daulo, Estado de São Paulo, na Av. Paulista 

326 lgO andar, B irro de Bela Vista; Campinas, Estado de São r 1 

1 
I 

Paulo, na Rua Maria Monteiro, 830 cj. 73 bairro Cambui; Belo i 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Vinte e Nove 351, 

bairro Camargos; Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, i 
na-Rua Mostardeqros 123 conjunto 602, Edifício Saint Moritz 1 
e Brasília, Distrito Federal, no 

. , , , . , , . 

- - ~ 

-- -- - -  - 
__-_____- i___ -- - p-d- 

-- - - 
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Geraldo Urbaneca Ozorio 
advogado 

Da denominacãoi,sede.filiais,prazo de duracão e obieto 
I 

social 

.l. A sociedade reveste a forma jurídica por cotas de 
I 

responsabilidade limitada, regulada pelo Decreto Federal ne 

3.708 de 10 de janeiro de 1.919, gira sob a denominação de 
I 

ENA UM RADIO~IFUSÃO LIHITADA, tem sede na Av. Europa 571 , 

na cidade, mundcípio e comarca de São Paulo, capital do 

Estado de São Paulo, que é o seu foro e tem filiais nas 
I 

cidades de São ~aulo, Estado de São Paulo, na Av. Paulista 

Horizonte, ~stado de Minas Gerais, na Av. vinte e Nove 351, 

326 19' andar, dairro de Bela Vista: Campinas, Estado de São 

Paulo, na Rua 

Brasília, Distrlto Federal, no Setor ~ádio TV Sul, ~difício 

Malria Monteiro, 830 cj . 73 bairro Cambui; Belo 

bairro Camargos; 

na Rua Mostardeiros 

Embassy Tower salas 721/722. Pode abrir e encerrar filiais, 
I 

agências e esc itórios em quaisquer partes do território t '  

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 

123 cj. 602, ~difício Saint Moritz e 

nacional, atendida a legislação específica vigente ou a 
V"$ 

. I 

I 

LUIS CARLUS iI<ilAREf D.SOAFFS-Esa. AuI. 
\ / i q ? ~ r  EJ~SI)C 1 i a l r 3  O W ~ O  R-5 1 , 7 0  
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Geraldo Urbaneca Ozorio 
advogado 

C C R I  n c  n 

. 3 .  Além das atrib;içdes necessárias à realização dos 

fins sociais, gerêndia" - Xi& cinve5&j,Ciã ,. n n n n n  r m n *  
de poderes para 

n R R ,, - n  r ,<< c 0 

n " O  n m f i  

representar a spciedade-kiva e* po&i;ramente , em juizo- e fora 
I 
I 

dele, transigiir, renunciar, desistir, firmar acordos, 
I 

compromissos, cbnfessar dívidas e contrair obrigações. 

Parágrafo  único^: é defeso à gerência obrigar a sociedade em 
I 

operações estranhas aos seus objetivos, quais sejam, entre 

outros, exemplificativamente, fianças, avais, endossos e 

aceites de todo e/ou qualquer título de favor. 

.4. A sbciedade considerar-se-á obrigada pela 
I 
I 

assinatura singular do sócio gerente, ou de um ou mais 
I 

procuradores qub forem constituidos pela sociedade. 
I 

. 5 .  salvoquando para fins judiciais, todos os demais 
I 

mandatos outorgados pela sociedade têm vigência até o dia 31 ~ 
de dezembro do ano seguinte ao da outorga dos mesmos, caso 

menor prazo não seja consignado na procuração. 

.6. O e os administradores desta entidade 
I 

serão brasileilros natos, ou naturalizados há mais de dez 
I 

anos e a sua investidura nos respectivos cargos somente 

ocorrerá após aprovação dos seus nomes pelo órgão competpqte 
I 

do Governo Federal. 
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+ ' Geraldo Urbaneca 0zorio 
advogado 

I 

n n n e  
" i i c  0 0  

Das deliberacões sodai-se * 

.l. A AsGembléia Geral dos sócios e soberana para 
I 

introduzir ou decidir sobre quaisquer modificações nas 
I 

I 

alterações do contrato social, aumento de capital, admissão 
I 

de novos sócios, transformação ou dissolução da sociedade, 
I 

ou sobre qualquer negócio ou situação jurídica de seu 

interesse, sem; limitação de qualquer natureza, inclusive 

sobre a exclusão de sócios ou destituição de diretores, com 

a ressalva conskante do parágrafo único desta cláusula. 

Paráarafo Único: Fica ressalvado que qualquer alteração 

contratual depgnde de previa anuência do Governo Federal, 
I 

atraves do seu orgão específico. 

.2. A Aslembleia Geral será convocada pelo sócio 

gerente, atraves de carta ou telegrama, com 05 (cinco) dias 

I de  antecedência^. A assembléia geral somente será instalada 

com a presença de sócios que representem 51% (cinquenta e um 

por cento) , pel~o menos, do capital social. As deliberações. 

serão tomadas por maioria de votos dos sócios presentes e 

para esses efeitos a cada cota de capital corresponderá um 

presididas pelo sócio gerente. 





G e r a l d o  U r b a n e c a  O z o r i o  
advogado 

C n a e a * *  r r  r r  
C r i n h * * i  n r n  
* * r i * ,  c -  r , -  
R R A n  I.  n n r  

n o n ~ n n e  R ,. 
n e n l  

.3. Será dispensada a convocaçãoc quando a ~ssembléia 

Geral se reunir com a p~es"êfiça"danrtoK~,l,Yâade dos sócios. 
h n n n i r r .  A - . .  

Da retirada de sócio 

.l. O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 

notificar deste seu propósito aos demais, por escrito, contra 

recibo. 

.2. Nos 30(trinta) dias seguintes kt mencionada 

notificação, será feito um balanço geral com base na data da 

mesma notificação e os haveres que assim forem apurados serão 

pagos ao sócio interessado na retirada, em 12 (doze) 

prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros 

de 12% (doze por cento) ao ano, vencendo-se a primeira 30 

(trinta) dias após a realização do balanço. 

.3. No elaborar-se o mencionado balanço de apuração de 

haveres, não serão computados os lucros ou perdas ulteriores 

à retirada, se não forem em consequência direta de atos 

anteriores a notificação da retirada. 

Vasor P71117 L , ~ ~ D  * t r ,  ;"a; q 7~ 
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G e r a l d o  U r b a n e c a  O z o r i o  
advogado 

?,,-L * - ,, ., 
I r. P " - . . - *  

3 * r - *  n n . r . r <  

n C C n 4  ,.. - ,. 
C . "  C -  n - c .  ., 

Das dis~osicões crerais ' , - ^  ^ 4 n l  I 

-1. As cotas representativas do capital social, por 

força do que estabelece a Constituição da República 

Federativa do Brasil no artigo 222 e parágrafos, são 

inalienaveis, ipcaucionáveis e intransferíveis, direta ou 

indiretamente, q estrangeiros a as pessoas jurídicas, exceto 

aos partidos políticos e as sociedades cujo capital pertença 

exclusiva e nominalmente a brasileiros, limitada essa 

participação a 3,0% (trinta por cento) do capital social e sem 

direito a voto. 

.2. Os casos omissos serão regulados pelo Decreto nz 

3.708 de 10 de janeiro de 1.919, subsidiariamente pela Lei 

ng 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e pelo Código Brasileiro 

de Telecomunicações. 

-3. Com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

especial que seja, e eleito o foro da Comarca de São Paulo, \ \v 
capital do Estado de São Paulo, para todas as aç?, 

resultantes deste." 
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Destaquei do Governo Il.-..r- n n w w  i.an*. . r :  -, i:,$ s 7 1 r . r - < i  r7v.pi 

& Menu Pr inc ipa l  

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: MG 
Município: Belo Horizonte 

Freqüência: 105,l MHz 
Classe: E2 
Canal: 286 

Dados da Entidade 
Entidade: ANTENA UM RADIODIFUSAO LIDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322321840 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

SRD »N Consultas w» Geral I 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008002685 
CNPI: 48.060.727/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú"imo 01/01/1994 Licenciamento: 

Ocupante do Canal 
Entidade: ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

Latitude: -1 Longitude: 7 1  
Coordenadas Geográficas 

Latitude: 119 O r(B ' 4 1 1 5 1  " 4 1 0 0 7  4 %)ri 4 

Longitude: 1431 4 1 5 5  '(146 "4610õ] 4 

NO Fistel: 04008002685 

Raio: 

Local Específico: I ] (opcional) 

Coordenada pré- i , 
fixada?: 

Características 
Canal: 286 

Classe: E2 4 

Freqüência: 105,1 
Canal 

Educatívo?: 
4 

Limitações 

Limitações: - Sim Mo 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico 1 Observações 

Histórico: I I 

Máximo: 250 Digitados: 33 
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I 
Máximo: 250 Dígitados: 422 

i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 148060727000190 I t 
Razão Social: ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 05601001 Logradouro: AV. PAULISTA 

Número: 326 Complemento: 19 ANDAR Bairro: BELA VISTA 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 

UF: SP 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 5601001 Logradouro: AV. LINEU DE PAULA MACHADO, 900 CIDADE JARDIM 

Número: . Complemento: Bairro: CIDADE JARDIM UF: SP 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: ] -1 Fax: T I  -1 E-mail: 1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1- Data Publicação ~2910611987 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 10035631 
Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 1-4 

Fistel: 104008002685 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
NO Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

4 1- 4 130/09/19881 Renovação 4 4 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 
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Destaques do Governo 
w,íiil,7, >i i.-~nnrinxmrm~~r.z:f~ 

& Menu Principal v SRD »» Relatórios »» Outorga / 
Relaqão de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 

UF: MG Município: Belo Horizonte 

Entidade Município Outorga Data Validade 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA Belo 
Horizonte 29/06/1987 29/06/1997 

FUNDACAO EDUC. CULTURAL CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO 
HORIZONTE 

Belo 
Horizonte 18/08/2004 18/08/2014 

FUNDACAO EDUCAT. CULTURAL COMUNITARIA DE BELO HORIZONTE Belo 
Horizonte 29/06/2001 29/06/2011 

FUNDACAO L'HERMITAGE Belo 
Horizonte 25/01/1988 25/01/1998 

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA QUADRANGULAR Belo 
Horizonte 07/10/1992 07/10/2002 

GOV. DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RADIO INCONFIDENCIA LTDA Belo 
Horizonte 11/07/1994 11/07/2004 

RADIO BELO HORIZONTE LTDA Belo 
Horizonte 05/12/2004 05/12/2014 

RADIO ITATIAIA LTDA Belo 
Horizonte 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO TERRA LTDA Belo 
Horizonte 08/08/2000 08/08/2010 

REDE HORIZONTE DE RADIODIFUSAO LTDA Belo 
Horizonte 10/08/1988 10/08/1998 

S/A RADIO GUARANI Belo 
Horizonte 01/05/1994 01/05/2004 

SCALA FM STEREO DE BELO HORIZONTE LTDA Belo 
Horizonte 08/08/1990 08/08/2000 

SISTEMA HOJE DE RADIO LTDA Belo 
Horizonte 05/12/1984 05/12/1994 

SOCIEDADE RADIO ALVORADA LTDA Belo 
Horizonte 28/06/1987 28/06/1997 

Usuário: - Data: 21/07/2008 Hora: 10:04:44 

Registro 1 até 14 de 14 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 

R~DIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: BELO HORIZONTE - MG 
PERÍODO: 29/06/1997 a 29/06/2007 E 29/06/2007 a 29/06/2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53710.00033711997 e 53000.013274/2007 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I OM: FES 02 e I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

03 L/ 
,/ ,-,a 4 

da concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 135 I 

ifi 

OK: FLS 36 a - - 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

41 :' 

OK: FLS 31 a 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATJYO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando aue a emissora encontra-se com suas instalacões e eaui~amentos em 

OK: FLS 06 a 
30 '' 
OK: FLS 05 

i 

OM: FLS 53 a 
58 do processo 
de 1997 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

OK: FLS 114, 

OK: FLS 72, 

OK: FLS 73 

OK: FLS 4z 

OK: FPS 77 e 
78 
OK: FLS 74 e 
75 
OK: FLS 76 

OK: FLS 43 a 
71 
OK: FLS 79 a 
112 ;- - 

, 
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Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL , a!) 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N" 158, DE 20/0612008 

Ofício no A I  g /~O~~/COSMSIDE~C/SCE-MC 

~rasíl ia,  de &~JL(-, de a3 
Ao 
Representante Legal da 
ANTENAS UM RADIODIFUSÃO LTDA 
AVENIDA PAULISTA, No 326 - 19 ANDAR - BELA VISTA 
CEP: 05.601-001 - São Paulo/ SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53710.000337/1997 e 53000.013274/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, deferida 
pela Portaria de no 567, de 23 de junho de 1977; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionár-ia com o Poder 
Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 4 l0, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, $ 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de prornovzr 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 



m m s l r É ~ ~ o  DAS c~~krn~lr;c,ske:B~s 
SECRETANA DE SERVPCOS DE C O R / P ~ I G A ~ A O  ELETE~NICA 

DEPmTMENTB DE OUTORGA DE SERV~ÇOJS 
GRUPO DE T K B G I P O  - SGRTA"aHA 158, DlT dV DE FmE-l DE 2008. 

DESPACHO ~ " ~ 1 5  / IS008lCOSMSIDEOCISCE-IBIC 

Brasilia, /LI de cq de 2008. 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração. 
Processo no 530000.013274/2007 z, [t.i,gT&m. - 

~ii . .* l  .. . 3:)-i D A S  I ~ I : ~ ~ Q E $ [ c . I ~ ~ ~ ~ E %  
&[?i. e;;L[.c. . Ci& Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

Interessada: Antena Um Radiodifusão Ltda. 53Q80 Qi$g 1 GgJXQ08 -90 
Serviço: FM 
Localidade: Belo Horizonte / MG 

Tendo em vista que o Processo acima citado trata da respectiva renovação de outorga, 
encontra-se em fase de finalização quanto à sua instrução e considerando-se que esta Coordenação 
necessitada para conclusão da Informação e conseqüente remessa dos autos à Consultoria Jurídica, 
informar na referida Informação sobre a existência e objeto dos Processos de Apuração de Infração, em 
andamento nesta Coordenação, solicito seja informado a COSMS - COORDENAÇAO DE 

HODIFUSÃO DA REGIAO SUL E CENTRO OESTE, quanto à existência de processos de 
apuração de infração, em andamento, e seu objeto, no prazo de 10 (dez) dias. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Advog?da/Chefe de Serviço 

ALVARO E SOUZA NETO 
Coordenador de ~ a i o d  são das Regiões Sul e Centro Oeste 

\ 
"4 Encaminhem-se o presente Despacho à Coordenação de Apuração de Infração - COMI, para providências de 

alçada. 

Coord+dora - Geral 
Portaria 158, de 20/06/2008 



STÉNO DAS CQ c ~ ç õ ~ s  
S E C R E T ~  DK SERVI~BS DE COMUNICACÁB ELETROMCA 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERMÇOS DE MMUNICAÇÃO ELETR~MCA 
COORDENAÇAO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS 

Merno. no 1 i C 1 2008 - COAPUCGAO/aEAA/SC/MC 
Brasilia, ?'\ de Jut~d%3 de 2008 

Ao: GTPO - Coordenadora do Cnipo de Trabalho de Renovação de Outorga. 
Assunto: Solicitação de informações sobre processos de apuração de infração. 

Senhora Coordenadora, 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga, em atendimento a 
solicitação de Vossa Senhoria através dos Despachos no 2375, 2433, 2434, 2435, 2438, 2439, 
2494, 2516 e 2517/2008 - COSMSDEOCISCE-MC, informamos a situagão dos processos 
instaurados neste Departamento, bem como o andamento da análise, como segue: 

Processo 

. Nada Consta 

** Consta 

53770.00059012002 

53770.00019112002 

53000.050803/2006 

Entidade 
Rádio FM Princesa Ltda 
FM - Itabaiana - SE 
Antena Um Radiodifusão Ltda 
FM - Indaiatuba - SP 
Rádio Petrópolis FM Ltda 
FM - Petró olis - RJ 
Rádio Petrópolis FM Ltda 
FM - pnró olis - RT 
Rádio Petrópolis FM Ltda 

Andamento I Pena Prevista 

- - - - -  

- - - - -  

Em Análise na CONJUR 

Em Análise na CONJüR 



Atenciosamente, 

lpl I COAPYCGAOIDEANSCIMC 
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Em Análise na CONJUR " 

' 

0' 

Em Análise na CQNJUR 

Em Análise na CONJUR 

Em Análise na CONJUR 

Em Análise na CONJUR 

53710'00127612000 

53710.001277/2000 

53710'001278'2000 

53710.00127912000 

537P0.001280120M) 

Antena Um Radiodifusão Ltda 
FM - Belo Horizonte - MG 
Antena Um Radiodifusão 1,tda 
FM - Belo Horizonte - MG 
Antena Um Radiodifusão Ltda 
FM - Belo Horizonte - MG 
Antena Um Radiodifusão Ltda 
FM - Belo Horizonte - MG 
Antena Um Radiodifusão Ltda 
FM - Belo Horizonte - MG 



MINISTÉ~UO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20 DE JUNHO DE 2008. 

,>"@c;. c;:*,, .." i i-, 

DESPACHO N0JS/ /2008/COSMSIDEOCISCE-MC 

Brasilia, 161 de ('Jq de 2008. 

A 
COORDENAÇÃO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - COAPI. 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração. 
Processo no 530000.013274/2007 M ! N l % ~ & R i f i  -.a B COI\IUNIC.~ çi_i-z 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. ~ 3 . e .  ~ l i t . 6  DF 
Interessada: Antena Um Radiodifusão Ltda. 53QQO O&Q àG8f2-808 433 
Serviço: FM C;ED &P~-G%BJDE"~C~%[: 
Localidade: Belo Horizonte / MG 1 ojV4_g?]s-1 6 

Tendo em vista que o Processo acima citado trata da respectiva renovação de outorga, 
encontra-se em fase de finalização quanto à sua instrução e considerando-se que esta Coordenação 
necessitada para conclusão da Informação e conseqüente remessa dos autos à Consultoria Jurídica, 
informar na referida Informação sobre a existência e objeto dos Processos de Apuração de Infração, em 
andamento nesta Coordenação, solicito seja informado a COSMS - COORDENAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUL E CENTRO OESTE, quanto à existência de processos de 
apuração de infração, em andamento, e seu objeto, no de 10 (dez) dias. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AdvogadaIChefe de Serviço 

r P  

ALVARO E SOUZA NETO 
Coordenador de R /diodi ão das Regiões Sul e Centro Oeste \P 

Encaminhem-se o presente Despacho à ~oorden2~ão de Apuração de Infração - COAPI, para providências de 
alçada. 

Coord@dora - Geral 
Portaria 158, de 20/06/2008 



SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
STÉIUO DAS C 0  CAÇÕES 

DE SERVIÇOS DE COW~~~MCAÇÃO ELETRQMCA 
DEPARTAmMTO DE CIUTORGA DE O ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORT DE 2008. 

INJFORMACÁO DE PNSTRUÇAB DE PROCESSOS DE RENOVAÇAO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2" da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou pertnissão fica subordinada ao 
interesse nacional e a adeauacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da 
observância das finalidades educativas e culturais do servi~o. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei 11' 5.785172; Dec. tio 88.066183; Ato Nor~iiativo 
ii" 1, de 2007, da Coinissão de Ciência, Tecnologia, Cotnunicações e Ii~forniática da Câmara dos 
Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (TNSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assimtos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de oficios, ao Ministério das 
Coniunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BELO HORIZONTE I MG 
PERÍODO: 29/06/1997 A 29/06/2007 E 29/06/2007 A 29/06/2017. 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01327412007 (APENSADO AO PROCESSO 53710.00033711997) 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMEWO? 
( X )Não, 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta Processo no 
* Os docuftterztos foraitz apreser~tados aos autos em origi~zal oa cópia autenticatla. 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 

2-3 

69 

renovação seja atendido (att. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611933, de 2610111933). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comtxovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

36-41 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

31-35 

- 

7- ( X )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

53-58 

5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

6-30 

5 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na reg&mentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apreseiltou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
I 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220,§5", CF. 
I 

72 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida 

I 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 176 

73 

42 

77, 78 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 74,75 1 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estahito Social, 
durante o periodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, coiifonne as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 

I 

- - -  
5% (cinco por cento) do temio reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informafles Sociais - RAIS. 

20- Declaração, assinada pelo represeníante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF. 

43-71 1 



concedida a partir de 1997. 

(anexo extrato do SRD) 
SERVIÇOICANAL: 
PROPRIEDADE: 
SERVIÇOICANAL : 
PROPRIEDADE: 

Nacb~zalicaade 
BRASILEIRA 

AMIRA NEGRÃO BRASILEIRA 



1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 
Nome Cargo Nacimzalidade 

ROBERTO NONATO RAMOS EDITORIAL BRASILEIRA 

/ 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutoria 
exigida pelas normas que regem a matéria, de sordo com a indicação das folhas acima descritas. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AdvogadaiChefe de Serviço 

í " 

DE ACORDO A apreciação da Seliliora Coordenadora-Geral, elA 12008. 

Coordenador de R 

DE ACORDO. A apreciação do(a) Senhoy(a) 9' 6tor(a) do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em ~$7 I 1200 3 . 

Coordenadora - Geral 
Grnpo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 ,j 

/2008. 
DE ACORDO. Á aprecia 

CARLOS ALBERTO FREIRIi RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

DE ACORDO. f i  Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em 3 140 12008. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÁO 
MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSOS N."s: 53710.000337/97 e 53000.013274/2007 

EMENTA: Permissão para explorar o serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada. Ausência de informação acerca da 
publicação do Decreto Legislativo de aprovação da Portaria 
no 436, de 29 de setembro de 1988, que renovou a outorga 
por mais 10 anos a partir de 29 de junho de 1987. Pelo 
retorno dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para prestar esclarecimentos. 

1. Tratam os presentes autos de pedidos de renovação de permissão formulados pela 
ANTENA UM RADIODIFUSÁO LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, por mais 10 (dez) 
anos, para os períodos de 29 de junho de 1997 a 29 de junho de 2007 e 29 de junho de 2007 a 29 de 
junho de 2017. 

2. A mais recente renovação da permissão foi deferida à entidade pela Portaria no 436, 
de 29 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 1988, que 
renovou a outorga por 10 (dez) anos, a partir de 29 de junho de 1987. 

3. Ocorre que, após compulsar os autos e entos cad& ais deste Ministério, 
verificamos que não consta informação acerca f o Legislativo de  aprovação do ato de 
renovação outorga acima referido. /// 

/A 
4. Como bem preceitu Federal, o ato de renovação de 
outorga dos serviços de radiod s legais após deliberação do 
Congresso Nacional. 

5 .  Desta feita, faz-se rno dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica a fim de rca da publicação do Decreto 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.bi' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

Legislativo de aprovação da Portaria no 436, de 29 de setembro de 1988, que renovou a presente 
outorga por mais 10 (dez) anos, a partir de 29 de junho de 1987. 

6. A consideração superior. 

Brasília, 26 de janeiro de 2009. 

Coordenadora-Geral o Eletrônica- Substituta. 

Aprovo. Encaminhe-se o pres os de Comunicação Eletrônica, 
conforme sugerido. 
~ 4 %  I 0  i 12009. 

/ 

NOTAIMCICONJURIFHLIN" 0055- 1.13 12009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO DE PÓS OUTORGA 

Processo n.": 53000.013274/2007 - Apenso: 53710.000337/1997. 
Assunto: Renovação de outorga. Complementação da instrução. Remessa a apreciação 
da Conjur. 
Interessada: Antena Um Radiodifusão Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Belo Horizonte/MG 
Período: 29/06/1997 a 29/06/2007 e 29/06/2007 a 29/06/20 17. 

O processo em referência foi encaminhado à D. Consultoria Jurídica deste 
Ministério, com vistas à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
Frequencia Modulada na localidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, referente 
aos períodos de 29/06/1997 a 29/06/2007 e 29/06/2007 a 29/06/2017, por meio da 
INFORMAÇÃO N." 547/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC (fls. 1271130). 

Por meio da Nota/MC/CONJUR/FHL/N." 0055 - 1.1312009 (fls. 
131/132), foi solicitado informações a respeito do Decreto Legislativo de aprovação do 
último ato de renovação da outorga, qual seja, a Portaria no 436, de 29 de setembro de 
1988, que renovou a outorga por 10 (dez) anos, a partir de 29 de junho de 1987. 

No entanto, tem-se que a necessidade de deliberação pelo Congresso 
Nacional, prevista no 3 3", do artigo 223, da Constituição da República de 1988, para que o 
ato de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão produza efeitos legais, só é 
exigível para os atos realizados após a promulgação da nova Constituição da República. 

Dessa forma, como a Portaria no 436, de 29 de setembro de 1988, ora em 
análise, foi publicada antes da promulgação da Constituição da República de 1988, 
entendemos que, para a validade do referido ato, ao tempo em que foi publicado, não era 
necessária a publicação de Decreto Legislativo pelo Congresso Nacional. 



Diante do exposto, sugerimos a remessa dos autos à apreciação da D. 
Consultoria Jurídica para adotar as ~jrovidencias cabíveis. 

Brasília, 26 de outubro de 2010. 

CLAUDIA MARTINS DÉ O. MORALE 
Técnico de Nível Superior IV - Direito 

DE ACORDO. A consideração da Sra. Coordenadora Geral, em J,? 1 (i) 1 h/ 0 

TO DE SOUZA NETO 
e Revisão de Outorga 

DE ACORDO. 4 consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em ib I 1 i) 1 fblQ 

VÂNE 
~oordenadob-~eral  

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 

DE ACORDO. Encaminhe-se os presentes auto à douta Consultoria Jurídica, em 
,2!! 1\40 I"&. P i 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JIIR~DICA~UNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICA(;ÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETWONICA 

COTA NQl3/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO k \ l~3710.000337/1997 e no 53000.01327412007 
ASSUNTO: Restituição dos autos para análise, e m  virtude da juntada de novo documentos. 

Senhora Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Atos de Pás-Outorga, 

Cumprimentando-a, utilizo-me do presente para encaminhar os presentes 
autos, ao tempo e m  que solicito os préstimos de Vossa Senhoria, no sentido requerer o 
Termo de encerramento do processo no 53710.000337/1997, pois no que se refere ao 
pedido de renovação, %997/2007, cujo período venceu sem manifestação final do Poder 
Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 99 do Decreto no 88.066183. 

2 Cumpre advertir, entretanto, que as folhas 66/83 que se encontram 
japensadas) ao processo no 53710.000337/1997, deveriam estar no processo n o  

53000;01327412007, pois são documentos relacionados ao pedido de renovação do período 
de 200712017. Nesse sentido, é necessário o desentranhamento de tais documentos do 
primeiro processo para que seja(apehsado no segundo. 

3. A presente solicitação se dá com base no fato de que após a busca pelas 
solicitadas informações no processo e m  tela. 7 

4 

4. Ademais, ressalto que, no sentido de evitar devolução dos autos da Casa Civil 
da Presidência da República para esta pasta, esta Consultoria jurídica só se encontrará apta 
à erudição de  manifestação conclusiva, após os ~sclarecimentos~sol ic i tados. 

1 

Brasília, 18 de janeiro de 2011. 

MARIANA 

Coordenadora Jurídica de Rádiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6246 Fax:,(61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



AO 
STÉRIO DAS co 

A DE SERVIÇOS DE C 0  CAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OmORGA DE SERVIÇOS DE C ÇÃO 
ELETRONICA 
BRASILIA - DF 

Re£.Processo no 53000.013274/2007 
Oficio no ~~~~/~O~~/COSMS/DEOC/SCE-MC 
Assunto: Renovação de outorga da Antena Um 
Radiodifusão L t a  -- Belo Horizonte - MG 

Exrna Sra Coordenadora Geral, 

Cumprindo exigência formulada por es 
encaminhamos com a presente as devidas Declarações para a completa 
instrução do processo. 

Belo Horizonte, 13 de Agosto de 2008. 





AO 
SnÉw0 DAS CO 

BRASILIA - DF 

DECL ÇÃO 

A ENA 

48,060.72710001-90, sediada na Av, Raja Cabáglia, 3 117 - Conj. 340 - Bairro São 

Bento - Belo Horizonte - MG permissionáia do serviço de radiodifisão sonora em 

FM nessa mesma cidade, por seu Diretor abaixo assinado, DECLARLB que: 

a) Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4",da CF) e legais ( Lei 9294 I 1994) sobre a 
matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percenbais mí s e máximos 
exigidos em sua programação: 

1- Máximo de 25% do tempo da pgamação  diária destinado à 
propagaaida comercial; 

2- Mínimo de 5% do tempo da programaçao dihia destinado ao serviço 
noticioso e, 



3- Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas 1 educacionais. 1 
c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, a CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do Artigo 221, IV da 
Constituição Federal; e 

e) Que o responsável pelo editorial é o Jornalista Sr. Roberto Nonato 
Ramos, RG no 18.366.518-SSPISP e pela direção da programação desta 
permissionána é o Sr. Mauricio Antunes Barreira, RG no 11.689.850 - 
SSP/SP, ambos de nacionalidade brasileira, conforme documento de 
identidade comprobatório ora anexado. 

Belo Horizon e, 1 3 e Agosto de 2008 dh 
Diretor 



ANTENA UM IODIFUSAO LTDA, empresa 

sediada A Avenida Raja Gabáglia, 31 17, Conj. 340, na cidade de Belo Horizonte, 

estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJMF sob o n" 48.060.72710002-71, 

pemissionána do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na 

mesma cidade, por seu diretor ao fim assinado, DECL , para fins de prova 

junto a este Ministério das Comunicações, que tem conhecimento e adere às 

cláusulas baixadas pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que deverão 

regular as relaç6es das pemissionárias com o Poder Concedente no novo penodo 

de exploragão do serviço. 



Maio 

de utilidade pública, que inf0Fma aos Ouv 
dos principais aeroportos. 

De 2a a Sábado 







I 

......... Doc. No ............................. 
iv.  Reg. Civil ................... 

............... 1 DO=. ........v.. N? ............. órgão .............. ~ s t  

I Naturalizado Dcc. No ...................... Est. ....... I ....... I ....... 

I ESTRANGEIROS 

........................... I Chegada ao Brasil em .................... .. I 



46 , A ~ O . ~ A Ç ~ E S  G E R A I S  I 
(Aiestado m6dic0, alteração do wniiato do trabalho, 

regisúos profissionais e outras anotações autorizadas' por lei) I 



Re£.Bsoeesso no 53710.000337/1997 
OEicio no 2778/2008/CQSW/DEOC/SCE-MC 
Assunto: Renovação de outorga da Artena rlFnn 
E$sidhodi£us&o L t h  - Belo Hoxizonte - MG 

Exma Sra Coordenadora Geral, 

Cwnprindo exigência formulada por esse órgão, 
encaminhamos com a presente as devidas Declarações para a completa 
instrução do processo. 

Belo Horizonte, 13 de Agosto de 2008. 

Orlando hegrã6 Júnior 
Diretor 





AO 
STÉRIO DAS C 0  

BRASILIA - DF 

A  TEN NA IODIFUSÁO LTDA, CNPJ 

48.060.727/000 1-90, sediada na Av. Raja Gabáglia, 3 1 17 - Conj. 340 - Baim São 

Bento - Belo Worizonte - MG, pe~ss ionár ia  do serviço de radiodihsão sonora em 

FM nessa mesma cidade, por seu Diretor abaixo assinado, DEGEAM que: 

a) Cumpre as nomas at ine~es à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constihicionais (artigo 220, 4",da CF) e legais ( Lei 9294 / 1996) sobre a 
matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguhtes percentuais mínimos e máximos 
exigidos em sua programação: 

1- m i m o  de 25% do tempo da progaiação diária destinado à 
propaganda comercial; 

2- Mínimo de 5% do tempo da programação diáraa destinado ao senviço 
noticioso e, 



3- Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de progamas 
educacionais. 

c) Cumpre a fmalidade constitucional de promover à cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, CF; 

d) Dá integral cuwiprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do Miga  221, TV da 
Constituição Federal; e 

e) Que o responsável pelo editorial é o Jornalista Sr. Roberto Nonato 
h o s ,  RG no 18.366.518-SSNSP e pela dirqão da programação desta 
pemissionhria é o Sr. Mauricio M n e s  Barreira, RG no 11.689.850 - 
SSPISP, ambos de nacionalidade brasileira, conforrne docuwiento de 
identidade comprobatório ora anexado. 

Belo Horizont de 2008 

Diretor 



mTENA UM IODLFUSÁO LTDA, empresa 

sediada à Avenida Raja Gabáglia, 3 117, Conj, 340, na cidade de Belo Horizonte, 

estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJMF sob o no 48.060.72710002-71, 

pemissionária do serviço de radiodifusão sonora em Frequencia Modula& na 

mesma cidade, por seu diretor ao fim assinado, DEGLAU, para fins de prova 

junto a este stério das Comuwcações, que tem conhecimento e adere às 

cláusulas baixadas pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que deverão 

regular as relações das pemissionai.ias com o Poder Concedme no novo pedodo 

de exploração do serviço. 

Diretor 



Maio 

PROGMMAÇÃO REDE ANTENA I - 2008 

A Antena 1 possui uma programação baseada em sucessos internacionais, 
qualificada, homogênea, com destaques de fácil comercializaç80 conforme 

quadro abaixo. 

I De 2. i> 6. Feira .............. I 

De 2. a 6. Feira ............... 

I De 2. à 6. Feira ............... I 

De 2a a Sábado 

2 edições diárias 

is exclusivos e com maior 

rogramete matinal de utilidade pública, que informa aos ouvintes 

a assuntos relacionados 

ersoes ou atualizações das melhores músicas de todos 





(Atestado médico, alter 
profissionais e outras anotações 



......... Doc. No ............................. 

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em ........................................... 

..................... 



46 ,ANO'TAÇÓES GERAIS 

(Atestado mddico, alteração do contrato do trabalho, 
registros profissionais e outras anotações autorizadas' por lei) 



I ," 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES G Q F - : i '  

SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE AVALIAÇÃO DE OUTORGAS 

TERMO DE NUMERAÇÃO DE DOCUMENTOS BrasíliaPF), 24 de Janeiro de 201 1. 

Processo no 53000.013274/2007 
Interessada: ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA 

Visando cumprir determinação constante do Memorando Circular no 
03/2009/SCE/MC, de 19 de agosto de 2009, que encaminha a Portaria Normativa no 05, de 19 de 
dezembro de 2002, da Secretaria Adjunta de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, procedi, nesta data, a renumeração das páginas 136 a 154. 

Chefe de Serviço desuporte Âdministrativo e Registro de Documentos - SERAD 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 
48.060.727/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
admin~stradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contr~buinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de ~nexistência de débitos Inscritos em Dívida Atlva da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:31:01 do dia 25/01/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



&?=""-., 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 8 p$.?j) 0 )  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ~ 4 5  a-, 

GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE POS OUTORGA & ~ ~ ~ b ~ ~  c t ~ I ' :  

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV >> k YP8 e -J 7 

ATESTADO N" /2011/ - ICGLOIDEOCISCE-MC 

Brasília, de 

Ref.: Processo no: (53000.0 1327412007) ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/peiialidades. 
Interessada: Antena Unl Rádiodifusão Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Belo Horizonte/MG 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Coilsultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

1 PROCESSO 1 PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 1 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

~ 5 / ,  o.L, Brasíiia, 

PROCESSO 

CLAUDIA MARTINS DE d. MORALE 
ANALISTA RESPONSÁVEL 

SITUAÇÃO ATUAL 

De acordo: 

JAILSON ALOFJSO DE SOUZA 
COORDENADOR DE R E N O V A Ç Ã O ~  REVISÃO DE OUTORGA SUBSTITUTO 

COORDENAÇÃOICMOM - 25.01.201 I 
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.'&& hlinisterio das Ccprnunicai~Oes Destaques do Governo 

c t"> * 

NA TE[ 
r.* i 
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: R  

6 /& 
9) L,, ' J -  &R# 't s 3 

taz $3 Flenu Principal v 
-:,ao. 

ÇRD >>>> Consultas >>>> Técnicos >>>> Plano Básico me#*~a~u61a 

Plano Básico - FM 
belo Horizonte/MG 

Canal Classe Entidade 

-4 E2 SCALA FM STEREO DE BELO HORIZONTE LTDA 

214 E3 SISTEMA HOJE DE RADIO LTDA 

2 s  E3 REDE HORIZONTE DE RADIODIFUSAO LTDA 

3 E2 SOCIEDADE RADIO ALVORADA LTDA 

Lci3 E2 S/A RADIO GUARANI 

252 E2 -- FUNDACAO L'HERMITAGE 

260 E2 RADIO TERRA LTDA 

765 E3 - GOV. DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RADIO INCONFIDENCIA LTDA 

7/1 E2 RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

FUNDACAO EDUC. CULTURAL CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO 
275 A3 HORIZONTE 

Localidade Fase Situação 

3 A 

3 H 

3 

3 P 

3 

3 A 

3 

3 

3 B 

Usuário: - Data: 25/01/2011 Hora: 15:34:40 

Registro 1 até 1@ de 14 registros * Paginas: [ I ]  2 [ I r ]  [Reg] 
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:',.%h ibliniste~ici das Ccrrnunica(6es Destaques do Governo 

?%J Menu Principal 

Co~nsulta Geral - FM 

UF: MG 
Município: Belo Horizonte 

Freqüência: 105,1 MHz 
Classe: E2 

Canal: 286 

Dados da Entidade 
Entidade: ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 

No Estação: 322321840 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 148060727000190 1 4  

Razão Social: ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008002685 

CNPJ: 48.060.727/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 01/01/1994 
Licenciamento: 

Endereqo "de 
País: Brasil 
Cep: 01310000 Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Número: 326, Complemento: 190 ANDAR Bairro: BELA VISTA 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

UF: SP 

Endereqo de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 05601001 Logradouro: AVENIDA LINEU DE PAUL. MACHADO 

Número: 900 Complemento: Bairro: JARDIM EVEREST UF: SP 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 17 Fax: 17 E-mail: [I 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 14881 
Data Publicação 12910611987 1 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 13563 1 
Data Limite 
Instalação: D Numero do Processo: 10 1 4  

Fistel: 104008002685 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaçao de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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1 1 5 8 4  4 B 1-4 -1 Transferência 4 4 Indireta 

4 1 -1 Renovação 4 4 

4 128/08/2009 4 
subst'tu'ção de 
Equipamento 4 4 

Caracterlstica da Estaçaça instalada 



- 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou pern-iissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de coinpi-ovação, pela concessionária ou pernlissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Inforniática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 8.036190 (FGTS) e 
deterininação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subcl-iefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por unla série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BELO HORIZONTEIMG 
PERÍODO: 1997 a 2007 e 2007 a 2017 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01327412007 - Apenso: 537 10.00033711 997. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

* Os docuiizentos devem ser apresentados aos autos em origirzal ou cópia autenticada. 

- 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicacões: 

de renovação seja atendido (art. 3", 5 i", a, Dec. 88.06611983, de 2610 111 983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

JUNTADA 
Fls. 02/03 

- - 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao enlpregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 139 

Fls. 36/41 

Fls. 31/35 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 1 Fls. 06/30 1 

I 

7- OPTATIVO: I Fls. 53/58 

I 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acoinpanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipanlentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; Fls. 5 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a-qualquer tempo. 
8- Conlprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 155 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 
I 

Fls. 72 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS ; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; I Fls. 43/71 

Fls. 73 

Fls. 42 

Fls. 77178 

Fls. 74 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cunlprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

Fls. 76 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls. 791112 7 
Fls. 1371138 7 
Fls. 1371138 e 
140 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

Fls. 1371138 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

INFORMACOES INTERNAS 
22- Inforn~ação do Departamento de Acompanhaineilto e Avaliação de 1 

Fls. 1371138 

- 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Serviços de Conlunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou i~ão de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuran~ ou não impedimento ao 

Fls. 1371138 e 
1411144 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortariaíDecreto/Exposição de 
MotivosIDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília, DF, i-.'? de &t,~t {,i?-\?{ de 201 1. 

CLAUDIA MARTIN$ DE O. MORALE 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO INTE~EPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

INFORMAÇÃO No 12011/ COREVIDEOCISCE-MC 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo 
de comprovação, pela concessioilária ou permissionária, do cumprimento das exinências leqais e 
renulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. 11" 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e lnformática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): ANTENA UM RADIODISUFÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: BELO HORIZONTEIMG 
PERÍODO: 29/06/1997 a 29/06/2007 e 29/06/2007 a 29/06/20 17. 
PROCESSO(S) N"(S): 53000.01 327412007 - Apenso: 53710.00033711997. 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 567, de 23 de junho de 1977. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Portaria no 436, de 29 de 
setembro de 1988, publicado no DOU de 30 de setembro de 1988. 
PEDIDO TMPESTIVO: ( X ) SIM ( ) NÃO 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( x )Não 
( )Sim. Transferência Direta. 
( )Sim. Transferência Indireta. 
* Os docnnze~ztos foranz apresentados aos autos enz original ou cópia autenticada. 

Obs.: Conforme solicitação da Cota no 13120111 AAAJ CGCEI CONJUR-MCI AGU, foram 
desentranhadas as fls. 66183 do processo no 53710.00033711997 e anexadas ao processo 11" 
53000.01327412007. As folhas do Processo, por sua vez, foram renumeradas, segundo consta 
do termo de numeração de documentos, às fls. 154. 
Observa-se ainda que foi realizado o termo de encerramento do processo 11" 

53710.00033711997, conforme solicitado por esta D. Consultoria, em razão da perda do objeto 
do mesmo, nos termos do artigo 9O, do Decreto no 88.066183. 



comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as 
normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Fls. 06130 
I 

Fls. 53158 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. Fls. 05 

I 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

I 

Fls. 155 

9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, 95", CF. 
I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

Fls. 72 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

1 
Fls. 73 

Fls. 42 

I 

I 1 16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada 1 Fls  7911 12 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

Fls. 76 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

Fls. 1371138 

Fls. 4317 1 

medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 110s moldes 
do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimerito 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, 110s 
moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação. 

Fls. 1371 138 e 
140 

Fls. 1371 138 

Fls. 1371 138 

Fls. 1371 138 e 
1411144 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração 
de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a irifrações 
cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se configuram ou 
não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação. 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no período de 
vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - cópia(s) juntada 
na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Co~~cessãolPermissão, caso a outorga tenha sido concedida a 
partir de 1997. 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransinissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Fls. 156 

Não Houve. 

Não se aplica. 

Fls. 157 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Naciorzalidade 
Roberto Nonato Ramos G. Atividades 
Maurício Antunes Barreira G. Atividades 



Roberto Nonato Ramos A. Editorial Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Noirte Cargo Nacioizalidade 
Maurício Antunes Barreira D. Programação Brasileira 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

C1 
+\ 

Brasília, :I 1 de 'FL and,[* i de ,J*O 1 
J 

Conferido. 

a.-"..-q 
CLAUDIA M. O. M RALE DE SOUZA 

Técnica de Nível superior -Direito Coordenador de ~enováçáo e Revisão de Outorga Substituto 

ação do(a) Senhor( tário(a) de Serviços de Comunicação Eletrôiiica, 

~oorde&dora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em 3 /li/ / /  . c "j I 

QUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORBENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS J U R ~ D ~ C O Ç  DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA No 44/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N"3000.0%3274/2007, apenso Processo no  53710.000337/%997 
INTERESSADA: Antena Um Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga. 

Senhora Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Atos de Pós Outorga, 

Restituo os autos do processo em epígrafe para que se oficie à entidade 
interessada no sentido de apresentar cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 
atualizada, pois a RAIS acostada aos autos (fl. 43/71) refere-se ao período de 2005 e deveria 
referir-se ao período de 2006, pois o requerimento do pedido de renovação é datado de 
fevereiro de 2007. 

r-'; Brasília, 16  de m a g o  de 201%. 

\ 
Coordenadora Comercial e Serviços Auxiliares 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



~ortar1an.0 958 , d e 4  de  J U N H O  de 198 6 

0 M i n i s t r o  d e  E s t a d o  das 
~omunicações,  usando das a t r i b u i ç õ e s  que l h e  confere o a r t i g o  19 do De 
c r e t o  i19 70,568, de 18  de maio de 1 9 7 2 ,  e  nos termos do a r t i g o  9 4 ,  item 
3, i e t r a  b do Regulamento dos Serviços de ~ a d i o d i f u s ã o ,  aprovado pe lo  
Decreto n a  52,795, de 31 de outubro de 1963, e  tendo e m  v i s t a  o  que 
cons ta  do Processo MC no 29100,001873/85, resolve :  

I - Autor izar  a  a r e a l i z a r  
a  t r a n s f e r ê n c i a  d i r e t a  pa pe lo  res 
t a n t e  do prazo, da permis c u t a r  servx  
ÇO de radiodi fusão  sonora de Belo HÕ - 
r i z o n t e ,  L-- - - - Estado de Minas 

I1 - E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  em vigor  na da ta  de sua publ icação,  
revogadas a s  disposiqões em c o n t r á r i o .  



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMmISTRADAS PELA ANATEL 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

48 .060 .727 /0001-90  

Certificamos que não constam, ate esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de ~nexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 1 0  0 1  52 do dia 02/05/2011 (hora e data de Brasília) 

Válida ate 01/06/2011 

Certidão expedida gratuitamente. 



estaques do Governo 

*:' Menu Principal " SIACCO »u Consultas Gerais »» Perfil das Empresas 

CNPJ: 48060727000190 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA PAULISTA - BELA VISTA 

E-mail: 
Capital Social: 7.100.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 7.100.000,00 

Quadro Saclsstária 

CNPJ / CPF NOME 

ORLANDO NEGRÃO JÚNIOR 

AMIRA NEGRA0 

Qtd. Cotas 

1.349 

7 1 

Vlr. Cotas 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

008.143.268-20 ORLANDO NEGRÃO JÚNIOR GERENTE 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [I]  [ I r ]  [Reg] 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇOES 

Brasília. de de 201 1 .  

Ref.: Processo no: 53000.0 1327412007 - ( X ) Renovação de Outorga 
537 10.000337/1997 ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Inclireta 

Assunto: I~lformação sobre I-iistórico de processo(s) de apuração de iilfração/penalidade,. 
Interessada: ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: BELO HORIZONTE/MG 

Teildo e111 vista que o Processo e111 referência está em fase de coilclusão para 
remessa i Coilsultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, ila data de hoje, coilsulta ao banco dc 
dados dispoilibilizado, por asquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Iiifração, do Departaineilto de Acoilipailhanleiito e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual coiistatou-se: 

( ) NÃO HAVER nerihuin processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistiildo, por coilseguiilte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de iiifração iiista~irado(s) contra a entidade no 
período, poréin que ( ) 1150 resultara~n ( ) não podem resultar ein pena de cassação da outorga. o que 1150 
obsta, por conseg~iinte. o prosseguiineiito do feito: 

1 PROCESSO I PENALIDADE APLICADA/PREVISTA / 

/ 53000.006633/20 1 1 I MULTA 1 

53000.006628120 1 1 
53000.045574120 1 O 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de irifração instaurado(s) contra a entidade. 110 

período. ci~ja pei~alidade poderá res~iltar ein CASSAÇÃO DA OUTORGA, passí\~el de impediinei1to ao 
prosseguiinento do processo ein referência. 

MULTA 
MULTA 

Brasília, 26/04/20 1 I 

PROCESSO 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Analista Responsável 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
Coorderiador De Reilovação De Outorga 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DÓS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 
. CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA  - DF 

Ofício li0 120 1 1 /COREV/CGLO/DEOC/S CE-MC 

Brasilia, b3 de de 201 1 

Ao Representante Legal da 
ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Raja Gabáglia, li0 3 1 17, Conj. 340 - Bairro São Bento 
Belo Horizoiite/MG 
CEP: 30.350-563 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01327412007 (APENSO AO 537 10.00033711997) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a reilovação 
da outorga para coiltiiiuar executaiido o Serviço de Radiodif~isão Sonoia em Frequeilcia 
Modulada, na localidade de Belo Horizoiite, Estado de Minas Gerais, deferida pela Portaria de no 
567, de 23 de juiilio de 1977. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juritaineilre c0111 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Goveriiameiitais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documeilto(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, referente ao ano 
de 2006; 

11. OPTATIVO: (a entidade deverá manifestarlapresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

a) La~ido de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração 
firmada em coiijuiito com o representante legal da interessada, atestando que a 
einissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conforinidade com 
a última autorização do Poder Concederite, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licerlça de 
f~~iicioiiamento da estação (Modelo I), ou; 

b) caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração 
aciina referidos, submeter-se-6 5 vistoria da ANATEL especialrnente com ci 

finalidade da re~iovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota 
daquela Agência. Ou, 

C) indica~ldo se há pedido(s) iião autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamelito no Ministério das Comunicações (Modelo 2). 



Continuação do Ofício no 1201 1/COREV/CGLO/DEOC/S CE-MC 

3. OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 
liaja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qiialquer tempo. 

4. OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

5 .  Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal para o curnpriineilto total das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
i10 iildeferimento do pleito com a consequente transformação dos autos em revisão de outorga, 
visando a sua pereinpção. 

Atenciosameilte, 

Coordenadora gal de Outorgas 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇ~O ELETRONTCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRONTCA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

3~ 
Nota Técnica no .J ? i; /2Oll/COREV/CGLOlDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.013274/2007 (apenso ao 53710.000337/1997); 
Interessado(a) - ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA; 
Localidade: BELO HORIZONTENG; Serviço de Radiodif~isão: FM; 
Período(s): 29/06/1997 A 29/06/2007; 29/06/2007 A 29/06/2017; 
Atos da 0utorga:Portaria no 567, de 23 de junho de 1977; Atos da última renovação da 
outorga: Portaria no 436, publicada no DOU de 30 de setembro de 1988; 
Data do Líltimo vencimento da outorga: 29/06/2007. Pedido ein 28/02/2007 

1. Pelo presente Processo, a entidade e111 epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Frequencia Modulada, para a localidade de Belo HorizonteMG, relativa ao período 
de 29/06/1997 6 29/06/2007; 29/06/2007 a 29/06/2017. 

2. Visando o prosseguirilento dos autos, conferimos, nesta data, a docui-iiei-itação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, ern atendiniento 6s normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS / .TUNTADA I 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da - 
interessada, dirigido ao Miilistério das Comu~~icações. 
2-Declaração de conhecinlento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissioilária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
co~~iprovante de recolhiniento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
conipro~rante de recolhimei-ito dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) trailsnlissor(es). 

Fls. 02 

Fls. 139 

Fls. 36 a 41 

Fls. 3 1 a 35 

Fls. 06 a 18; 20 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

a 30 

Fls. 05; 19 



7- o ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
c o n ~  as norilias técnicas vigentes; 

Declaração firniada ein conjuiito coiii o represeiitaiite legal da iiiteressada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformiclade coiii a íiltima autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parânietros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~tncionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características téc~iicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coinunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

FALTA 

Fls. 72 
10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

8- Coniprovante de regularidade coin o FISTEL. 

9-Declaração de não infriiigência à vedação do art. 220, §5", CF. 
Fls. 169 

1 1 - Prova de regularidade relativa ao Funclo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS . 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos feclerais e a 
clívicla ativa cla União, eiiiitida pela Receita Federal. 

15- Cópia conlpleta da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

Fls. 73 

FIs. 42 

Fls. 77 e 78 

13- Prova de ieg~ilaridade para com a Fazencla Estaclual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

16- Documentos atualizados revelando a con~posição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

Fls. 74 (São 
Paulo) 

Fls. 76 (São 

Fls. 43 a 
7l(refererite 5 

2005) 

Fls. 79 a 112 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuii~primeiito das norinas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, co~iforme as disposições 
constitucioi~ais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que rege111 a ~iiatéria. 

Fls. 137; 146 

I 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 
cumprimeilto dos seguintes percentiiais em sua programação: iiiáxiino de 25% 
(vinle e ciiico por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e ii~íiiimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, beni conio o 
cuiiiprimei~to da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de progsamas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade cle programação, 

Fls. 137 e 138; 
140; 146 e 147; 
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119- Declaração, assiliada pelo represeiitaiite legal da entidade, atestando o 1 
cumprimeiito da finalidade co~istitucional de proiiiover a cultura naciolia1 e 
regioi~al. assim como do estímulo mhimo 5 psodiição independente em relaç- ao ao 
coiiteúdo veiculado, lios 111oldes do artigo 221,II, da Coiistituição Federal. 

20- Declaração, assiiiada pelo represeiltaiite legal da eiitidade, atestando o 
cuinprimeiito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
coilteúdo veiculado, lios moldes do artigo 221, IV, da CF. 

Fls. 138; 147 

Fls. 138; 147 

1 21- Declaração, assiiiada pelo representante legal da entidade, iiidicaiido as 1 I 
pessoas respoiisáveis pela gestão -das atividade& pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a liacionalidade dessas pessoas e juiitaiido os 
res~ectivos documentos de comurovacão. 

Fls. 138; 141 a 
144; 150 a 153 

I 

INFORMACÕES INTERNAS 
22- Iiiforiiiação do Departaiiierito de Acoiiipa~ihaiilento e Avaliação de Serviços 
de Comuilicação Eletrôiiica -DEAA acerca da existêiicia ou iião de processos de 
apuração de infração iiistaurados em desfavor da eiitidade interessada, relativos 
a iilfrações cometidas durante o período de vigêiicia da outorga e, em caso 
positivo, se co~ifigurari~ ou iião impedimelito ao deferi~iieilto do pleito referente i 
reiiovacão. 

Fls. 124 e 125; 
156 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/iridireta da iiiteressada, 110 

período de vigência da Outorga, de acordo c0111 o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) iiidicada(s): 

I Portaria no 158, de 04 de junho de 1986 

Fls. 168 

- 1 
1 26- Nacionalidade clos sócios/acionistas: I 

24-Cópia do Coiitrato de Coricessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
coiicedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retra~isii~issoras): aiiexo extrato do SRD. 

Não se aplica 

Fls. 157 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nont e 
Orlaiido Negrão Juiiior 

Aiiiira Negrão 

Nacionalidade 
Brasileiro 
Brasileiro 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome 
Roberto Noiiato Rainos 

R/Iaurício Aiituiies Barreira 
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Cargo 
Gestor de atividades 
Gestor de atividades 

Nome 
Roberto Nonato Ramos 

Nc~cio~zalidcide 
Brasileiro 
Brasileiro 

Cargo 
Editor 

Nacio~zalidade 
Brasileiro 



27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Prograinação 
:I: Os doc~lr~zerltos~forc~i~z cipreserztcldos aos uutos em original ou cópia a~lterzticatlct. 

Nome 

3. Após a citada conferência verificamos que h i  pendência de Processo de Apuração 
de Infração eiil aildameiito, passível de penalidade de cassação. 

Cargo 1 Nncioiznlidade 

4. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

ANÁLISE 

5 .  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodif~isão, integralmente obedecidos pelos docun~entos apresentados aos autos, que vieram a 
proi~~over a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo 11" 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informitica da Câiilara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
5.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidêilcia da República, por meio das 
S~ibchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaininhada 
por i~~i~assérie de ofícios, ao Ministério das Comunicações em iiovembro de 2007. 

R/laurício Aiitunes Barreira 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opina~i~os pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encan~inhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
docun~entação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

A consideração superior. 

Diretor de 

Conferido: 

Brasileiro 

Fabiana Neiva Nunes Azevedo usto de Souza Neto 
Técnica de Nível Superior - Direito ovação e Revisão de Outorga 
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O melhor  do  mundo  no seu  rád io  

Ilma. Sra. 
Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Referencia : Processo 53000.01327412007 (Apenso ao 53710.00033711997) 
Assunto : Ofício 103 8/20 1 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Antena Um Radiodifusão Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o 
no 48.060.72710001-90, com endereço para correspondência na Av. Lineu de Paula 
Machado no 900, Cidade Jardim, São Paulo-SP, CEP 05601-001, em atenção ao ofício 
de no 10381201 1, vem através do presente encaminhar os seguintes documentos: 

1) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais-RAIS referente ao ano de 
2006; 

2) Laudo de Vistoria elaborado por Profissional Habilitado; 

3) Declaração conforme modelo. 

Atenciosamente. 

São Paulo, o de 2011 



O melhor  do mundo  no s e u  rádio 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a Antena Um Radiodifusão Ltda., executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 286, frequência de 
105,l MHz, na localidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, encontra-se com 
as suas instalações e equipamentos em conformidade com a ultima autorização do Poder 
Concedente a exceção de seus transmissores principal e auxiliar que são aqueles 
propostos no processo 53000.04616112008, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na Regulamentação Vigente. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066 de 26 de 
janeiro de 1983. 

Belo Horizonte, 30 de maio de 201 1. 

CREA 3 8.744-D 
CPF no 273.672.3 10149 

Diretor 
CPF no 008.143.268-20 



FVT-RO- FM ,, 

Laudo de Vistoria Técnica 

Renovaqão de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1 - NomeIRazão Social: Antena Um Radiodifusão Ltda. 

1.2- Indicativo de chamada : ZYC 704 1-2- Horário de funcionamento: 00:OO a 24:OO horas 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: Acesso a Serra do Curral s/no 

Cidade: Belo Horizonte UF: MG 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

(X) Sim ( ) Não 

(X) sim ( ) Não 

Cinco resistores de descarga 

Sim, interruptores nas 03 portas laterais. 



transmissor na falta ou insuficiência do sistema de res£riamento forçado, Sim. Pressostato de ar. 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 



3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



- Portaria 092 de 23 de agosto de 1994 do Delegado do MC em Minas Gerais que aprovou locais e equipamentos; 

- Portaria 142 de 13 de setembro de 1996 do Delegado do MC em Minas Gerais que alterou o sistema irtadiante; 

- Portaria 021 de 25 de janeiro de 2001 do Delegado do MC em Minas Gerais que homologou a alteração do local do 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

Radio Shack - RF Frequency Counter No Série 22305 

Formação: Engenheiro Eletronico 

CREA: 38.744-D 

Local: Belo Horizonte-MG 

FVT-RO- FM 



Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 5858326 CoNFEnm CREA-RS Anotação de Responsabilidade T6cnica - Lei Federal 6496/1l 
rnn,-~t~~eJiid &e tnivhana 

Aiot,tdwa r iiomiomu 
~amrlh? i i i a  er ai dr ~rwt ana hnpte'ura 

ck,oro~~, l ,ç .oa-d~ i , r~ i  Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS 

Dados da ART AgênciaICódigo do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 05858326.18 
Tipo:OBRA/SERVIÇO Partieipação Técnica: INDIVIDUALiPRiNCIPAL 
convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
Característica: OBRAISERVIÇO EXCETO EDIFTCAÇÃO 
Contratado 
Carteira: RS038744 Profissional: PORTALICIO BIERFILHO E-mail: 
RNP: 2204643238 Título: Engenheiro em Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 
Nome: ANTENAUM RADIODIFUSÂO LTDA Gmaii: 
Endereço: LWEU DE PAULA MACHADO 900 Telefone: CPF1CNP.k 48060727000190 
Cidade: SAO PAULO Bairro.: JARDIM EVEREST CEP: 560100 UF: SP 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA 
Endereço da ObrdServiço: ACESSO A SERRADO CCTRXAL CPFICNPJ: 48060727000190 

Cidade: BELO HORIZONTE Bairro: SERRA CEP: W:MG 
Finalidade: COMERCIAL Dimensão(m2): Vlr Contrato@$): Honorários@$): 4.000,OO 
Data Início: 30/05/2011 Prev.Fim: 03/06/2011 Ent.Classe: SERGS 

Atividade Técnica Descrição da OhrdSeMço Quantidade Unid. 
Vistoria LAUDO DE VISTORIA RENOVAÇÂO DE OUTORGA EMISSORA FM 

Profissional Contratante 

I Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
I I Vencimento 03/06/2011 1 

Cedente 
CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do RS Agência1Cód.Cedente 065-4810151 17596 

Data do documento Nr.Docto EspéciciKIC Aceite DataPr-samento 

28/05/2011 5858326 DM NÃO 28/05/2011 05858326.18 
Uso Banco Cxteim Espécie Quantidade Valor 

n~ R$ 33,oo - .  --- I I I 

Instruções: (texto de responsabilidade do cedente) (-) Desconto/Abatimento 

(+) Outros Acr4scimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: PORTALICIO BIER FILHO CPF: 27367231049 

Autenticação mecânica1Ficha de compensação 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Adiniilistradas pela Ailatel Page 1 of 1 

C E R T ~ D Ã O  NEGATIVA DWDÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Certidão expedida gratuitamente. 



Fartaria n2 436 , d e  29 de s e t e m b r o  de 1988 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACGES, usando das 
atribui~ões que l he  confere o artigo 19, do Decreto n9 70 .568 ,  de 18 
de maio de 1 9 7 2 ,  e nos termos 30 artigo G g ,  item 11, do Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro d e  1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo M@ no 29104.000149/87, resolve: 

$ *  de acordo com o artigo 33, $ 3 2 ,  da Lei no 
4.117, de 27 tir de 2 9  de, 

.wçao ÉTOÃ- 
--m-% "* 

de 23 de ju exp~or,ar;"il~ 
servi(;a de 

radiodifusã 

11 - A execu~ão do serv.iso de radiodifusão sonora, cuja 
outorga renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Cddigs 
Brasileiro de Telecomunicasões, Leis subseqüentes e seus regulamentos. 

%I1 -- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicasZo, 
revogadas as disposições em contrario. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôiiica 

Nota Técnica no q ,~2011ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovaqão de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.013274/2007 (apenso ao 53710.000337/1997) 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaininha, para anilisc 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA 
Serviço(s): Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade(s): Belo Horizonte - MG 
Período(s): 29/06/1997 A 29/06/2007; 29/06/2007 A 29/06/2017 
Atos da Outorga: Portaria no 567, de 23 de junho de 1977 (referência na renovação a folha 102) 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 436, publicada em 30/09/1988 (fl. 192) 
Data do último veiiciinento da outorga: 29/06/2007 
Data do pedido: 28/02/2007 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferiinos, nesta data, a docun~eiltação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendiinento i s  norlnas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 1 JUNTADA I 

- 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
coinprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comurovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comuilicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão hs cláusulas que regulam as relações da 

L 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

- - 

FIS. 02-03 

Fls. 139 

Fls. 36 a 41 

Fls. 31 a 35 

Fls. 06 a 18; 20 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Ailotaçiío de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas téci~icas vigentes; 
- Declaração firmada em conjunto com .o  representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parârnetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f ~ ~ ~ ~ c i o ~ ~ a m e n t o  da estação; 
- Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coinunicaçóes; 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §SO, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

I I -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Docuinei~tos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprime~~to das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cuinpriniento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinpriinento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regioiial, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,1I, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cctinpriinento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
coiiteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, Ív, da CF. 

Fls. 05; 19 
183-184 

Transmissores 
sob pedido de 

alteração 
53000.0461 6112008 

Fls. 191 

Fls. 72 

Fls. 73 

Fls. 42 

Fls. 77 e 78 

Fls. 76 

Fls. 43 a 71; 
185-190 

Fls. 79 a 112 

Fls. 137 - 138; 
140; 146 - 147; 

149 



INFORMAÇOES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infragão instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente 2 

Fls. 124 e 125; 
156; 171-173 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da iiiteressada, iio 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada iia(s) folha(s) indicada(s): 

Portaria no 158, publicada em 05/06/1986. 

Fls. 168 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoPermissão, caso a outorga teilha sido 
concedida a partir de 1997. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Não se aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço lia Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

FIS. 157 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nonze 
Roberto Nonato Ramos 

Maurício Antunes Barreira 

27- c) Nacionalidade do(s) respoilsável(eis) pela direção da prograinação: I 

Cargo 
Gestor de atividades 
Gestor de atividades 

Nome 
Roberto Nonato Ramos 

Nacio~znlic~acle 
Brasileira 
Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que há declaração apresentada pela 
entidade interessada no sentido de que se encontra com as suas iilstalações e equipaineiitos eiii 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, a exceção de seus tiansiiiissores 
principal e auxiliar que são aqueles propostos no processo 53000.046161/2008 (fl. 178). 

Cargo 
Editor 

Nome 
Maurício Antunes Barreira 

Nacionnlidnde 
Brasileira 

Cargo 
Diretor de 

Nncior~aliclade 
Brasileira 



5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodif~~são, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88,066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecilologia, Comunicações e 
Ii~formática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
eilcainiilhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pelo 
encaininhainento dos autos a Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, visando 
pi.onui~ciamento quanto à possibilidade de ser dado andamento às providências de renovação. 

A consideração s~iperior. 

Brasília, 16 de junho de 201 1. 

A N D E R S O ~ ~  ~ A N A T I  DULTRA 
Analista ~kcdico-~dministrativo 

:i 
De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

0utoi.gas. 

SOUZA NETO 
Coordenador deiee ovação e Revisão de Outorga i \ 

De acordo. Proceda-se coilforme proposto. 

Brasilia, ??V de 

Coordenadora Geral de ~kg i rne  Legal de Outorgas 



7 : :  7. . : ,, 1. - . . . . . . .  - .... ._ , " . . -  . . . . . . . . .  ..... - - .. - "  O melhor do mundo no seu rádio 
{:ri,;:,k:',R 38; .? ~ ~ % ) ~ ' [ $ . ~  ..$$T 

Ilrna. Sra. 
Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Referencia : Processo 53000.01 327412007 (Apenso ao 53710.000337/1997) 

Antena Um Radiodifusão Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o 
no 48.060.727/0001-90, com endereço para correspondência na Av. Lineu de Paula 
Machado no 900, Cidade Jardim, São Paulo-SP, CEP 05601-001, vem através do 
presente informar o que segue: 

1) Através do processo 53000.013274/2007 solicitou a renovação de sua outorga; 

2) Atendendo oficio de exigência de V. Sa. encaminhou em 03/06/2011 o documento 
protocolado sob o no 53000.028736/2011 em que entre outras coisas encaminhou laudo 
de vistoria da instalação da emissora; 

3) No referido laudo informamos que o transmissor principal instalado é aquele 
proposto através do Processo 53000.046161/2008 do fabricante MTA Eletrônica 
Industrial Ltda., modelo FM25000 S, Homologação 0833-07-0518 e potencia de 
operação de 25,OO KW; 

4) Após o envio do laudo de vistoria, nos demos conta que tendo em vista que o Pedido 
de Renovação de Outorga é de 2007, não existe no mesmo laudo de ensaio do 
transmissor principal atual, solicitado somente em 2008. 

De todo o exposto e visando agilizar a tramitação de nosso 
pedido de renovação de outorga, vimos através do presente encaminhar Laudo de 
Ensaio do nosso novo transmissor principal. 

Atencios 

Diretor 



1 - INTERESSADO. 

a) Antena 1 Radiodifusão Ltda. 
Rua Jorae Marine. 69 Belvedere. 
30320-560 Belo Horizonte - MG. 

2 - ENSAIO 

a) Motivo - Renovação de Outorga. 

Local - Rua Jorge Marine, 69 Belvedere. 
30320-560 Belo Horizonte - MG. 

Data - 27/07/2011. 

3 - Fabricado por MTA Eletrônica INDUSTRIAL LTDA. 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR. 

a) Principal ( X ) 
b) Auxiliar ( ) 

a) Nominal 105.100.000 Hz 
b) Medida 105.100.450 Hz 
c) V.Freq. 050 Hz(ApÓs 60 
d) V.Freq. O Hz (Com var 

minutos de operação). 
+ / -  10%AC rede) 



I MONO 1 -O,22 1-0,22 1 O 1 0,7 1 6,5 110,9 113,6 /16,0 I dB 
C. ESQ. 
C. D I R .  

50% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. D I R .  

-0,22 
-0,22 

50 
-O,22 
-O,22 
-0,22 

Hz 
dB 
dB 
dB 

-0,22 
-0,22 

90% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. D I R .  

100 
-O,22 
-O,22 
-0,22 

O 
O 

15K 
16,O 
16,O 
16,O 

50 
-O,22 
-O,22 
-O,22 

7K5 
10,9 
10,9 
10,9 

400 
O 
O 
O 

10K 
13,6 
13, 6 
13,6 

0,7 
0.7 

100 
-O,22 
-0,22 
-O,22 

1K 
0,7 
0,7 
0, 7 

6,5 
6.5 

400 
O 
O 
O 

5K 

6,5 
6,5 
6,5 

10,9 
10.9 

1K 
0,7 
0,7 
Or7 

7K5 
10,9 
10,9 
10,9 

5K 

6,5 
6,5 
6,5 

13,6 
13.6 

10K 
13,6 
13,6 
13,6 

16, O 
16,O 

dB 
dB 

. 15K 
16,O 
16,O 
16,O 

Hz 
dB 
dB 
dB 



25% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. D I R .  

-65- em relação à 100% de modulação à 400Hz. 
7 

50 
0,32 
0,31 
0,30 

Hz 
% 
% 
% 

-60dB em relação à 100% de modulação à 400Hz. - 

15K 
0,39 
0,39 
0,38 

Hz 
% 
% 
% 

120KHz à 240KHz > - -88dB. ( 25dB) 
240KHz à 6OOKHz > - -88dB. ( 35dB) 
6OOKHz à infinito > - -87dB. ( 73 + P OU 80dB) 

100 
0,33 
0,32 
0,31 

10K 
0,36 
0,36 
0,38 

15K 
0,40 
0,40 
-0,42 

(método direto) 

50% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. D I R .  

10K 
0,39 
0,37 
0,41 

400 
0,33 
0,32 
0,32 

5K 
0,34 
0,34 
0,37 

7K5 
0,34 
0,35 
0,38 

50 
0,32 
0,31 
0,33 

5K 
0,36 
0,34 
0,37 

90% Mod. 
MONO 
C. ESQ. 
C. D I R .  

1K 
0,34 
0,32 
0,33 

7K5 
0,38 
0,35 
0,40 

400 
0,34 
0,34 
0,36 

100 
0,33 
0,32 
0,34 

1K 
0,36 
0,34 
0,37 

50 
0,32 
0,31 
0,34 

5K 
0,34 
0,34 
0,34 

100 
0,33 
0,33 
0,34 

400 
0,33 
0,32 
0,35 

7K5 
0,34 
0,35 
0,35 

1K 
0,34 
0,32 
0,36 

10K 
0,35 
0,35 
0,36 

15K 
0,39 
0,39 
0,37 

Hz 
% 
% 
% 



6.0 - INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA. 

a) Fabricado por MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo CD30 
C) Código de ~omologação/Registro 06098-XXX518 

6.2.1 - Freqüência da sub portadora piloto. 

a) 19.000Hz 
b) O, 1Hz (Variação após 60 min. de operação. ) 

6.2.2 - Nível de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto. 

6.2.3/6.2.4 - Separação estereofônica 

6.2.5 - Diafonia. 

6.2.6 - Modulação residual da portadora principal(38kHz). 

- 65 dB em relação à 90% de modulação à 400Hz. 

15K 
37 
38 

7K5 
40 
4 1 

C. PRINC. 
C.ESTERE0 

1K 
4 1 
42 

10K 
38 
40 

5K 
41 
4 1 

50 
4 O 
41 

100 
4 O 
4 1 

400 
40 
42 



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

ENTO 

) Ç: '\ I 
Aos li 4 dias do mês de, ,)Lvk. ?t;i\T<~ de 20 h , na ,)i, !LL~ y 

procedemos ao encerramento deste volume no 1 do Processo no 53000.013274/2007-18, contendo $2 3 folhas, 1 

abrindo-se em seguida o volume no 
7 

subscrevo e ass 

Data: 14/09/2011 10:56:22 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



PORTARIA N" , DE DE DE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos 11" 53000.013274/2007 e 
53710.000337/1997, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 29 de junho de 2007, a permissão originariamente outorgada a RÁDIo 
ATALAIA DE BELO HORIZONTE pela Portaria no 567, de 23 de junho de 1977, publicada no Diário 
Oficial da União de 29 de junho de 1977, e transferida a ANTENA UM RADIOFUSÃO LTDA, pela 
Portaria no 158, de 04 de junho de 1986, publicada no Diário Oficial da União de 05 de junho de 1986, e 
renovada pela Portaria no 436, de 29 de setembro 1988, publicada no Diário Oficial da União de 30 de 
setembro de 1988, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

I Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



Brasília, de 

I 
Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.01327412007, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à ANTENA UM 
RADIODIFUSÃO LTDA, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 29 de junho de 2007. 

2. A outorga foi originariamente deferida à RÁDIO ATALAIA DE BELO HOJXIZONTE pela 
Postaria no 567, de 23 de junho de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 29 de junho de 1977, e 
transferida à ANTENA UM RADIOFUSÃO LTDA, pela Portaria no 158, de 04 de junho de 1986, 
publicada no Diário Oficial da União de 05 de junho de 1986, e renovada pela Portaria no 436, de 29 de 
setembro 1988, publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n" 53710.00033711997, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de 29 de junho de 1997 à 29 de junho de 2007, deferido de acordo com o 
artigo 9" do Decreto 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional, em cumpriinento ao ai-t. 223, 53", da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



ANEXOS: I - -----~-- - 

"- ---- 

Imprensa Nacional 



M é n i s t a r i s  das Csrnun%caqõeç 
-- 

A NÚMERO UM EM MÚSICA oLARR53710,000339/97 
Delegacia d e  Minas Gerais 

STRO DE ESTADO DAS C CAÇÕES 

Antena Um Radiodifusão Ltda., C.G.C. no 48.060.727/0002-71, 
tendo em vista o disposto no artigo 3" do Decreto no 88.088, de 
janeiro de 1983, requer a V.Sa. se digne apreciar e submeter a 
decisão da autoridade competente o presente pedido de renovação, 
por novo período, da permissão, cujo prazo de outorga já foi 
renovado pela Portaria no 436, de 29 de setembro de 1988, para 
explorar, o serviço de radiodifusão sonora 
k ~ d u l a ,  na cidade d c- 

Belo Hori nte, 24 de março de 1.997 A 



L 

r \  . 
h' 

Na qualidade de representante legal da RADIO mTEHA UM, 

pertnirnionária dos Serviços de RadiWuiSo Sonora ein n a localidade id- BELO 

HORLZONTE, no Estado de MiNAS GERAIS, declaro que o Eng, &tick Sdrgio Schmidt de 

An&dde, esteve no endereço abaixo nos dias 22/03/97 a 23/03/97 ensaiando s tmnsiisissor 

Com a potBncia nominal de opera(;ão de : 10,O h; 

OBSI- ORIGINAL SEGUE V I A  C O R R U O  



o 1 

L" 
Na quali&de de regreseniaiile legal da RAX)10 A A \ ' ~ E ~ J A  UNI, 

pem?ir;don5ria dos Scrvi~os dc Radiodifudio Soiiom oiii PM, it a iocolidadc :,: BELO 

WORlt.,eil.ITE, no Estado de MINAS GERAIS, declaro que o Eiig. Érick SISrgil.; Sc,EinJdt de 

hdradc, esteve no enderqo abaixo nos dios 22/03/97 a 23/03/97 ensaiando e, Lrsnsmissos 

de Frcquencia Modulada : 

Com a potência noiiilnd de operaçso cllo : 25,O kw; 

Laudo de Ensaio : Em anexo; 



CONg 1110 I>IGIONN 01 ENGENIIAMA AKAJIIEIUIIt. E A<,RCXJCWIA UO LSIAD<> LX MO PAULO 
R NiSICN? FYSIANA 01 CEP OIJCU Wl $4' I *  , ; \ 1" . I I I I I I I  I' 1 I - r r  A/ 
1ILEX l lJdZl7  I h" d.i 1\I1'1 i" 

MICIIOIILMAGLM 'V 

1E1 ~ 0 1 1 ) 2 5 8 P O W  FAX ( 0 1 1 ) 2 5 3 1 %  

ART rnoinç~o oi c m u ~ u o r a t  ILCNLA ~ l ~ ~ ~ w  
LEI FEDERAL W 64% DE 07/12/77 h" i IIF' \ I <CII 
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I 

)[l[ b] 4 :51/ pl 161~1917!0 1 3 1 ~ ~  
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LAUDO DE UM TRANSMISSOR DE'FM TIPO (FM-25000 ) 

COM POT~~NCIA DE (25,OO) KW. 

( BELO HORIZONTE / MG) 



I Local 

Teiisão Alimeiitação. B 
Belo Horizoiite/MG 
22/03/96 

1 - Unidade excitador de FM - MTA CD 40 

Potêiicia direta 14 'e, '*I 

ME FINAL DE T SMISSOR DE FM 

I - Interessado : 

Noilie e Local da emissora 

I1 - Ensaio 

Motivo 
Etidereço 

Rádio Antena Um 
Serra do Curral 
Belo Horizonte/MG 22 e 23/03/97 

Reilovação de vistoria 
Serra do Curral - Belo HorizonteJMG 
22103197 



III - Fabricante : 

Noii~e 
Endereço E3 MTA Eletrôiiica Ltda. 

IV - Funç5o do transmissor : 

V - Caractern'stiea gerais : 

A) Frequências nominais 

B) 1Potência nornirial de saída : 

Plena 
Reduzida E 3  

I C) Teiisão Noininal de Alimeiitação I 
I D) Tipo de inodulação I I D. FM 

I E) Faixa ~io i i~nal  de áudio freqiiêiicia I I 15.000 ~~ 
I F) Iiiipedância de carga W I (1 1 01~x1s (assiinétrica) I 

W - Medidas executadas : 

1) Vaiiação de frequênêia com a temperahra : 

Frequêiicia 
Variação de frequêiicia 



2) Variação de frequência com a tensão de alimentaçaio: 

I Teiisão de aliiiieiitação I I Frequêiicia I I Variação I I Frequêiicia I 
I (V. C. A) I I ) )  J I  % I 

3) Vai.iaçiio total cie frequência : com temperatura e tens30 = rt 03 

A) Plaqueta de identificaçiio 

I Leituras I I Plena potência 1 I Potência redwida ( 

Correiite de placa 
Tensão de placa 
Potência &reta de saída 
Potência refletida de saídi 

- Arralisador de distorção LD&í 170, Leader 

- hlonitor de Fh4 Marca CIAER, mod. 367, shi." 2638 



- Analisador de distorção LDM 170, Leacler 

- Monitor de FFL hdarca CIAER, mod. 367, s/n. O 2638 

- Monitor de estéieo icIe~rz 

- Gerador de acídio, nzode/o LAG 135, Leader 

- Carga niodelo, 8892-300 - BIRD 

- Analisarlar de espectro, modelo 8558/140T- HP 

- Waltiltletro, 1?1odelo 4712 - BIRD 

VII) Obsei~ação vimal do transmissor pnincipal : 

A) Piaciueta de identificação : 

B) Medidores de estágio final de : 

A potência foi aplicada sobre urna carga Bird modelo 8892-300 e a leitura foi feita com iim 

waltíiiietro Bird iiiodelo 4712. 

I leituras I Pleua potência I I Potência reduzida ( 

I Potêiicia refletida de saída I I 60 w I I *- I 



Aparelhagem utiliza& : 

-iLfonitor de Fhi modelo CL4ER, modelo 367 
- Gerador de Aúdio nzodeJo Lag-125, Leader 
-Medidor de Distorç80 LDAd 170. Leader 

I) A4edições de separação estereofônica e diafônica. 
11) Gerador de Estéreo n~arca " & L ' " ,  moc.le10 CD 50 
111) Frequência cle subportadora piloto 

Nota : Resposta de ácicfio de$ríida pelas características do conj~nzto limitadar e excitador; 

Frequência a 
I Direito I I Esquerdo I 

do canal 
esquerdo 

Separaç30 
do canal 
direito 

Diafonia 

+ direito 
sobre 

Esquerdo 
+ direito 

Esquerdo 
+ direito 

sobre 
Esquerdo 
+ direito 

2) Resposta de aúdio Prepência e disto-30 hainiônica em transmissb estereof6nica : 

Nível LI 



Distorção LI Nível LI Nível LI Distorção m 

Atenuação de haimhios e esipnrios : 

I Frequência I Plena potência I I Potência reduzida 1 
FO jl. 120IWi a Fo * 240KHz 
Fo + 2 4 0 E  a Fo + 600ICHz 
2" Harinônico 
3" Harmôiiico 
4" Harmônico < -9OdBrn 

Nota : Aparelhage~n utilizada para os itens C.D.E.F.G e H 

C )  Torrradas de RF pura IigaçZo de irroiritores de nrod~i/nção e @equência; 



D) Blinclage~n nas ligações de RF entre as unidacles c10 transt~lissor; 

E) Blitrclngeirr dos estdgfos e u~iiclades; 

F )  Di,spositii~o,s de segurariça pessoal e do ttrai?st~~issor 

1) Resistores de sangria; 

2) Yr~terlock" nas portas e izos acessos e fontes de alta te~isão; 

piiiqm 
I Não I u 

3) Gabinete iVIetálico, que eircerra corr~pletamerrte o tra~rsn'rissor, 

4) Dispositii~os parir ajlrstar teilsões e sintonia ccilrrr todas as portas fec?7adas; 

5) Proteção para a fonte de alimerrtação de alta teiisão; 



8.3.1.2 - Requisitos para Estenaeofonia : 

H) A característica de pré-ênfase do sinal estereofônico é idêntica a do siiial principal, no que 
taiige a fase e a amplitude e111 todas as fi-equências : 

I) O sinal estereofônico iião causa uin desvio de pico da frequêiicia da portadora priiicipal aciiiia 
de 45% da iiioddação total, qualido existe apenas siiial esquerdo (ou direito), siiiidtaiieaiileiite, 
provocado pela mod~dação do siiial priiicipal, tainbéin não deve ser maior que 45% da 
iiiodulação total, qualido existir apilas sinal esquerdo (oa direito), excluída a niodulação das 
sub-portadoras seciindárias : 

J) Aplicado um sinal principal ocorre um desvio de frequência crescente na portadora principal; a 
sub-portadora estereofônica e suas faixas laterais devem cortar o eixo de teiiip 
siiiiultaiieaiiieiite e lia iilesiiia direção : 

L) A relação eiitre o desvio máxinio do sinal principal e o desvio iiiáxiiiio do siiial estereofônico 
quaiido existir apenas siiial esqilerdo (ou direito), é nienor do que 3.5% para todos os iiíveis 
deste siiial e para todas as freq~iêiicías modulantes, de 50 a 15.000Hz : 

M) A Mereiiça de fase entre os poiitos de iiulo do siiial do caiial priiicipal e da eiivoltória das 
das faixas laterais da sub-portadora estereofôiuca, quaiido existir apenas sinal esquerdo (ou 
direito), não excede a (=k 3%) para audio-freqiiência de 50Hz a 15.000Hz : 



N) A diafonia i10 canal principal, causada pelo siiial do canal estereofôiiico deve estar, pelo 
iiieiios, 30db abaixo do nível correspoiideiite a 90% de iiiocti~lação, - Follias anexas de teste; 

O) A diferença iio caiial estereofônico, causada pelo siiial do canal priiicipal é < 40db abaixo do 
iiível corresporideiite a 90% de inoctulação; 

Siin LI 
P) Aresposta de áudio do coiijunto transiiiissor mais gerador de estéreo para hequêilcia de 50 a 

15.000Hz e porceiitageiis de iiiodulação de 25, 50 e 90%, está iiiteiraiiieiite contida entre os 
limites iildicados lias curvas das figuras IA, 1B e IC, do anexo 11, coiifoniie se tratar de 
pré-ênfase em 25, 50 ou 70 11s respectivamente, conforme indicado no item 3.2.4, sendo 
usada a pré-ênfase eiil 50 pS - Veja folhas de teste eni anexo; 

Q) A distorção ham6nica total das frequências de áudio, introduzidas pelo conjiuito transmissor 
mais gerador de estéreo, não ultrapassa o valor eficaz de 1.0% na faixa de 50 a 15.000Hz 
para as porcentagens de modulação de 25, 50 e 90% -Veja folhas de testes; 

Siin 

R) O iiível de ruído por inodulação vi11 frequê~icia, em cada canal, medido na saída do 
traiisii~ssor, lia faixa de 50 a 15.000Hz, está pelo iiieiios 60db abaixo do iiível 
correspondente a 90% da inod~~lação da portadora por um sinal senoidal de 400Hz. - Veja 
folhas de teste. 



S) O nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na saída do transillissor, lia faixa de 
50 a 15.000Hz está pelo melios 501% abaixo do iuvel que representa 100% de iiloctulação 
e111 amplitude. - Veja follias de teste. 

T) O gerador de estéreo possrii filtro para baixo de 15KHz. 

Sim bl 
U) Todos os ajustes dos circuitos sujeitos a tensões illaiores que 350volts devem ser feitos 

exteriiailieiite, c0111 todas as portas e taillpas do gabiiiete fecliados. 

V) Todo transiiiissor deve ter fixada ao gabinete uma placa de ideiitifícação onde conste, i10 

mínimo, o ilonie do fabricante, o modelo de série e a(s) potêiicias(s) de operação. O ilhiiiero 
de série deverá ser estampado ou marcado com tinta iiidelével, adicionalmente e111 todos os 
chassis, bastidores e placas impressas. 



Outras características da Unidade 

I A) Verificado para a potência de 25 kw as coiidições operacionais. I 

OBS.: -Possui dispositivo deinibiçlo controlada evitando a altemçlo da potência de saída 
autorizada. Limitação através do excitador (Screen); 

B) Gabinete(s) metalico(s) eiicerrando o transmissor com todas as partes expostas ao contrato dos 
operadores, estão iiiterligadas e coiiectadas a terra. 

Siiii bl 
C) Existem interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a partes do 

do traiismissor (onde existeiii tensões superiores a 350 volts) que automaticaiiieiite desligam 
essas teiisões quaiido qualc~uer dessas portas ou taiilpas foreiii abertas. 

D) Existe a possibilidade de serem feitos, exzeriianieilte, os ajustes dos circuitos coin tensões 
superiores a 350 volts com todas as portas e tampas fecliadas. 

Siin bl 
E) Iiidicadas lias follias de teste anexas as eiiiissoras dos espínios solicitado por este iteiii; 

F) Veja nas follias de teste a indicação dos espíinos para o solicitado por este item; 

Siin bl 



C) Está dotado de iiistmuiiieiltos 

Potêiicia direta 

Fimdo de escala 
Fuiido de escala 

H) Esti dotado com toniadas de W. 

I) Possiu sistema de proteção com sobrecarga. 

J) Possui sisteina de Bleeders. 

L) Para o sisteina de resfriamento forçado, existe dispositivo de segurança que impede o 
funcioiiaiiiento do traiismissor tia falta ou iiis~rficiêiicia do citado resfiiaiiieiito. 



M) O traiisinissor está coinpletatneiite encerrado em gabinetes ilietálicos e todas as partes 
expostas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas se conectadas a terra; 

Siin H 
N) As portas e tampas de acesso a partes do transmissor, onde existaiii tensões maiores que 

350volts, dispõe de iiiterniptores que automaticanielite desliga111 aquelas tensões, quando 
qualquer delas for aberta ou removida. 

O) Todos os ajustes normais de operação e sintonia são executados externamente (para 
circuitos sujeitos a tensões maiores que 350volts) com todas as portas e tampas do 
gabinete feclrados. 

Siin M 

P) O transinissor tein fixada iio gabinete placa, conforiiie folhas anexas. 



1 10.4.5.4 - Nível de niído FM a 10% - modulação em 400% < -71 dBin I 
- - I 10.4.5.5 - Nível de ruído AM a 100% - modiilação e111 400% < -70 dBni ] 

10.4.5.6 - Ateiiuação de harmônicos : 

Nível 2' harmônico < 
Nível 3" I iadi i í so  < 

Filtro adicional : adota : 



Deelaraqãio do profissional habilitado : 

Declaro sere111 verdadeiras todas as iiiformações coiistaiites deste laudo, obtidas niediaiite ensaio 

por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. Opresente laudo consta de 

( 15 ) follias todas iit~iiieradas e rubricadas coiii a rubrica de que faço 
k 

uso. 

São Pau 23 de niarço de 1997 

I 

Crea : 16495 6" Região 
CPF : 0379 7 6308/97 



I . PEÇSOA JUI~DICA 

2 . PESSOA F ~ C A  

NOME COMPLEIO 

LAUDO DE UM TRANSMISSOR DE FM TIPO ( SIF-10 ) 

COM POTENCIA DE ( 10 ) KW. 

BELO HORIZONTE / MG ) 

I 

SXO PAULO/SP - 24.03.9 --- 
LOCAL F DAlA 

I 
I 



I Laudo li." I 1 200197 1 

Belo HorizonteIMG 1 t-I 

1 - Unidade excitador de PM - MTA CD $0 

I Potêiicia iiiáxiina 

I Potêiicia direta I m m  

I 10,000 

ME FINAL DE T 

I - Interessado : 

Noii~e e Local da eiiussora 

I1 - Ensaio 

Motivo 
Eiidereço 

Ríídio Antena Um 
Serra do Curral 
Belo HorizoilteíMG 22 e 23/03/97 

Renovação de vistoria 
Serra do Curral - Belo HorizoiiteíMG 
22103197 



III - Fabricante : 

I Nome I 1 WTK Telecomunicações 1 

IV - Função do transmissor : 

I Eiidereço 

V - Características gerais : 

1 

A) Frequências nominais 

Do Cristal 

B) Potência nominal de saída : 

Reduzida F---i 
I C) Tensão Nominal de Alimentação I 1 220 1 

I D) Tipo de modulação 1 1 D. FM 

I E) Faixa nominal de áudio frequência I I 15.000 im 
I F) Iinpedância de carga RF I -1 1 Oluns(assimétrica) I 
I G) Alimentação I 1 70 A I I Kva ] 

1) Variação de frequência com a t&&peratura 

&x~ititndrn operando com exeit~dor &TA 



2) Variação de frequência com a tensão de alimentação : 

Tensão de alimentação r 
I Nominal 1 

I Nominal 1 

Frequência L3  Variação LI Frequência ri-l 

3) Variação total de frequência : com temperatura e tensão = h 03 Hz 

A) Plaqueta de identificação : 

I Leituras I I Plena potência I I Potência reduzida I 



- Analisador de distorção LDhf 1 70, Leader 

- ibfonitor de FibI, Marca CZclER, mod. 367, sh." 2638 

- Monitor de estéreo idem 

- Gerador de aúdio, modelo LAG 135, Leader 

- Carga modelo, 8892-300 - BIRD 

- Analisador de espectro, nrodelo 8558/140T- HP 

- Waltimetro, nzodelo 4712 - BIRD 

W) Observação visual do transmissor principal : 

A) Plaqueta de identificação : 

B) Medidores de estágio final de RI! 

A potência foi aplicada sobre uma carga Bird modelo 8892-300 e a leitura foi feita com um 
waltíinetro Bird modelo 4712. 

I Leituras I Plena potência I I Potência reduzida I 



Aparelliagelr~ utilizada 

- Adolritor de FA4 inoc/elo CLclER, nrodelo 367 
-Gerador de Alídio n~odelo Lag-125, Leader 
- Adedidor de Distorção LDhd 170. Leader 

I) hdedições de separação estereofôiiica e diafônica. 
11) Geraclor de Estkreo rnarca "hdTA", nrodelo CD 50 
111) Frequêricia de subportadora piloto 

Nota : Resposta de cíáudio dejnida pelas características do cor~jclrito li~rlitador e excitadoi:. 

Direito 
Diafonia 

Esquerdo Esquerdo 
+ direito + direito 

2) Resposta de audlio frequência e disto~*çlo haimonica em trmsmissb estereofônica : 

mC,mal j-Tkzq 

25 50 100 



3) Resposta de áudio frequência e distorção ham6nica em transmissão estereofônica; 

(75 p seg.) pré-êiifase 

( Cand I I Esquerdo I 

Distorção m Nível LI 

d) Reieição de 38KHz; 
e) Piloto frequência l9000E; 

f )  Nível de núdo da portadora de FM em 
relação a 100% de inodulação com 400% 
e de ênfase de 75 US; 
g) Nível de ruído da portadora de AM 
em relação a 100% de modulação em 
ainplitude; 

Nível LI Distorção m 

Atenuação de harmônios e espúiios 

1 Frequência I Plena potência ( Potência reduzida I 

2" Harmônico 
3" Harmônico 
4" Harinôiiico 
5" Harniônico 

Nota : Aparelhagenr utilizada para os itens C.D.E.F. G e H 



C) Tomadas de RF para ligação de ~?ionitores de modirlação e JTequêncin; 

Siin H 
D) Blinclrrgenl nas ligações cle RF entre as uniclncles c10 transjnissor; 

E) Bliritlage~n dos estágios e unidades; 

Sim Fl 
F )  Dispositivos de segurança pessoal e do transrt?issor : 

Siin H 
1)  Resistores cle sangria, 

Siin bl 
2 )  Ynterlocli" nas portas e nos acessos e fontes de alta tensão; 

Siin H 
3) Gabinete Metálico, que encerra co~npleta~uierrte o trans~nissor; 

4) Dispositii~os para ajustar tensões e sintonia cor?? todos as portas fechadas; 

Siin kl 
5) Proteção para o fonte de alinientação de alta tensão; 

8.3.1.2 - Requisitos para Estereofonia : 



H) A característica de pré-ênfase do sinal estereofônico é idêntica à do sinal principal, no que 
taiige a fase e a aiiiplitude eni todas as frequências : 

I) O sinal estereofôiiico iião causa uni desvio de pico da frequêiicia da portadora priiicipal acima 
de 45% da iiiodulação total, quando existe apenas siiial esquerdo (ou direito), siiiiultaiieaiiieiite, 
provocado pela modulação do sinal principal, tambem não deve ser maior que 45% da 
modulação total, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), excluída a modulação das 
sub-portadoras secundárias : 

VERIFICADO 

J) Aplicado iun sinal principal ocorre um desvio de freqiiência crescente na portadora principal; a 
siib-portadora estereofônica e suas faixas laterais deve111 cortar o eixo de tenipo 
simultaiieameiite e na niesnia direção : 

L) A relação entre o desvio liiáximo do sinal principal e o desvio iiiáxiiiio do siiial estereofônico 
quando existir apenas siiial esquerdo (ou direito), é iiieiior do que 3.5% para todos os iiíveis 
deste siiial e para todas as frequências inodiilaiites, de 50 a 15.000Hz : 

M) A diferença de fase entre os pontos de nulo do sinal do canal priiicipal e da envoltória das 
das faixas laterais da sub-portadora estereofôiica, quando existir apenas siiial esquerdo (ou 
direito), não excede a (-t 3%) para audio-frequência de 50Hz a 15.000Hz : 



N) A diafoiiia lio canal principal, causada pelo sinal do caiial estereofôiiico deve estar, pelo 
iiieiios, 30db abaixo do riível corresporideiite a 90% de riiodulação, -Folhas aiiexas de teste; 

O) A diferença iio caiial estereofôiiico, caiisada pelo siilal do caiial priiicipal é < 40db abaixo do 
nível corresponde~ite a 90% de iiiodiilação; 

P) A resposta de áudio do conjunto traiisii~issor inais gerador de estéreo para frequêiicia de 50 a 
15.000& e porceiitageiis de iiiodulação de 25, 50 e 90%, está iiiteirai~iente coiitida eiitre os 
limites iiidicados nas curvas das figuras IA, 1B e lC, do anexo 11, coiiforiiie se tratar de 
pré-ênfase em 25, 50 ou 70 pS respectivamente, conforme indicado no item 3.2.4, sendo 
usada a pré-êiifase e111 50 11s - Veja folhas de teste eni aiiexo; 

Q) A distorção harmônica total das freqriências de áiiclio, introduzidas pelo conjunto transmissor 
inais gerador de estéreo, não ultrapassa o valor eficaz de 1.0% lia faixa de 50 a 15.000Hz 
para as porceiitagens de inodulação de 25, 50 e 90% -Veja folhas de testes; 

R) O iiível de ruído por iiiodulação e111 frequência, em cada canal, ~iiedido na saída do 
trarisiiiissor, lia faixa de 50 a 15.000&, está pelo iiieiios 60db abaixo do nível 
correspolidente a 90% da iiiod~~lação da portadora por uni sinal seiioidal de 400%. - Veja 
folhas de teste. 



S) O ilivel de ruído, por iiicdulação em aiiiplitude, medido lia saída do traiisii~issor, lia faixa de 
50 a 15.000E está pelo iiieiios 50db abaixo do nível que representa 100% de ii~odulação 
em aiiiplitude. - Veja follias de teste. 

rnRTFICADO 

Siin bl 
T) O gerador de estéreo possui filtro para baixo de 15KHz. 

U) Todos os ajustes dos circuitos sujeitos a teiisões i~iaiores que 350volts devem ser feitos 
exreniaiiielite, com todas as portas e tampas do gabinete fecliados. 

V) Todo traiisiiiissor deve ter fixada ao gabinete tima placa de identificação oiide coiiste, iio 
iiiíníliio, o 110111e do fabricalite, o modelo de série e a(s) potêricias(s) de operaç80. O i~íunero 
de série deverá ser estampado ou marcado coin tinta indelével, adicio~ialmente em todos os 
cliassis, bastidores e placas impressas. 



Outras características da Unidade 

I A) Verificado para a potência de 10 b v  as coiidições operacioilais. ( 

OBS.: -Possui dispositivo de inibiç'ão controlada evitando a alteração da potência de saída 
autorizada. Limitação através do excitador (Screen); 

B) Gabinete(s) metálico(s) encerrando o transmissor com todas as partes expostas ao coiitrato dos 
operadores, estão interligadas e conectadas a terra. 

C) Existem interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
do traiismissor (onde existem tensões superiores a 350 volts) que autoinaticaiiieilte desligam 
essas teiisões quando qialquer dessas portas ou taiiipas forem abertas. 

D) Existe a possibilidade de serem feitos, exíernamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 volts c0111 todas as portas e tampas fechadas. 

E) Indicadas lias folhas de teste anexas as emissoras dos espúrios solicitado por este iteiii; 

F) Veja nas folhas de teste a indicação dos espíirios para o solicitado por este item; 



G) Está dotado de ilistrunieiltos : 

Siin H 

H) Está dotado com tomadas de RF. 

I) Possiii sistema de proteção com sobrecarga. 

J) Possui sisteiiia de Bleedeers. 

L) Para o sistema de resfriainento forçado, existe dispositivo de segurança que iii~pede o 
furicioiiaiiieiito do traiismissor lia falta oii iiisufíciêiicia do citado resfiiaiiie~ito. 



M) O transnussor está completaineiite encerrado e111 gabinetes metálicos e todas as partes 
exyostas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas se conectadas a terra; 

N) As portas e tampas de acesso a partes do traiismissor, onde existam teiisões iiiaiores que 
350volts, dispõe de interruptores que autoiiiaticaineiite desligam aquelas tensões, quaiido 
qualquer delas for aberta ou removida. 

O) Todos os ajustes normais de operação e sintonia são executados externamente (para 
circuitos siijeitos a tensões maiores que 350 volts) com todas as portas e taiiipas do 
gabinete fecliados. 

VIDmIGADO 

P) O transiiiissor tem fixada no gabinete placa, conforme folhas anexas. 



1 10.4.5.4 -Nível de ruído FM a 10% - mocluiação ein 400Hz < -70 dBiri I 
1 10.4.5.5 - Nível de ruído AM a 100% - inodulação ein 400Hz < -68 &i11 I 

10.4.5.6 - Ateiiiiaçio de harmônicos : 

Nível 2' liar1iiÔiiico < 
Nível 3" harmÔiiíco < 

Filtro adicional : adota : 



Declara@" do profissional habilitado : 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constaiites deste laudo, obtidas iiiediaiite eiisaio 

por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 

( 5 ) folhas todas liuiileradas e rubricadas coni a rubrica - de que faço 

uso. 

São Paulo, 23 de iilarço de 1997 

/? 

Crea : 16499D 6" Região 
CPF : 037936308197 



8: 8 

b' 
Na qualidade de representante legal da -10 ANTENA UM, 

pemussionária dos Serviços de Radiodifusfio Sonora em FM, n a localidade de BELO 

HORIZONTE, no Estado de MINAS GERAIS, declaro que o Eng. Érick Sdrgio 2,dunkit de 

~ndrdde, esteve no endereço abaixo nos dias 22/03/97 a 23/03/97 ensaiando o transmissor 

de Frequência Modulada : 

Com a potência nominal de operação de : 10,O kw; 

Laudo de Ensaio : Em anexo; 

, 23 de março de 1997 

0 B S : -  O R I G I N A L  SEGUE V I A  CORREIO 



, , , . 
.i 1 

' $  
Na qualidade de representalite legal da RADIO ANTENA UM, 

permissionária dos Serviços de Radiodifusiio Sonora em FM, n a localidade dc BELO 

HORIZONTE, 110 Estado de MINAS GERAIS, declaro que o Eng Érick SOrgio Schmidt de 

Andradc, esteve no endereço abaixo nos dias 22/03/97 a 23/03/97 ensaiando o transmissor 

de Frequência Modulada : 

Coni a potência noiniiial de operaçiio de : 25,O kw; 

Laudo de Ensaio : Em anexo; Y i g  

S3o 23 de niarço de 1997 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO No 53710.0000337l97 

ENTIDADE: ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA 

Ao Serviço de Fiscalização 

Solicito anexar laudo de vistoria e demais 
providências por se tratar de pedido de renovação de outorga para execução do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 02 de abril de 1997 



MINISTÉRIO DAS CLihIli:iiCAÇÕES 

A 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 
DELEGACIA REGIONAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Antena Um Radiodifusão Ltda., entidade permissionária dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Belo 
Horizonte, no Estado de Minas Gerais, vem pela presente solicitar de 
V.S.as., a emissão das LICENÇAS PARA FUNCIONAMENTO DE 
ESTAÇÃO, com as seguintes alterações, face ao vencimento das 
anteriores. 

Cód. 230 - SERVIÇO PRINCIPAL: R a d i m  FreqUêniaModulada 
N." de Referência: 04008002685-00 

Cód. 25 1 - SERVIÇO AUXILIAR: Transmissão de Programas 
N." de Referência: 0402053 150 1-06 
N." da Estação: 3406750 
N." da Entidade: 0598950 

Cód. 252 - SERVIÇO AUXILIAR: Reportagem Externa 
N." de Referência: 04020588368-04 
N." da Estação: 39793 18 
N." da Entidade: 0701939 

Cód. 253 - SERVIÇO AUXILIAR: Com. de Ordens Internas 
N." de Referência: 0402053 1684-04 
N." da Estação: 3406776 
N." da Entidade: 0599026 



Dados Corretos da Entidade: 

Antena Um Radiodifusão Ltda. 
C.G.C. I M.F.: 48.060.72710002-7 1 
Estúdio: Rua Paraíba, 330 - Conj. 1403 
CEP: 30130-140 
Belo Horizonte - MG 
Fone: (031) 274.0101 

Estação Transmissora: 

Acesso Serra do Curral 
Bairro: Belvederi 
CEP: 30.320-550 
Belo Horizonte - MG 
Fone: (03 1) 286.2228 

Endereço para Correspondência: 

Rua Paraiba, 330 - Conj. 1403 
Bairro: Funcionários 
Belo Horizonte - MG 
CEP: 30130-140 
Fone: (031) 274.0101 

Belo Horizo 05 de Maio de 1.999 $7 

REDE DE FM VIA SATÉLITE 
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SI~RFTÇO P~BLICO FEDERAL 

MNISTERIO DAS CO~WUWCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERWCOS DE COMUNICA~AO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERMÇOS DEÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTFKCO FEDERAL E GOIÁS 

Referência.: Processos n? 5371 0.000337/97 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela empresa ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA., executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frquência Modulada, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de Ensaio 
do(s) transmissore(s), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável 
técnico. 

Assim sendo, propomos o encaminamento do processo a ANATEL, para 
fins devistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

Brasília, 06 de novembro de 2003. 

MAR IRA 
Estagiária d e  ~ i r e i t o  

De acordo. A apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga de 
de Serviços de Áudio. 

Coordenadora b e  Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Coordenador-Geral de Outorgas de Serviços de 
Áudio e Imagem. 

Brasilia, O q ~ l e  1 1 de 2003. 

ANACLET R 0  
Coordenador - Geral de 0utorgd de Se iços de Áudio V 



SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COIMZMICAÇÃO ELETR~MCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar 

70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 

oficio n.o/(04f4 12003 - DOS 

Brasília, 06 de novembro de 2003 
Ao Senhor 
EDILSON RIBEIRO 
Superintendente de Radiofiequência e Fiscalização&a 
Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 7.' andar- Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
70070-940 

Referência: Processo n." 53710.000337197 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida a ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA., para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, estamos encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, 
objetivando seja realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente a regularidade ou não do funcionamento da 
estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

+ 

Atenciosamente, /\ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



3 
Av. do Contorno, 5.919 - 10° andar - Ed. Melmor - FunoionBrios - Belo HorizonteMG - 

Off cio nV0 027912004/FT/ER-4-ANATEL 
Belo Horizonte, O 1  de abril de 2004. 

Ilmo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar 
CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Fiscalização para Renovação de Outorga 

Prezado senhor, 

1. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES - Anatel, no Estado 
de Minas Gerais, vein encaminhar a V. Sa., cópia do Laudo de Vistoria Técnica no 
0002íMG20040084 elaborado na entidade RÁDIo ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA da 
localidade de Belo Horizonte. 

2. A vistoria foi realizada em conformidade com o Processo no 53710,00033/1997 
para a renovação da outorga. 

Atenciosamente, 

LUIZ C ALHO 
Assessor ~écnic; do Escr Regional - MG 



ooo 2 MG20040084 
MODULADA - PM 

[7 Licenciamento por alteração técnica 
[7 Reclamação de Radiointerferência [7 Especial 

Licenciamento inicial [XI Renovação 
Enquadramento no PBFM 

erificado: h f i  )-c H h- id L! /t/J;o D/[-LI :j 

Situação 

Item 15 art.122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

5 3' do Art. 52 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 23 6167 

Item3.1 e 3.3.1 RTFMc/c 

ENQUADRAMENTO 

I Autorizado: ACESSO A SERRADO CURRAL 
Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG 

Art.46 Dec 52.795/63 c/c 
Arí. 62 DL 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I -Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 115 

8" revisa0 em 19102103 



Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e7' DL 236167 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.4.1.6 - Azimute de ----.------------- 

2.4.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da 
torre (solo) [m] 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63. "6' DL 236167 

-- 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

/v'/? 

I 

2.5.1.4 -Potência de operação 25 L .( R Art. 63, "e" DL 236167 
Item 6.4.1 RTFM c/c 

[kwl 
2.5.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 0 

Item5.2.1.1 e5.2.2RTFMclc 
Art. 63, "e7' DL 236167 

' 2.5.1.2 - ~ o d e l o  
I I I 

1 PM 25000 Item 7.1.2 RTFM c/c r$<{ 25 ~ ) & I E >  Art. 63, "e" DL 236167 

- -  -- 

2.5.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( 0 1 

2.5.1..3 - Certificação 

r. 
de RF. 
2.5.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. k 

Item7.4.1.1 RTFMclc 

2.5.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de / I 

900558mx0518 7 LJ~JJB ,VIYD sl jl f i  Art. 63, "e" DL 236167 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 1' 

RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV- Não Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 

8" revisiio em 19/02/03 



2.5.2.5 - Potência de operação 1 o Item 6.4.1 RTFM c/c 
[kWI 

3 11 R Art. 63, "e" DL 236167 
2.5.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de m Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
RF. Art. 62 DL 236167 
2.5.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no estágio final de Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
RF . 6 Art. 62 DL 236167 

2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. 4 Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

2.5.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de f i  Item 7..2.1 "i" RTFM c/c 
monitor de modulação. Art. 62 DL 236167 
2.5.2.10 -Tomada de RF (pontos internos ou externos) para ligação de R 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
monitor de freqüência. Art. 62 DL 236167 
2.5.2.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
transmissor na falta ou insuficiência de sistema de resfiiamento forçado $í 
(quando existir). 

Art. 63, " d  DL 236167 

2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação P\ Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
Ausência de Plaqueta. C] Plaqueta com informações incompletas Art. 62 DL 236167 

2.5.2.13 - Tolerância da freqüência da portadora Medido, , Item 3.2.3 RTFM c/c 
(t 2000 H i )  [Hz] + 130 R Art . 62 DL 236167 

- 

2.5.2.14 -1nexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
freqüência de operação. g Art. 62 DL 236167 
2.5.2.15 -Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 

operação autorizada 
t Art. 62 DL 236167 

2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. Art. 63, " d  DL 236167 
2.5.2.17 -Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores R Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
ou iguais 350 Volts. Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.2.18 -Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a it Item 7.2.1 'n7' RTFM c/c 
Terra. Art. 63, " d  DL 236167 
2.5.2.19 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 

RFFCFIRFFCISRFIANATELlLAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusao em FM NV - Niio Verificado NA- Não se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 315 
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/j" AHATEC 
u P- LAUDO No: C 

Item 7.1.1 RTFM c/c 
[asses E Art. 62 DL 236167 " Ai), 

2.5.3.2 - Limitador de modulação. 17 Inoperante Inexistente R Item 7.1.4 RWM c/c 
Art. 62 DL 236167 

2.5.3.3 - Monitor de modulação. Inoperante ' Inexistente R Item 7.1.5 e 7.2.2 RTFM c/c 
Art. 62 DL 236167 

i 2.5.3.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Item 7.1.6 RTFM c/c 

emissoras. (multiplexação) 
3.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de 

Art. 63, "e" DL 236167 
I? Item 5.2.4 RTFM c/c ' 

telecomunicações J1 Art. 63, "e" DL 236/67 

R Item 5.2.9 RTFM c/c 
3.3 - Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. Art. 63. "e" DL 236167 

13.4 - Protecão e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a 1 ,q 1tem 5 :3.1. 1 RTFM c/c 

Autorizado: AV. RAJA GAB AGLIA, 3 1 17 1 
Cidade: BELO HORIZONTE -7-------.-.-------.--.---- UF: MG 1 
CEP : -- 30.3 50-54.r, - -- Fone: 59 3 ~ ~ - ~ - Y s ' o Q  I 

Art.46 ~ e c .  52795163 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

I CEP: __L+ o ,3 ~_iL-2 ,. -- 9, ~ o n e :  -.--- 3 1  1 I 
4.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. I R 
.- - - - - - - - . - -- - -  

4.2 - Estúdio auxiliar 

Autorizado: , / .-y--- 
Cidade: / I  / --- UF: --- ,--~p-----.---.----..------pp-.- 

/ ---- / - 
~ 

Fone: 1 ErP~cado:  L , /' -- 

Cidade: / - I I CEP: 
-- 

-- / -  Fone: ----- ' --- 

Art. 6" PMC 26/96 c/c 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Ar-. 2" PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
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INÍCIO DA VISTORIA: 13 i;$ h DATA. 

IDENTIDADE No: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

ASSINATURA : CREDENCLAL No : 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Situação: R - Regular 1 - lrregular 
RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusao em FM NV - Não Verificado NA- N lo  se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 515 
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UF : MG Município : Belo Horizonte Distrito : 

Freqüência 105,1 MHz Canal : 286 . SubDistrito : 

Classe E2 Fase : 3 - Licenciada Local 
Específico : 

Entidade : ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA NO Fistel 04008002685 Situação : não consta 
débito 

N. Fantasia 48.060.727/0001- No Estação 322321840 
CNPJ : g0 

CNPJ : 48060727000190 I - Consultar 

Entidade 

Razão Social : ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia 

Endereço 

,Logradouro AV. PAULISTA 

Número : 326 

Bairro : BELA VISTA 

UF : SP Município São 
Paulo 

(1 Telefone : 9999999 Fax : 

CEP : 05601-001 

Tipo de Usuário Integral 

Logradouro 

Número : 

Bairro : 

Telefone : 

CEP : 

Município : 

Fax : 



SCRAD Tipo 
Jurídico : Contrato/Convênio : Entidade : 

SCRAD 
Técnico : Data Limite Instalação : 

Num. do 
processo : 

BELO HORIZONTE 30/MARÇO 2004 - 11;OO H 
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S,ERWÇO PUBLICO FEDERAL 

MINIS2jERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARL~ DE SERUÇOS DE CONUNICAÇÃO ELETRONICA @" 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "ik o:' % 
Esplanada dos Minrstérros, Bloco R Anexo B - 3Q andar - ala oeste i k 

CEP 70044-900 - Brasíha -DF 
Tel.: (61) 31 1 6000 

i 

Oficio n q  3 %3//2004-SSCEIDOSISGSA~CORDF Brasilia, d e 2004. . 

A 
ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Paraíba, 330 - Conj. 1403 
CEP: 30130-140 Belo Horizonte - MG 

Assunto: Re~iovação de Outorga 

;:Ref.: Processo n"3710.000337/1997 

Prezado Senhor, 
* 

1. Em atenção a solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do qual 
essa empresa solicita a renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada da ANTENA UM R A D I O D ~ J S Ã O  LTDA., no Município de Belo Horizonte, no 
Estado de Minas Gerais, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à análise do 

+' pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação para dar prosseguimento ao feito. 
Deverão ser carreados aos autos: 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
declaração da entidade de que não infiinge as vedações do Parágrafo 5" do Art. 220 da 
Constituição Federal; . . 
certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 
prova de regularidade paricom as Fazendas Municipal e Estadual; 
cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais -RAIS; 
documentos atualizados revelando a composição societária e eventuais alterações havidas no 
contrato social durante o período de vigência da outorga. 
certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao NSS; 
declaração de conhecimento e adesão às clausulas que regulam os serviqos de Radiodifusão; 
comprovação de quitação com a contribuição sindical, relativos ao empregador e 
empregados, referente aos últimos 5 (cinco) anos; 

2. ~ h n t e  do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR- Postal, para atendimento das exigências feitas, ressaltando que, 
no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na continuação do feito, 
sendo este encarninl~ado ao arquivo, arcando essa entidade com as conseqüências daí 
decorrentes. 

Atenciosamente, 

1 os de Áudio Coordenador-Geral de 0utofga de &R$,, 



smnço PUBLTCO ~ m ~ m  
I;ÉPUO DAS CO~MUNICAÇÕIES $.$C ",,* ' *< 

SECRETARL4 DE S E R W O S  DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA <c;~js 69' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 

Bsplanada doa Mtnisténos, Bloco R, Anexo B - 3' i~ndur - d a  oeste 
CEP 70044-900 - Brasilia -DF 

Te1 : (61) 311 6000 

A 
ANTENA UM MDIODPFUSÃO LTDA. 
Rua Paraíba, 330 - Conj. 1403 
CEP: 30130-140 Belo Horizonte - NIG 

Assunto: Renovaç80 de Outorga 

Ref.: Processo n"337d0.dBOdP337/1997 

Brasilia, 25 d e 2004. 

1 Prezado Senhor, 
I 11 

1. Em atenção a solicitação constante do processo sob referência, por intermédio do qual 
essa empresa solicita a renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada da ANTENA UM MDIODUF~ITSÃO LTDA., no Município de Belo Horizonte, no 
Estado de Minas Gerais, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas a análise do 

1 
pedido, esclarecendo que dependemos dessa documentação para dar prosseguimento ao feito. 

1 
I 

Deverão ser carreados aos autos: 1 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a dívida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5" do Art. 220 da 
Constituição Federal; 
certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 
prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual; 
cópia autenticada da Relação Anual de Informações Sociais -RAIS; 
documentos atualizados revelando a composição societária e eventuais alterações havidas no 
contrato social durante o período de vigência da outorga. 
certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 
declaração de conhecimento e adesão as clausulas que regulam os serviços de Radiodifusão; 
comprovação de quitação com a contribuição sindical, relativos ao empregador e 
empregados, referente aos últimos 5 (cinco) anos; 

2. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Ofício, expedido com AK- Postal, para atendimento das exigências feitas, ressaltando que, 
no caso do não cumprimento, tal será entendido como desinteresse na continuação do feito, 
sendo este encaminhado ao arquivo, arcando essa entidade com as conseqüências daí 
decorrentes. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Outofga de os de Áudio 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo no: 53710.00033711997 
Interessado(a): ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA TEMPESTIVA 
Serviço: FM 
Localidade: BELO HORIZONTEIMG 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de 
Renovação/Revisão de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que 
houve o vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovaçãolrevisão está sendo 
tratada pelo Processo no 53000.01327412007, a estes apensado. 

-" 
Brasília, 3 de ;tuu.,pisc+ de2011. 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

JAILSO 
Coordenador de ~ e n o v a ~ i o  e Revisão de Outorgas Substituto 
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I AS MOVIMENTAÇOES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO I 
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IMPRESSO N04' 1 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

O DE ABERTURA 

subscrevo e ass 

Data: 14/09/2011 10:56: 16 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



7 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 

a) Fabricante MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo FM25OOOS. 
c) Data de fabricação 28/08/2008. 
d) Num. de série 708. 
e) Potência saída 25.000 W. 
f) Freqüência 105,l MHz. 
g) Consumo 37.000 VA. 
h) Cód. de Hom./Reg. 0833-07-0518 

7.2 - Medidores de estágio final de RF. 

a)Corrente DC de Placa (Sim, de O a 4 A). 
b)Tensão DC de Placa (Sim, de O a 8 KV). 
c)Potência de saída direta e refletida(Sim, de O a 110%). 

7.3 - Existência de tomadas de RF, p/  ligação de Monitor de: 

a) Modulação (Sim, na parte superior da cavidade). 
b) Freqüência (Sim, na parte superior da cavidade). 

7.4 - Existência de blindagens nas ligações de RF entre as 
unidades do transmissor. 

(SIM) . 

7.5 - Existência de blindagens nos estágios ou unidades. 

(SIM) . 



7.6 - Dispositivos de segurança pessoal. 

a) De descarga dos capacitares depois de desligada a 
alta tensão. 

cinco resistores de descarga. 

b) Existência de gabinetes metálicos encerrando o 
transmissor com todas as partes expostas ao contato 
dos operadores, interligadas e conectadas à terra. 

(SIM) . 

c) Existência de interruptores de segurança, em todas 
as portas de acesso a partes do transmissor onde 
existam tensões superiores a 350V, que 
automaticamente desliguem estas tensões quando 
qualquer dessas portas for aberta. 

(SIM, interruptores nas três portas laterais.) 

d) Possibilidade de serem feitas, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350V. 

(SIM) . 

7.7 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor. 

a) Fonte de Alta Tensão. 

Proteção por meio de resistências, relês e circuitos 
eletrônicos que desliga a alta tensão na ocorrência 
de picos de rede e ou por sobrecarga de corrente. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada através 
de micro-interruptor de ar. 

c) Proteção contra onda estacionária. 

7.8 - Método de redução de potência. 

a) Alteração da tensão de Placa da Válvula Final e/ou 
ajuste da tensão de polarização do FET do estágio 
excitador e/ou da polarização de catodo da válvula 
Final. 



8.1 - DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO. 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim 
realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O 
presente laudo consta de 08 folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubri e que fato uso". 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA. 
CREA - 39606/D. 
CPF - 098.670.588-87. 

8.2 - Parecer conclusivo. 

"Certifico que o transmissor de frequência 
modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que 
foi realizado, atendeu a toda a regulamentação técnica 
vigente e a ele aplicável". 

São Paulo, 27 de julho de 2011. 

Nome - JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA. 
CREA - 39606/D. 
CPF - 098.670.588-87. 



8.3 DECLARAÇÃO DO INTERESSADO. 

"Na qualidade de representante legal da Antena 1 Radiodifusão 
Ltda, DECLARO que o Engo. JOÃO EDUARDO FERREIRA DA SILVA esteve no 
endereço abaixo no dia 27/07/2011 ensaiando o transmissor de 
freqüência modulada, fabricado pela MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL 
LTDA, modelo FM25000S número de série - 708, com potência de saída 
de 25.000 W." 

Local de Ensaio - Antena 1 Radiodifusão Ltda. 
Rua Jorge Marine, 69 Belvedere. 
30320-560 Belo Horizonte - MG. 

São Paulo, 7 de julho de 2011. t .. 

Nome - Orlando Negrão Júnior 
Cargo:Diretor 
CPF 008.143.268-20 
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- Pessoa Física 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 



Boleto de Cobrança Page 1 of 1 

@ BANCO DO BRASIL ecibo do Sacado 
CREASP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AgênciaICódigo do Cedente 3336-71.401 783-8 
Nosso Numero 9222 12201 10864738 

I ~ a t a  de Emissão: 01/08/2011 Data de Vencimento: 10108/2011~ 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do título ocorrerá somente após a informação do crgdito bancário. 

Autenticação Mecânica 
--  ----- 

0i,'i311/;kJIl - BANCO DO bRCiT,IL 12:57:OO 
1'14417175 0420 

OIIVIIIORIA HH OHOO lLF1 56/8 

COMPROVAN I E [)t PAI;f,MENrO DE T ITUI OS 

- - -  - - - ------_---- --- -- -  - - -___ - -_ -  . - - 

BANCO DO BRASIL S,A. 
- - - - - - - - - - - - -  

001992221029222 12201 1108647382 15b505500M@@@J itdo 
NOSSO NUMERO 922212201 10864 / l i i  
CONVENIO (3092221 ' 
CONSELHO REGIONAL DE ENG AR4 E 
AGENCIA/COD. CEDENTE 333b/OBJUl/ri i 
DATA DE VFNCIMENTO 10/0(3/2@ 11 
DATA DO PAGAMENTO 0l /Ub/2Ol l  
VAI OR DO DOCIJMENTO j i,@@ 
VALOR COBRADO 

--- -- - ----  - ----= -- --.-------------- =-_ .-_- - - 
33,00 

- -  - 
NR. AUTENTICACAD 4,F7A.C35.424,BCl.OCH 
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$9 Menu P~incipat r SRD »» ~onsu~tas »» Geral I internet teia / menu ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificacão do Canal PB 

UF: MG 
Município: Belo Horizonte 

Freqüência: 105,i MHz 
Classe: E2 
Canal: 286 

Dados da Entidade 
Entidade: ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322321840 

Primeiro 
Licenciamento: 

H Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04008002685 
CNPJ: 48.060.727/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 

oi /oi / i994 Licenciamento: 

Município: Belo Horizonte/MG 

Latitude: 1-1 Longitude: 

Coordenadas Geográficas 

Longitude: 143 O 4 4155 ' 4 1146 ,94100 IB 

No Fistel: 04008002685 

Raio: 160 1 

Local Específico: ( ( (opcional) 

Coordenadapré- - 
fixada?: 

Características 
Canal: 286 

Classe: E2 . 1 

Freqüência: 105,i 

Cana' F \ j j o  . 1 
Educativo?: 

Limitações: - Sim Não 

Potência Determinada 

Máximo: 250 Digitados: 33 

Não possui Potência 
Determinada. 

Histórico 1 Observacões 

Histórico: 

SSR265/89;RESOLUCAO ANATEL 125199 - 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 Page 2 of 5 

Coordenada pré-fixada 19S57;44W01. I(*). 
Máximo: 250 Digitados: 422 

i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Razão Social: ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 01310000 Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Número: 326, Complemento: 19O ANDAR Bairro: BELA VISTA 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endereco de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 05601001 Logradouro: AVENIDA LINEU DE PAULA MACHADO 

Número: 900 Complemento: Bairro: JARDIM NEREST 
Município: São Paulo Distrito: SubDístrito: 

CNPJ: 

UF: SP 

UF: SP 

48060727000190 

Telefone: Fax: 7) E-mail: -1 

4 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1- Data Publicação 12910611987 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 13563 

Data Limite D Número do Processo: 10 Instalação: 
4 

Fistel: 104008002685 1 
Documentos Emitidos 

Atualizacão de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Transferência 
Indireta 

Renovação 4 

Multa @ 

Multa % 

Multa I 

Multa 

Multa 4 

Natureza 

4 

4 Izslosjioos 4 -1 Substituição de 4 
Equipamento 

Característica da Estação Instalada 

i3 Estacão Transmissora 
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Endereço 
País: Brasil 
Cep: 30200000 Logradouro: ACESSO A SERRA DO CURRAL 

Número: S/N Complemento: Bairro: SERRA UF: MG 
Município: Belo Horizonte Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 19s490250 m Longitude: Raio: I60 Latitude: 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 

Distância ao 
Centro do (17.30962031 Km 
Município: 

Longitude: 1- 

Azimute: 1170.81 (Azimute da estagão transmissora em relagáo ao centro da localidade.) 

Informações da Estacão 

Cota Base Torre: 112501 m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

UF: MG 

Latitude: 119ç5815001 Longitude: 7 1  #!\\ Coordenada pré-fixada no Plano Básico. 

Estúdio Principal 
País: Brasil 
Cep: 30000000 Logradouro: AV. RAIA GABAGLIA 

Número: 3117 Complemento: Bairro: SAO BENTO 
Município: Belo Horizonte Distrito: SubDistrito: 

H Estúdio Auxiliar 

>> Estação Principal 

Antena Principal 

Fabricante: SHIVEI..Y L<\BÇ. 4 

Descrição: I I* 

Modelo: I~~~O-~-CF-ÇPACING 

Máximo: 200 Digitados: 1 

Transmissor Principal 

10833070518 
Equipamento: I Ex.: (Produto) (Ano) (Solicitante) (Fabricante) 

r] Ganho: 14,981 dBd 

Potência: 125 Ikw I 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Polarização: Ciiculat - 1 Orient. NV: 1- graus 

Beam-Tilt: 10 Il graus 
Preenchimento 

de nulos: -1 ("/.I 
HCi: 1 7 1  4 metros 

Modelo: FM250 

Validade: 
Potência 

Equipamento: 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

Linha Transmissão 

Fabricante: 
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Modelo: IHF - 3 118 14 Impedância: (7 ohmç 

comprimento: 7 1  m Atenuação: r\ dB/100m 

>> Potência Efetiva Irradiada 

Potência Irradiada 
ERPWAX(PT x G x 

E,=): 
1 1  kW Ex.: 1234,5678 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) - 
Radial 

1 

2 

Azimute (graus) 

n 
Altura (m) 

VM u 
>> Estação Auxiliar 
i3 Antena Auxiliar 

Transmissor Auxiliar 

[ 0 5 5 8 9 0 ~ ~ ~ 0 5 1 8  I @ Ex.: (Produto) (Ano) (Solicitante) (Fabricante) 
Equipamento: 

Potência: 125 I kw 
Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

ERP (kW) 

(56.8611 
p z q  
(70.5181 

n 
n 
n 
n 
n 
n 
n 
n 
n 
n 
n 
n 
0 
u 
u 
u 
u 
u 
u 
u 
I 
u 
u 
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Modelo: IHF - 3 118 1 4  

Comprimento: 1-___d rn 

+> Potência Efetiva Irradiada 

i3 Potência Irradiada 
ERPNAX(PT x G x 

EF): 
7 1  kW Ex.: 1234,5678 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) - 
Radial Azimute (graus) Altura (m) 

1 n pE5-l 
2 p G l  
3 -1 
4 11351 m 
5 m D 
6 m m 
7 m m 
8 m D 
9 n D 
10 m m 
11 r 3  I 
12 n D 
13 n D 
14 m m 
15 m I 
16 E3 0 
17 m 0 
18 I u 
19 I I 
20 m I 
21 I I 
22 I I 
23 I I 
24 I I 
25 I m 

Page 4 of 5 

Impedância: 71 ohrns 

Atenuação: dB/100rn 

++ Estação Auxiliar 

Antena Auxiliar 
i3 Transmissor Auxiliar 

código I 0 5 5 8 9 0 ~ ~ ~ 0 5 1 8  I 13 Ex.: (Produto) (Ano) (Solicitante) (Fabricante) 
Equipamento: 

Potência: 125 IkW 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

ERP (kW) 

p z l  
p õ x q  
D 
n 
m 
n 
n 
m 
D 
D 
m 
m 
D 
m 
u 
m 
I 
u 
I 
u 
u 
m 
u 
I 
I 
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Modelo: FM 25005 - 

Validade: 21/12/1995 

Potência 5000 A 25000 W Equipamento: 
08s.: Para consultar produtos, Cliaue Aaui. 

Linha de Transmissão Auxiliar 

>> Número do Processo e Observações Gerais 

Ei Num. Processo/Observa~ões 

>> RDS 

Ei RDS 

>> Responsável Técnico 

Responsável Técnico 
Dados do Licenciamento 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

A 
DESCRICÃO DO SISTEMA 

I Logradouro: ,ACESSO A SERRA DO CURRAL Número: . Bairro: *** I 
Localidade: BELO HORIZONTE UF: MG 
Latitude: 19' 58' 15" 00" S Longitude: 43' 55' 46" 0 0  W Cota da Base da Torre: 1250 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Fabricante: WTK TELECOMUNICACOES LTDA 

Modelo: FM 25000 Modelo: SI-F-10 
Código de homologação: 055890XXX0518 C6digo de homologação: 052089XXX0381 

Potência Operação: 25 kW Potência Operação: 10 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 -ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO Fabricante: *** 

Modelo: Modelo: *** 
GMAX: dBd GMAX: *** 

Polarização: Polarização: *** 
HCI: 72,8 metros HCI: *** 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *** 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

I Orientação do Zero do diagrama: 360° em relaçao ao norte Orientação do Zero do diagrama: ***** 
verdadeiro 

Descrição da Antena: Descrição da Antena: *** 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO Fabricante: *** 
Modelo: Modelo: *** 
Comprimento: m Comprimento: *** 
Impedância: Ohrns impedância: *** 
Atenuação: dB1100m Atenuação: *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE(graus) O 45 90 135 22jj 270 3.,5 **** **** **** **** "" *"* **** **** **** **** **** **" **** **** +*** **** *'+* ***' 

HSNMT(rnetros) 482,2 383,g 452,4 325,s *58,2 18,8 368,8 450,s ***' +"* "" **** **** **** *+'* **" **** "** 242 2 "" "" "" ***' *'** **** 372,85 
ERP(kW) 35.36 41.43 48,95 37,05 29.02 33,72 35,36 38,77 **** **** **** **** +"* *'** '*'* **** **** **** 37,46 **** **** **** **** **** ***f 42,14 

- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: RUA 29, NR 351 -VILA MAGNESITA Logradouro: *** 
Número: *** 
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Data da Emissão: 
30/08/2011 11 :21:03 

Tela Inicial 1 



M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 4981201 l/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: 53710.000337/1997 e 53000.013274/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela ANTENA UM 
RADIODIFUSÃO LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na cidade de Belo HorizonteIMG, utilizando canal 286 (duzentos e oitenta e seis), 
classe E2, aduzimos o que segue abaixo. 

2. Em 25/03/1997, foi aberto o referido processo de Renovação de Outorga, para o 
período de 29/06/1997 a 29/06/2007. 

3. Em 28/02/2007, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga, para o 
período de 29/06/2007 à 29/06/2017. 

4. Em 28/02/2007, foi apresentado Laudo de Ensaio dos Transmissores, 
acompanhado da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - quitada e de declarações do 
profissional habilitado e do Representante Legal, constantes nas fls. 05 -30. 

5. Em 31/03/2004, foi realizado Laudo de Vistoria da Anatel, sob número 
MG20040084. Os resultados de medições obtidos estão de acordo com norma técnica vigente e 
em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, conforme demonstra 
Descrição do Sistema - SRD, fl.209. 

6. Em função da solicitação da entidade, por meio do processo sob número 
53000.046161/2008, para substituição de equipamento transmissor principal para de fabricante 
MTA Eletrônica Industrial Ltda., Modelo FM 25000S, Homologação 0833-07-05 18; foi emitido 
Despacho no 171, publicado no D.O.U. de 28/08/2009, deferindo pedido. Em 10/08/2011, a 
entidade apresentou Laudo de Ensaio do Transmissor, em conformidade com a norma técnica 
vigente. 

7. Não constam débitos em desfavor da entidade em relação a receitas administradas 
pela ANATEL. 
NOT-FM-REN-CGEO 



8. Data da Publicação Do Contrato/ Convênio em 02/09/1983. 

9. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Ensaio dos transmissores 
principal e auxiliar, de 10/08/2011, está em conformidade com a Norma Técnica, assim como o 
Laudo de Vistoria da Anatel. Sendo assim, a entidade atende aos requisitos técnicos mínimos 
previstos na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo 
de Renovação de Outorga. 

1 O. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de 
Renovação e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de 
Outorga. 

A consideração superior. 

Brasília, 30 de agosto de 201 1. 

Brasília, 30 de agosto de 201 1. 

AUGUSTO C E S ~  DA COSTA BAFUÓ 
V 

Engenheiro 

De acordo. Encaminhe-se este processo à Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - 
COREV 

i Brasília, 30 de agosto de 20 1 1. 

Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 
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GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 
48.060.727/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:41:26 do dia 14/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 14/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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i-$& bltnirterio das CornunicacQes Destaques do Governo 

ir' 
"r* 

B O A T  & 
REGINA MONIC IRE  ARIA S A k O S  

Pienu Principal SRD »» Consultas »» Geral i inbmet tela I menu aluda 

Resultado da Consulta 
- - - - - - - 

Consuita Geral FM 
CanalIFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

204 SCALA FM STEREO DE BELO HORIZONTE LTDA MG Belo Horizonte FM 3 M 

204 SCALA FM STEREO DE BELO HORIZONTE LTDA MG Belo Horizonte FM 3 A 

214 SISTEMA HOJE DE RADIO LTDA MG Belo Horizonte FM 3 M 

214 SISTEMA HOJE DE RADIO LTDA MG Belo Horizonte FM 3 H 

219 REDE HORIZONTE DE RADIODIFUSAO LTDA MG Belo Horizonte FM 3 M 

235 SOCIEDADE RADIO ALVORADA LTDA MG Belo Horizonte FM 3 M 

235 SOCIEDADE RADIO ALVORADA LTDA MG Belo Horizonte FM 3 P 

243 S/A RADIO GUARANI MG Belo Horizonte FM 3 M 

252 FUNDACAO LHERMITAGE MG Belo Horizonte FM 3 M 

252 FUNDACAO LHERMITAGE MG Belo Horizonte FM 3 A 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 15/09/2011 Hora: 14:39:23 

Registro 1 até %O de 23 registros @@ Páginas: [ I ]  2 3  [Ir] [Reg] 
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?$pd > 

&!E <k> 

- .. 
; s& Ministério das fumunica~6es Destaques do Governo 

~3 Menu Principal  SRD »» cons~ltas »» Gera/ I lnternet teia i menu aluda 

Consulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

260 RADIO TERRA LTDA 
MG Belo 

Horizonte FM 3 M 

GOV. DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RADIO INCONFIDENCIA LTDA 
Belo 

MG Horizonte 

RADIO BELO HORIZONTE LTDA 
MG Belo 

Horizonte 

RADIO BELO HORIZONTE LTDA 
MG Belo 

Horizonte 

FUNDACAO EDUC. CULTURAL CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE MG Belo 
BELO HORIZONTE Horizonte 

RADIO ITATIAIA LTDA 
MG Belo 

Horizonte 

RADIO ITATIAIA LTDA 
Belo 

MG Horizonte 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA 

Belo 
MG Horizonte 

MG Belo 
Horizonte 

FUNDACAO EDUCAT. CULTURAL COMUNITARIA DE BELO HORIZONTE 
Belo 

MG Horizonte 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 15/09/2011 Hora: 14:40:14 

Registro $1 até " de 23 registros Páginas: 2. [2] 3 [Ir] [Reg] 

I 
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Menu Principal SRD »» ~onsu~tas »» Geral j ~nternet tela I menti aluda 

V Tela Inicial i sulta -- - - - 

Cartserlta Gera! FM 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

294 E FUNDACAO EDUCAT. CULTURAL COMUNITARIA DE BELO HORIZONTE MG Belo Horizonte FM 3 3 

298 E FUNDACAO RADIO EDUCATIVA QUADRANGULAR MG Belo Horizonte FM 3 N 

298 E FUNDACAO RADIO EDUCATIVA QUADRANGULAR MG Belo Horizonte FM 3 N 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA NONICA DE FARIA SANTOS Data: 15/09/2011 Hora: 14:40:34 

Registro 21 até 2 3 d e  23  registros * Páginas: 1 2 [3] [ I r ]  [Reg] 

- - - 



Portaria n . O  1 58 , de 4 de J UNI-1 0 de 198 6 

0 M i n i s t r o  d e  E s t a d o  das 
~omunicaqÕes, usando das a t r i b u i ç õ e s  que l h e  confere o a r t i g o  19 do De 
c r e t o  i19 70.568, de 1 8  de maio de 1972, e nos termos do a r t i g o  9 4 ,  item 
3, i e t r a  b do Regulamento dos Serviços de ~ a d i o d i f u s ã o ,  aprovado pe lo  
Decreto n5  52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em v i s t a  o que 
cons ta  do Processo MC no 29100.001873/85, resolve:  

I - Autor izar  a ue-.----- RÃDIO ATA-IA a - -*e-d DE V'-- BE_LOaRORaONxEA, a r e a l i z a r  
a t r a n s f e r é n c i a  d i r e t a  para  aLgTENA UM RADIODIFUSÃO L T D A ~ ,  pe lo  r e s  
t a n t e  do prazo, da permissão e l h e  f o i  outocgadã para*  executar  servT 
ço  de radiodifusão sonora em\ na cidade de Belo H; - 
r i z o n t e ,  E s t a d ~  de Minas+ %rã 
--d ... -- 

I1 - E s t a  P o r t a r i a  e n t r a  em vigor  na da ta  de sua publicaqão, 
revogadas a s  disposições em con t rá r io ,  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACH0/201 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
Brasília, de de 201 1. 

Ref.: Processo no: 53000.013274/2007; ( X ) Renovação de Outorga , 
A4 

( ) Transferência Direta I -- ;" t 

( ) Transferência Indireta -- 6% 3 a 34~.  
J t  

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 43 '".I. { 8.." 
Interessada: Antena Um Radiodifusão Ltda.; -3 
Serviço: FM 
Localidade: Belo Horizonte / MG. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa a 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

( ) NÃO HAVER neiilium processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
iiiexistiiido, por conseguinte, óbice ao prosseguiinento do feito. 

(x ) HAVER os seguintes processos de apuração de infração instaurados contra a entidade no período, porém 
não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o prosseguiineiito do 
feito: 

PROCESSO 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração iiistaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

PREVISTA 

53000.006633/2011 
53000.006628/2011 

53000.045574/2010 1 Multa 
Multa 
Multa 

DE ACORDO: 

PROCESSO 

BrasíliaIDF, 14 de setembro de 20 11. 

SITUAÇÃO ATUAL 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

I 

AiialistalCliefe de Serviço 

Coordenador de no ação e Revisão de Outorga v 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n 0 . w y 2 0  1 I ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 
Referência: 53000.01 327412007 apenso ao 53710.000337/1997; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Prelirninares: 

Interessada: Antena Uin Radiodifusão Ltda.; 
Serviços: FM; 
Localidade: Belo Horizonte 1 MG; 
Período: 29/06/1 997 a 29/06/2007 e 29/06/2007 a 29/06/201 7; 
Atos da Outorga: Portaria no 567, de 23 de junho de 1977. 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 436, de 29 de setembro de 1988; 
Data do último vencimento da outorga: 29/06/2007; 
Data do pedido: 28/02/2007. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a docuinentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento as normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 
2-3 

139 

36-41 

31-35 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

I 
-. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 183-1 84 

4, 6-18, 20- 
30, 196-199, 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 
202-205 

5, 19,206- 



7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
(x) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora ein andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

Laudo de 
vistoria 

fls. 179-1 82 

Declaração fl. 
178 

Conforme 
Nota Técnica 

no 498 
I20 1 l/CGEO - 
a entidade está 
tecnicamente 

apta para 
renovação fl. 

212 

I 

<)-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF. 
I 

- 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

72 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

1 
73 

42 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
1 7- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, inedicainentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

ed~~acionais,  sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

76 

43-71, 185- 
190 

79-1 12 

137-1 38 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bein como o 
curnpriinento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

I cuinpriinento da finalidade constitucional de proinover a cultura nacional e 

137-1 38, 
grade fl. 140 

I regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
/ conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal. 

120- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimenti aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 



INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Infornlação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços I Fls. 21 8-220 
de Coinunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infiação instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovacão. 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoIPermissão, caso a outorga tenha sido Portariano 
concedida a ~a r t i r  de 1997. 1 567, de 23 de I 

23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

- 

F1.217 

1 retransmissoras): anexo extrato do sRD. 
- 1 214-216 1 25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 

1 26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

junhode1977 
208-210, 

Nome 
- 

Amira Negrão Brasileira 1 
Nacionalidade 

Orlando Negrão Júnior Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 
Nome 

Roberto Nonato Ramos 
Maurício Antunes Barreira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
docuinentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Nome 
Robesto Nonato Ramos 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

5 .  Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo coin pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Cargo 
G. atividades 
G. atividades 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a proinover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Norinativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câinara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governainentais, deterrniiiação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

RMFS/53000 01 3274/2007/COREV/CGLO 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 

Cargo 
Editor 

-- 

Nome 
Maurício Antunes Barreira 

Nacionalidade 
Brasileira 

Cargo 
Dir. Programação 

Nacionalidade 
Brasileira 



7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo coin a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 
BrasíliaIDF, 23 de novembro de 201 1. 

Analista / Chefe de Serviço 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

~rasilia~j,!$e d 4 .e<- /i de 20 1 1. 

TO DE SOUZA NETO 
Coordenador de i(ekpvação e Revisão de Outorga a i 

De acordo. A consideraçãoedo Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ras í í iaJhe  'No?l de 201 1. 

e Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DERMEVAL DA 
Diretor de Departamento de outorgas Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, osseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

e N ~ i ~ \ ~ b w t a e  20 i i. 

LBUQUERQUE NETO 

RMFSl53000.0 13274/2007/COREV/ 
4 de 4 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NW91/2012/RRA/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000001274/2007 
INTERESSADO : Antena Um Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a Antena Um 
Radiodifusão Ltda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei ng 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto ng 88.066183, 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 60, 52s do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795163. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Antena Um Radiodifusão 
Ltda., referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, relativa 
ao decênio de 2007 a 2017. 

2. A outorga do serviço foi conferida pela Portaria nQ 567, de 23 de junho de 
1977, renovada por meio da Portaria nQ436, de 29 de setembro de 1988. 

3. Em relação ao decênio de 1997 a 2007, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, q 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedi 
conforme Nota Técnica nQ 3260/2011/CGLO/DEOC/ÇCE-MC. 

li - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determina q 

Esplanada dos 
Telefones: (61) 31  
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renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

6. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 
88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Ministro de Estado das Comunicações compete outorgar as permissões, 
concessões ou autorizações relativas a exploração dos serviços de radiodifusão sonora, em 
qualquer modalidade, de acordo com a nova redação dada pelo Decreto no 7.670, de 16 de 
janeiro de 2012, ao art. 60, 520 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto no 52.795163, Nos termos da nova regulamentação, apenas os serviços de 
radiodifusão de sons e imagens permanecem sob a competência do Presidente da República 
(Regulamento, art. 60, 51Q). 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066183. Embora a entidade tenha protocolado pedido de renovação referente 
ao período de 1997 a 2007, o processo não foi concluído pelo Poder Público. Nesta hipótese, 
considera-se que o serviço foi mantido em funcionamento em caráter precário. Esse fato 
não impede renovação do novo período pleiteado. 

10. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, em 28 de 
fevereiro de 2007, nos termos do art. 30 do Decreto nQ 88.066183, 

11. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos. 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 220, 
demonstra que foi instaurado, em face da entidade, processo administrativo de apuração de 
infração, porém não pode resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, 
portanto, o prosseguimento do feito. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos 
terapias, fl. 137-138; 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaga 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento 
obrigação de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 137-1 
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declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 137-138 ; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 137-138. 

14. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 214-216; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Orlando Negrão Júnior e Amira 
Negrão, todos brasileiros natos, fl. 81; e 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são responsáveis 
pela gestão das atividades Roberto Nonato Ramos e Maurício Antunes Barreira, 
brasileiros natos, sendo a primeira responsável pela área editorial e a segunda pela 
direção da programação, fl. 138. 

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

iv- CONCLUSAO 

16. Diante do exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico ao deferimento 
do pedido. 

17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a part 
de 2007, tendo por referência a data da renovação anterior. 

18. Por fim, registramos que o ato somente produzirá ef 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 30, 
República. 

À consideração superior. 
I 

i' 

*- 5k SIL 

Coordenadora Jurf al e Serviços Au 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ993/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.013274/2007 
INTERESSADO : Antena Um Radiodifusão btda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQ291/2012/RRA/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra da 
Advogada da União Danielle Lustz,Portela Brasil. 

Encaminhem-se os 

Coordenador-Geral de ~$sun \os  ~ u r h i c o s  de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF / 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br ' 
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CON~ULTOR~A JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ994/2012/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.013274/2007 
INTERESSADO : Antena Um Radiodifusão btda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO NQ99312012lDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, da lavra do  
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER NQ291/2012/RRA/DLP/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU, de  autoria da Advogada da União, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFIJSAO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Aiiexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

Brasília, 2e de inarço de 2012. 
Ao Representante Legal 
Da ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA. 
Av. Lineu de Paula Machado, no 900 - Jardiin Everest 
São Paulo - SP 
CEP.: 99840-000 

Assunto : Pagaineiito de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 53000.013274/2007 e 53710.00033711997 

Prezado Senhor (a), 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria no 1 1  1, de 02 de inarço de 2012, da ANTENA UM 
RADIODIFUSÃO LTDA, encarninharnos ein anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de 
publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a Iinprensa Nacional, no telefone (61) 
3441-9555, com a devida confirinação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido 
ato seja publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, iinplicará ein que o ato 
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis ein relação aos respectivos autos. 

~ o o r d e n a d ( ~ - a - ~ e r a l &  dIgiine Legal de Outorgas 
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PORTARIA N" 1 1 1 , DE 02 DE MARCO 

O MINISTRO DE ESTADO DA$ COMUNICAÇÕEI~, no uso de suas atribuições, 
coiiforine o disposto no art. 5"a Lei 1iV.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" iinciso 11, do 
Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta dos Processos 
Administrativos n"3000.0 1327412007 e 537 10.0003371 1997, RESOLVE: 

Ai-t. I" Fica renovada, de acordo c0111 O art. 33, S 3" da Lei 11" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 29 de jonlio de 2007, a periiiissão oritoriada à ANTENA UM 
RADIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria n"67, de 23 de junho de 1977, publicada no Diário 
Oficial da União de 28 de junho de 1977, e renovada pela Portaria no 426, de 29 de seteinbro de 
1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de seteinbro de 1988, para explorar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora eiii' Freqiiêiicia Modulada, no Muiiicípio 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodif~~são cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqiientes e seus 
regu lamentos. 

Art. 3"ste ato soii-iente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacioiial, 110s terinos do 33Qo art. 223 da Constitiiição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Coiilunicaç es ", 



Brasília, de 

Exceleiltíssiina Senhora Presidenta da República, 

1. Subineto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Adininistrativo n" 
53000.0 1327412007, acoimpanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à ANTENA UM 
MDIODIFUSÃO LTDA., para executar, sein direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora ein Frequência Modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 29 de junho de 2007. 

2. A outorga foi deferida à ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria no 
567, de 23 de junho de 1977, piiblicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 1977, e 
renovada pela Portaria 110 436, de 29 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 30 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodif~isão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulameiita. 

4. Os órgãos técnicos e a Consiiltoria Jurídica deste Ministério inanifestarain-se 
favoravelinente ao pedido, lima vez que todas as disposições norinativas regentes foram atendidas. 

5.  Acoinpanlia o ato o Processo de 11" 53710.000337/1997, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 29 de junho de 1997 à 29 de junho de 2007, deferido de 
acordo co~n  o artigo 9"o Decreto 88.066/93. 

6. Diante do exposto e ein observância ao que dispõe a Lei 11" 5.785, de 1972, e seu 
Regulaniento, o Decreto n" 88.066183, encainiilho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
subinissão da niatéria ao Congresso Nacional, enl cuinprimento ao art. 223, $3", da Constitiiição da 
República. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Co~nu~~icações 



PORTARIA N" 11 DE 02 DE MARCO DE 2012.  

O Ml[NPSTRQB DE ESTADO DAS COMUNHCA@ES, no uso de suas atribuições, 
conforrne o disposto no art. 5 V a  Lei 11" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", iiiciso 11, do 
Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1982, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Adi~~iiiistrativos ii"57000.0 1327412007 e 537 10.00033711997, RESOLVE: 

Ai?. I" Fica renovada, de acordo coi~i O art. 33, S 3" da Lei 11" 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 29 de junho de 2007, a perinissão ootoriada à ANTENA UM 
RADIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria 11-67, de 23 de junho de 1977, publicada no Diário 
Oficial da União de 28 de juiil-io de 1977, e reiiovada pela Portaria no 436, de 29 de setembro de 
1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de setembro de 1958, para explorar, seni 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifiisão Sonora eiii' Freqiiência Modulada, no Município 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifiisão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecoiiiunicações, leis subseqüentes e seus 
regu lanientos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos terinos do 53Vo  art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor iia data de sua publicação. 

Ministro de Estado das C~on~~iiiicaç es \4 



B ras íl ia, de 

Excele~itíssi~iia Senhora Presidelita da República, 

1.  Subineto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Adininistrativo n" 
53000.0 1327412007, acompaiihado de Portaria, que renova a permissão outorgada à ANTENA UM 
MDIODIFUSÃO LTDA., para executar, seiii direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 29 de juiiho de 2007. 

2. A outorga foi deferida à ANTENA UM WDIODIFUSÃO LTDA., pela Portaria n" 
567, de 23 de junho de 1977, piiblicada no Diário Oficial da União de 28 de junl~o de 1977, e 
renovada pela Portaria n"36, de 29 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 30 de setembro de 1988. 

3. Observo que a renovação das periiiissões o~itorgadas para a execução dos serviços de 
radiodif~~são é regida pelas disposições contidas na Lei 11-5.85, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n"8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Cons~iltoria Jurídica deste Ministério inanifestaraii1-se 
favoravelinente ao pedido, iiina vez que todas as disposições norrnativas regentes foram atendidas. 

5 .  Acoii-ipanlia o ato o Processo de li" 53710.00033711997, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 29 de juiilio de 1997 à 29 de junho de 2007, deferido de 
acordo com o artigo 90do Decreto 58.066193. 

6. Diante do exposto e ein observância ao que dispõe a Lei 11" 5.785, de 1972, e seu 
Regulainento, o Decreto n" 88.066183, encaininlio os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
subinissão da iiiatéria ao Congresso Nacional, eiii cuinpri~i~ento ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Coinuiiicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COIIIUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53000.013274/2007 e 53710.000337/1997 
Entidade: ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo eni vista que a periiiissão outorgada à ANTENA UM 
RADIODIFUSAO LTDA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifi~são sonora em freqiiência modulada, no Município de Belo Horizonte Estado de 
Minas Gerais, foi renovada por meio da Portaria no 1 I I ,  de 02 de março de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União dodia 02 de abril de 2012, e consoante o disposto no 
5 3" do ai?. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do 
Ministro, para eiiviar a Presidência da República. 

Brasília, !-'''de abbi '4  de 20 12 L , 

d 

ALÉSCIO CAMPOS 
e Legal de Outorgas 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 1 4  1201 2lGM-MC 
Brasília, 2 6 de abril de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 001 17 2012 .t 2 vol. 
- 53000.0550 I912006 

MC 001 19 2012 
- 53000.01 O37612008 

2 vol. 

MC 00120 2012: 3 vol. 
- 53000.03768312007 

MC00123 2012 
- 53000.0 12877120 1 O 

2 vol. 

MC 00125 2012 v 

- 53740.00006012002 
2 vol. 

MC001272012 . 
- 53000.019846/2008 5 vol. / 53670.000223/98 

Atenciosamente, 

CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 

OPATOSNORMATIVOSI I 
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